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1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 ~Mensagens-do Senhor-Presidente da República 

-Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para 
cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

Nq 42/76 (n9 60j76, na origem), referente à escolha do Sr. 
Carlos Fernando Leckie Lobo, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública Árabe da Líbia, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasiljunto à República de Malta. 

N\' 43/76 (n~' 61j76, na origem), referente à escolha do Sr. 
Carlos dos Santos V eras, Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica do Quênia, para, cumulativamente, exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Unida de Tanzânia. 

1.2.2 - Ofícios do Sr. I Q-Secretârio da Câmara dos Depu­
tados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se· 
guinte:> projetos: 

Projeto de Lei da Câmara nl' 2, de 1976, que altera o artigo 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 3, de 1976, que regula a respon· 
sabilidade civil das empresas de ôntbus no transporte de 
passageiros. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 4, de 1976, que institui o Dia da 
Amazônia. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 5, de 1976, que institui o ?1ano 
Nacional de Moradia, PLAMO, para as populações com renda 
familiar até 5 (cinco) salários mínimos regionais, e determina 
outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n~' 6, de 1976, que altera o Quadro 
de Atividades e Profissões, referido no art. 577 da Consolidação 
d<1s Leis do Trabalho, para incluir a Indústria de Produção e Dis­
tribuição de Energia Atômica e correlatas. 

Projeto de Lei da Câmara nl' 7, de 1976, que disciplina o con­
tr<Jto de prestação de serviços com empresas que gozam de incen­
tivos fiscais oU creditícios, e dá outras providências. 

,Projeto de Lei da Câmara n~' 8, de 1976, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 60 da Lei n~' 5.772, de 21 de dezembro de 
1971, que institui o Código de Propriedade Industrial,· e de­
termina outras providências. 

1.2.3- Parecer 

-Referente à seguinte matéria: 
Projeto de Lei do Senado nl' 71, de 1975, que_acrescenta pa· 

rágrafo único ao art. li da Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973, 
que altera a legislação da Previdência Social, e dá outras provi­
dências. (Redação final.) 

1.2.4- Comun)ca~;ão 
- Do Sr. Senador Petrônio Portella, Líder da Maioria, soli· 

citando substituições na Comissão de Assuntos Regionais. 

1.2.S - Leitura de projetos 
- Projeto de Lei do Senado n~' 15, de 1976, de autoria do Sr. 

Senador Orestes Quércia, que introduz modificações no Sistema 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

..,.... Projeto de Lei do Senado n~' 16, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Mendes Canale. que acrescenta parágrafo ao ârt. 469 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto·lei 
n'? 5.452, de ]I' de maio de 1943. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Reformulaçào da 
sistemática de cobrança do Imposto de Circulação de Merca· 
do rias -ICM. 

SENADOR FRANCO MONTORO- Justificando projeto 
de lei do Senado que encaminha à Mesa, que aprova a Consoli­
dação das Leis da Previdência Social. 

SENADOR LiZARO BARBOZA - Encaminhando à 
Mesa, projeto de lei do Senado, que estabelece limite à re­
muneração dos administradores das empresas públicas e socie­
dades de economia mista. 

I .2. 7 - Comunica~;ào 

-Do Sr. Senador Franco Montoro, Líder do MDB, indi-­
cando nomes de Srs. Senadores para Vice· Líderes do Movimento 
Democrático Brasileiro. 
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1.2.8- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n9 17, de 1976, de autoria do Sr. 
SenadN Franco Montoro, que aprova a Consolidação das Leis 
da Previdência Social. 

-Projeto de Lei do Senado ntJ8, de 1976, de autoria do Sr. 
Senador Lãzaro Barboza, que estabelece limite à remuneração 
dos administradores das empresas públicas e sociedades de 
economia mista. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 3, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, solicitando a transçrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbJica, 
General Ernesto Geisel, proferido em Belo Horizonte e publi· 
cada no Jornal do Brasil, em 19 de fevereiro de 1976. Aprovado. 

-Requerimento nt 4, de 1976, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Excelentíssimo Senhor Secre­
tário de Estado norte-americano. Henry Kiss.inger, pronunciado 
por ocasião de sua visita ao Brasil, e publicado no Jornal do 
Brasil, em 20 de fevereiro de 1976. Aprot'lldo. 

-Projeto de Lei do Senado nt 113, de 1974, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que altera a redação do art. 79, da Lei n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966. (Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço.) Aprovado em primeiro turno. 

1.4- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OTAIR BECKER - Visita da Comissão de 
Assuntos Regionais do Senado ao Estado de Santa Catarina. Im­
plantação dos projetos constantes do JJ PND, de importância 
para o sul catarinense, Significado da visita que o Ministro dos 
Transportes fará, dentro de poucos dias, àquele Estado. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Necrológio do Sr. Jair 
Pacheco de Carvalho. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- TRANSCRIÇOES 

-Matérias constantes dos itens n~>s I e 2 da Ordem do Dia. 

3- CONSULTORIA JliR!IliCA 

- Parecer nq 2, de I 976. 

4- ATA ])E COMISSÃO 

5- MESA ])IR HORA 

6- LII>ERES E VICE-LIIlERES llE PARTIIlOS 

7- COMPOSIÇÃO !lAS COMISSúi::S I'ERMA"ót;,,_ 
n:s 

ATA DA 10•SESSÃO, EM 12 DE MARÇO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDltNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal ~ José Guiomard - Cattete 

Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa- Mauro Benevides 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro - Luiz Cavalcante - Ruy 
Santos- Magalhães Pinto- Orestes Quércia- Lâzaro Barboza­
ltalívio Coelho- Mendes Canale- Mattns Leão- Otair Becker' 
-Daniel Krieger --Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. /~>-Secretário v <li proceder à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 
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EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
Do Senhor Presidente da República, submeundo ao Senado a es­

colha de nome para cargo cujo prm•imenro depende de sua prévia aquies­
cencia: 

MENSAGEM N'42, DE 1976 
(~~' 60/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 {item Ill) da Constituição, te­
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco­
lha, que desejo fazer, do Senhor Carlos Fernando Leckie Lobo, Em­
baixador do Brasil junto à República Árabe da Líbia, para, cumulati­
vamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica de Malta, nos termos do Decreto n~' 56.908, de 29 de setembro 
de 1965. 

2. Os méritos do Embaixador Carlos Fernando leckie Lobo, 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada fun­
ção, constam da ane"a informação do Ministério das Relações Exte­
riores. 

Brasília. em 11 de março de 1976.- Ernesto Geisel. 

Curriculum-Vitae: 
Embaixador Carlos 
Fernando Leckie 
Lobo. 

INFORMAÇÃO 

Nascido nos Estados Unidos da América, (brasileiro, de acordo 
com o artigo 69, inciso 111, da Constituição de 1891), I~" de outubro 
de 1921. Diplomado pela Universidade de Princeton, Estados Uni­
dos, em Assuntos Públicos e Internacionais. DiplomadO pelo Institu­
to Rio-Branco, nos Cursos de História e Prática Diplomática. 

Cônsul de Terceira Classe, 1945. 
Intérprete na 111 Conferência Interamericana de 
Radiocomunicações, 1945. 
Auxiliar do Secretário-Geral, 1946 a 1948. 
Olicial de Gabinete do Ministro de Estado, interino, 1947. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente do Chile, 
1947. 

Terceiro-Secretário da Embaixada no Vaticano, 1948 a 1950. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Londres, 1950 a 1953. 
Terceiro-Secretário da Embaixada em Bruxelas, pro­
visoriamente, 1950. 
Promovido a Segundo-Secretário, por antigüidade, 1953. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Londres, 1953 a 1954. 
Membro da Comissão de Recepção ao Legado Pontifício ao 
XXXVI Congresso Eucarístico Internacional, Rio de 
Janeiro, 1955. 
Chefe, substituto, da Divisão do Cerimonial, 1956. 
Membro da Delegação do Brasil à XIII Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas (ONU), Nova Iorque, 
1958. 
Promovido a Primeiro-S~cretãrio, por merecimento, 1959. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Washington, 1959 a 
1962. 
Encarregado de Negócios em Washington, 1961. 
Conselheiro, 1962. 
Conselheiro da Embaixada em Washington, 1962 a 1963. 

.Assistente do Chefe do Cerimonial, 1963 a 1964. 
Representante do Brasil na Reunião Anual do lnstitute for 
the Achievement of Human Potential, Washington, 1963. 
Chefe da equipe de funcionários do Ministério das Relações 
ExterioreS: nos trabalhos do Cerimonial nas Il e IH Reuniões 
Anuais Ordinárias do Conselho Interamericano Econômico e 

Social (CI'ES), São Paulo, 1963 a 1964. 
Membro da Comissão de Recepção ao Presidente da França, 
1963. . 
Chefe do Cerimonial da Presidência da República, 1964. 
Membro da Comissão de elaboração do programa da visit<J 
do Presidente da República Federal da Alemanha, 1964. 
Membro da Comissão de elaboração do programa da visita 
do Presidente da IugOslávia, 1964. 
Membro da Comissão de Organização do Planejamento e 
t:xecução do programa de Inauguração da Ponte da Amizade 
entre o Brasil e o Paraguai, 1965. 
Membro da Comissão de Recepção encarregada do 
programa ao Xainxá e à Xabanu do Irã, 1965. 
Membro da Comissão de Organização do programa da visita 
do Grão-Duque de Luxemburgo, 1965. 
Membro da Comissão de elaboração do programa da visita 
do Presidente da Itália, 1965. 
Chefe, interino, do Cerimonial, 1965 a 1966. 
Membro da Comissão de Qrganização do programa da visita 
do Rei dos Belgas, 1966. 
Membro da Comissão de OrgantLação do programa da visita 
do Presidente de Israel, 1966. 
Membro da Comissão de Orgamzaçào do programa da visita 
dos Príncipes do Japão, 1967. 
Membro da Comissão de Orga01zação do programa da visita 
do Rei da Noruega, 1967. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1967. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Viena, 1967 a 1970. 
Encarregado de Negócios em Viena, 1968 e 1969. 
Ministro Plenipotenciário em Sófia, 1970 a 1974. 
Encarregado de Negócios, interino, crn Sófia, 1974. 
Embaixador junto à República Árabe da Líbia, 1974 a 1976. 

O Embaixador Carlos Fernando Leckie Lobo. nesta data, 
encontra-se no exercício de suas funções junto à República Árabe da 
Líbia. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 27 de fevereiro 
de 1976.- Sérgio de Queiroz Uuarte, Chefe da Divisão do Pe~soal. 

(À Coml.uào de Relaçôe.~ Exteriore.l".) 

MENSAGEM N'43, DE 1976 
( n~' 61/76, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 111) da Constituição, te­
nho a honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a esco-

lha, que desejo fazer, do Senhor Carlos dos Santos V eras, Embai­
xador dó Brasil junto à República do Kenya, para, cumulativamen­
te, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Uni­
da de Tanzânia, nos termos do Decreto n~' 56.908, de 29 de setembro 
de 196J,. __ . 

2. Os méritos do Embaixador Carlos dos Santos Veras. que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 11 de março de 1976.- Ernesto Geisel 

Curriculum-Vitae; 
Embaixador Carlos 
dos Santos V eras. 

INFORMAÇÃO 

Nascido em Parnaíba, Estado do Piauí, 7 de abril de 1922. Ba­
charel em Ciências Jurídicas e Sociais, pela Faculdade de Direito da 
Universidade do Brasil. Curso de História da Cartografia Política do 
Brasil pelo Instituto Rio Branco, 1945. Diplomado pelo Instituto 
Rio Branco, no Curso de Prâtica Diplomática, 1947. Diplomado 
pe\o mesmo Instituto, em Italiano, Espanhol e SocioloBia política, 
1948. Curso Superior de Guerra, da Escola Superior de Guerra, 1972. 
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Cônsul de Terceira Classe, por concurso, 1945. 
Secretário da Comissão Nacional do Trigo, 1946 e 1947. 
Membro da Missão Especial à Argentina, 1946. 
Secretário-Assistente da Comissão de Redação e Coordena­
ção na Conferência Interamericana para a Manutenção da 
Paz e Segurança no Continente, Rio rie Janeiro, 1947. 
Secretário da Delegação do Brasil na Conferência de Comêr­
cio e Emprego, das Nações Unidas, Havana, 1947. 
Secretário da Delegação do Brasil na 111 Reunião das Partes 
Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e 
Comércio (FATT), Annecy, 1949. 
Auxiliar do Chefe do Departamento Econômico e Consular, 
1950. 
Secretário da Delegação do Brasil à Terceira Série de Nego­
ciações Tarifárias e à lV Reunião das Partes Contratantes do 
GATT, Torquay, 1950. 
Terceiro Secretário da Missão junto à Organização dos Es­
tados Americanos (OEA), 1951. 
Promovido a Segundo-Secretário, por merecimento, 1951. 
Membro da Comissão Especial para estudar a posição do 
Brasil perante o GATT, Rio, 1951. 
Segundo Secretário da Missão junto à OEA, 1951 a 1954. 
Representante-Substituto do Brasil junto ao Conselho lnte­
ramericano Econômico e Social (CIES), 1952. 
Membro da Delegação do Brasil à UI Sessão Extraordinária 
do CIES, Caracas, 1953. 
Encarregado da Missão junto à OEA, 1953. 
Representante, interino, do Brasil na Comissão lnteramerica­
na de Paz, Washington, 1953. 
Representante-Suplente do Brasil na Comissão lnteramerica­
na de Paz, Washington, 1953. 
Membro da Delegação do Brasil à X Conferêocia Inte­
ramericana, Caracas, 1954. 
Segundo-Secretário da Embaixada em Helsinki, 1954 a 1955. 
Encarregado de Negócios em Helsinki, 1954 e 1955. 
Segundo Secretário da Embaixada em Atenas, 1955 a 1957. 
Encarregado de Negócios em Atenas, 1955. 
Promovido a Primeiro-Secretário, por merecimento, 1957. 
Membro da Delegação do Brasil nas Negociações Tarifárias 
Brasileiras dentro do GA TT, Genebra, 1958. 
Chefe, substituto, da Divisão Econômica, 1958, 
Membro do Conselho de Política Aduaneira, 1958. 
Delegado do Brasil à XIV Sessão das Partes Contratantes do 
GATT, Genebra, 1959. 
Delegado do Brasil nas negociações de novo Ajuste de 
Comércio e Pagamentos entre o Brasil e o Japão, 1960. 
Primeiro-Secretário da Embaixada em Lisboa, 1960 a 1962. 
Encarregado de Negócios em Lisboa, 1960 e (961. 
Primeiro-Secretário da Missão junto às Nações Unidas 
(ONU}, 1962 a 1963. 
Membro da Delegação do Brasil à XVII Sessão da 
Assembléia-Geral da ONU, Nova York, 1962. 
Representante do Brasil na XXXIV Sessão do Comitê de 
Assistência Técnica, Nova York, 1962. 
Membro da Delegação do Brasil à 2• parte da XXXIV Sessão 
do Conselho Econômico e Social (ECOSOC), Nova York, 
1962. 
Representante-Suplente do Brasil no Conselho de Segurança, 
Nova York, 1963. 
Representante, substituto, da Delegação do Brasil à X Sessão 
do Conselho Diretor do Fundo Especial da ONU, Nova 
York, 1963. 
Representante do Brasil na Reunião do Comitê de Assistên­
cia Técnica da ONU, Copenhague, l 963. 
Conselheiro, 1963. 
Conselheiro da Missão junto à ONU, 1963 a t965. 
Representante do Brasil na Reunião do Comitê ad hoc dos 

"Dez", do Comitê de Assistência Técnica da ONU, Nova 
York, 1964. 
DeJegado-SupJente do Brasil à XII Sessão do Conselho de 
Administração do Fundo Especial da ONU, Haia, 1964. .. 
Membro da Delegação brasileira à Conferência das Nações 
Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento, Genebra, 1964. 
Delegado do Brasil à Reunião do Comitê de Assistência 
Técnica, 1964. 
Membro da Delegação do Brasil à XIX Sessão da Assem­
bléia-Geral da ONU, Nova York, 1964. 
Delegado do Brasil na XIII Sessão do Conselho de Adminis­
tração do Fundo Especial da ONU ,Nova York,l965. 
Promovido a Ministro de Segunda Classe, por merecimento, 
1965. 
Ministro-Conselheiro da Missão junto à ONU, 1965. 
Ministro-Conselheiro da Embaixada em Buenos Aires, 1965 
a 1968. 
Encarregado de Negócios em Buenos Aires, 1966 e 1967. 
Cônsul-Geral em Milão, 1968 a 1972. 
Assistente do Comando da Escola Superior de Guerra, 1972 
a 1975. 
Chefe da comitiva da Escola Superior de Guerra em viagem 
de estudos ao Exterior, 1973. 
Encarregado de Negócios da Embaixada em Lima, 1975. 
Embaixador junto à República do Kenya, 1975. 
O Embaixador Carlos dos Santos V eras, nesta data, encontra­
se no exercício de suas funções de Embaixador do Brasil jun­
to à República do Kenya. 

Secretaria de Estado das Relações Extenores, em 23 de fevereiro 
de 1976.- Sérgio de Queiróz Duarte, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores) 

OFICIOS: 

Do Sr. JP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 
revisão do Senado aut6grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 2, DE 1976 
(N'~ 983-C/63, na Casa de origem) 

Altera o Artigo 73 da Consolidaçio das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'1 O Art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, com 3 
(três) parágrafos, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 73 A remuneração do trabalho noturno será sempre supe­
rior à do diurno, no mínimo, em 35% (trinta e cinco por cento). 

§ ]'1 Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o traba­
lho executado entre às 22 (vinte e duas) horas de um dia e às 6 (seis) 

horaS>do dia seguinte. 
§ 2'~ Se a empresa não mantiver trabalho noturno habitual, o 

acréscimo terá por base a remuneração devida a trabalhos diurnos de 
natureza semelhante. 

§ 3'~ Nos horários mistos, aplica-se às horas de trabalho noturno 
o disposto neste artigo e seus parágrafos.·; 

Art. 2'1 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

SEÇÃO IV 
Do Trabalho Noturno 

Art. 73 Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, 
0 trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para es· 
se efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por 
cento), pelo menos, sobre a hora diurna. 
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§ I <i A hora do trabalho noturno será computada como de 52 
.minutos e 30 segundos. . 

§ 29 Considera-se noturno para os efeitos deste artigo, o traba­
lho executado entre às 22 horas de um dia e às 5 horas do dia 
seguinte. 

§ 39 O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratan­
do de empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividades, 
trabalho noturno habitual, será feito tendo em vista os quantitativos 
pagos por trabalhos diurnos .de natureza semelhante. Em relação às 
empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas ativida­
des, o aumento serâ calculado sobre o salário-mínimo geral vigente 
na região, não sendo devido quando exceder desse limite, já acresci­
do da percentagem. 

§ 49 Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem 
períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno 
o disposto neste artigo e seus parágrafos. 

§ 51' Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto 
neste Capítulo. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 3, DE 1976 
(N~' 101-C/71, da Casa de Origem) 

Regula a responsabilidade civil das empresas de ônibus no 
transporte de passageiros. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<~ As empresas de ônibus autorizadas a executar o serviço 

de transporte coletivo intermunicipal, interestadual e internacional 
serão responsáveis pelos danos sofridos por seus passageiros, em de­
corrência de acidente com o veículo transportador, dentro dos limi­
tes desta lei e nas condições por ela estabelecidas. 

Parágrafo único. A responsabilidade da empresa, nesses casos, 
somente se excluirá se o evento ocorrer fora do território brasileiro, 
no caso das linhas internacionais, ou em virtude de culpa exclusiva 
do passageiro acidentado. 

Art. 29 A indenização a ser paga, por qualquer dano de que 
resulte morte ou lesão corporal de passageiro, será limitada, no 
máximo, à importância correspondente a 200 (duzentas) vezes o 
valor do maior salário mínimo vigente no País à época do acidente. 

Art. 39 No caso de morte ou de invalidez com incapacidade 
permanente para trabalho produtivo (art. 160, IV, da Constituição 
Federal), a indenização devida será a máxima, estabelecida no artigo 
anterior, que será paga após a apresentação de certidão do registro 
da ocorrência feita por autoridade policial competente, obedecido o 
seguinte prazo: 

a) Em caso de morte, dentro de 5 (cinco) dias da data da apre­
sentação, à empresa transportadora, da certidão ou atestado de 
óbito; 

b) No caso de invalidez permanente para trabalho produtivo 
(art. 160, IV, da Constituição Federal), dentro de 30 (trinta) dias da 
entrega, à empresa transportadora, do laudo de junta médica, que 
será constituída por 3 (três) médicos, sendo um indicado pela vítima 
ou seu beneficiário, um pela companhia seguradora e um pelo órgão 
de previdência a que estiver vinculado o beneficiário. 

§ J9 Paga a indenização a que se refere a alínea b deste artigo, 
sobrevindo morte em conseqUência do mesmo acidente não será 
devida a indenização referida na alínea a. 

§ 29 A indenização a que se refere a alínea a deste artigo, 
quando se tratar de vitimacão de chefe de família, será paga, metade 
à viúva ou companheira e metade aos filhos do morto. 

§ 39 A indenização aos filhos menores do passageiro morto 
será paga mediante depósito, feito pela seguradora, do valor a que 
tenham direito os menores, em caderneta de poupança da Caixa 
Econômica Federal. 

§ 4<~ Para efeito da observância do disposto nos§§ 29 e 39, as 
seguradoras deverão sempre exigir prova da e">istência ou não de 
filhos da vítima. 

Art. 49 As empresas de ônibus são obrigadas a manter seguro 
destinado a garantir, na sua totalidade, o pagamento das indeniza­
ções devidas a seus passageiros, em decorrência da execução desta lei. 

§ 19 A prova do seguro de que trata este artigo deverá ser feita ~ 
à autoridade concedente dentro de 30· (trinta) dias da entrada em 
vigor dcstti'lei ou antes da outorga do contrato de concessão, a título 
prec,rio; dos serviços rodoviários intermunicipais, interestaduais e 
internacionais de transporte coletivo de passageiros. 

§ 29 O valor do seguro obrigatório deverá constar do bilhete de 
passagem. 

§ 39 As estações rodoviárias poderão manter posto de venda de 
seguro, a fim de possibilitar aos passageiros a contratação de seguro 
especial. 

Art. 5<~ O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias da data 
da publicação desta lei, deverá divulgar tabela, que indicará os 
valores das indenizações devidas para despesas hospitalares de assis­
tência médica e suplementares, para os casos de lesão parcial e 
temporária, e o valor das indenizações por incapacidade parcial. 

Art. 69 Ficam revogados os§§ J9 e 29 do art. 31 do Decreto n'~ 

68.961, de 20 de julho de 1971. 
Art. 71' O Poder Executivo, dentro de 60 (sessenta) dias da data 

da publicação desta lei, baixará o regulamento necessário à sua 
execução. 

Art. 89 Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua 
publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO Jli 
Da Ordem Econômica e Social 

Art. 67. A lei disporá sobre o regime das empresas conces­
sionárias de serviços públícos federais, estaduais e municipais. esta­

belecendo: 
I- obrigação de manter serviço adequado; 
11 - tarifas que permitam a justa remuneração do capital, o 

melhoramento e a expansão dos serviços e assegurem o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato; e 

111 - fiscalização permanente e revisão periódica das tarifas, 
ainda que estipuladas em contrato anterior. 

DECRETO N•68.961, DE 20 DE JULHO DE 1971 

Regulamenta o transporte coletivo de passageiros de cará­
teT interestadual e internacional por estradas de Jodagem. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . 

Art. 31. t vedado cobrar do passageiro qualquer importância 
além do preço da passagem, exceto as taxas oficiais diretamente rela­
cionadas com a prestação do serviço, cujo valor seja fixado de ma­
neira uniforme, por critério de utilização independentemente do per­
curso ou preço da passagem. 

§ J9 Independentemente do seguro de responsabilidade civil, as 
transportadoras são obrigadas a proporcionar seguro facultativo de 
acidente pessoal, por conta do interessado, emitindo o respectivo 
comprovante em separado do bilhete de passagem. 

§ 29 As importâncias referidas neste artigo só poderão ser 
cobradas depois de homologadas e autorizadas pelo DN ER. 

( Ãs Comissões de Transportes. Comunicações e Obras Pú­
blicas, de LegiJ!açào Social, de Economia e de Finanças.) 
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PROJETO DE LEI IJA CÁMARA N' 4, DE 1976 
(N~ 211-B/75, na Casa de origem) 

Institui D Dia da Amazônia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~ É instituído o "Dia da Amazônia", a ser comemorado 

em 27 de outubro de cada ano. 
Art. 2\" Esta leí entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Educação e Cultura e de Assuntos 
Regionais.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 5, DE 1976 
(N~ 448-.8/75, na Casa de origem) 

Institui o Plano Nacional de Moradia - PLAMO, para 
as populaÇÕes com renda familiar até S (cinco) salários mí­
nimos regionais, e determina outras providências. 

O Congresso !'.acionai decreta: 
Art. J~ É instituído o Plano Nacional de Moradia- PLAMO, 

destinado a atender às necessidades de moradia das famílias com ren­
da regular até 5 (cinco) salários mfnimos regionais. 

Art. 21' O PLAMO será executado, em todo o território 
nacional, dentro do Sistema Financeiro da Habitação, com as inova­
ções da presente lei. 

Art. 3~ Serão e-.xecutores do PLAMO os Agentes Financeiros do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, as Companhias Hipotecá­
rias, ou outras entidades a critério do BNH. 

Art. 4~' Mediante inscrição prévia dos interessados, os 
executores do PLAMO atenderão aos candidatos que comprovarem 
renda familiar mer.sal de até 5 (cinco) salários mínimos regionais, 
assinando com os mesmos contrato de locação da unidade habita­
cional. 

Art. 5\" O contrato referido no artigo precedente serâ celebrado 
com o prazo mãximo de 3 (três) anos, pagando o locatãrio aluguel na 
importância correspondente aos juros incidentes sobre o valor do 
imóvel, nos termos em que dispuser o Poder Executivo no reguJa~ 
mento da presente lei. 

Parágrafo único. Do contrato de locação constará cláusula que 
garantirá ao inquilino, findo o prazo contratual, o lfilteito de optar 
pela compra de im<lvel, pagando o valor de sua aquisição reajustado 
em UPCs, deduzidas do preço as mensalidades pagas a título de alu­
guel, como incentivo à poupança popular. 

Art. 6~' O Poder Executivo baixará o Regulamento desta lei 
dentro de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 7~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

(À.~ Comissões de Economia, de Legislação Social e de 
Finanras.j 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 6, DE 1976 
(N' 695-B/75,naCasadeorlgem) 

Altera o Quadro de Advidades e Profissões, referido no 
Art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, para incluir a 
Indústria de Produção e Distribuitão de Energia Atômica e 
correlatas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. ·!\" Fica acrescentado ao Quadro a que se refere o 
Art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, no 4q Grupo, da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria, a seguinte 
atividade econômica e a categoria profissional correspondente: 

4\" Grupo 
Indústria de produção e dis­
tribuição de energia atômica 
e correlatas. 

4\" Grupo 

Trabalhadores na Indústria 
de produção e distribuição'de 
energia atômica e correlatas. 

Art. 2~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I' DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do TrabaJhD. 

Art. 577. O quadro de atividades e proff6sões em vigor fixará o 
plano básico do enquadramento sindical. 

ANEXO 

QUADRO A QUE SE REFERE O ART. 577 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Confederação Nacional da Indústria 

I' Grupo -Indústria de alimentação 
Atividades ou Categorias Econômicas 

Indústria do trjgo ............ . 
Indústria do milho ........................................ . 
Indústria da mandioca 

Indústria do arroz 

Confedtração Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria 

}P Grupo- Trabalhadores na indústria de alimentação 
Categorias Profissionais 

Trabalhadores na indústria do trigo, milho e mandioca. 

Trabalhadores na indústria do arroz. 

Indústria do açticar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria do açúcar. 
Indústria do açücar de engenho ............................. . 

Indústria de torrefação e moagem do café . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de torrefação e moagem de café. 
Indústria de refinação do sal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de refinação do sal. 
Indústria de panificação e confeitaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de panificaç,ão e confeitaria. 
Indústria de produtos de cacau e balas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de produtos de cacau e balas. 
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Indústria do mate ........................................ . 
Indústria de laticínio e produtos derivados .................... . 
Indústria de massas alimentícias e biscoitos ........... . 

Indústria da cerveja de baixa fermentação 
Indústria da cerveja e de bebidas em geral 

Trabalhadores na indústria do mate. 
Trabalhadores na indústria de laticínio e produtos derivados. 
Trabalhadores na indústria de massas alimentícias e biscoitos. 

Trabalhadores na indústria de cerveja. e bebidas em geral. 

Indústria do vinho ................................... , . . . . . Trabalhadores na indústria do vinho. 
Trabalhadores na indústria de águas minerais. 

lndúslria de azeite e óleos alimentícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria do azeite e óleos alimentícios. 
Indústria de doces e conservas alimentícias .... , . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de doces e conservas alimentícias. 
Indústria de carnes e derivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de carnes e derivados. 
Indústria do frio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalhadores na indústria de frio. 
Indústria do fumo . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . Trabalhadores na indústria do fumo, 
Indústria da imunização e tratamento de frutas ................ . 

}9 Grupo- Indústria do vestuário 
Atividades ou categorias econômicas 

Indústria de calçados ...................................... . 
Indústria de camisas para homem e roupas brancas ............ . 

Indústria de alfaiataria e de confecção de roupas de homem ..... . 
Indústria de guarda-chuvas e bengalas ....................... . 
Indústria de luvas, bolsas e peles de resguardo ................. . 
Indústria de pentes, botões e similares ....................... . 
Indústria de chapéus ...................................... . 
Indústria de confecção de roupas e chapéus de senhora ......... . 

39 Grupo -Indústrias da construção e do mobiliário 

Atividades ou categorias econômicas 

Indústria da construção civil ............................. , .. 

Indústria de olaria ........................................ . 
Indústria do cimento, cal e gesso ...... , ..... , ............... . 
Indústria de ladrilhos hidrãulicos e produtos de cimento ........ . 

Indústria da cerâmica para construção . . . . . . . ........ . 
Indústria de mármores e granitos .......... ~ ................ . 
Indústria de pinturas, decorações, estuques e ornatos ........... . 

Indústria de serrarias, carpintarias e tanoarias 

Indústria da niarcenaria (móveis de madeira) ................. . 
Indústria de móveis de junco e vime e vassouras ............... . 

Indústria de cortinados e estofos ............................ , 

49 Grupo -Indústrias urbanas 
Atividades ou categorias econômicas 

Indústria da purificação e distribuição de ãgua ................ . 
Indústria da energia hidroelétrica , .......................... . 
lndústria da energia termoelétrica ........................... . 
Indústria da produção do gás ............................... . 
Serviços de esgotos . . . . . . . ..................... . 

5<~ Grupo -Indústrias extrativas 
Atividades ou categorias econômicas 

Indústria da extração do ouro e metais preciosos .............. . 

Indústria da extração do ferro e metais básicos ........... , .... . 

Trabalhadores na indústria da imunização e tratamento de frutas. 

]9 Grupo- Trabalhadore.~ nas ind1ütrias do \'e.l'/uário 
Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria do calçado. 
Oficiais alfaiates, costureiras e trabalhadores na indúi>tria de 
confecção de roupas. 

Trabalhadores na indúStria de guarda-chuvas c bengala~ 
Trabalhadores na indústria de luvas, bolsas e peles de resguardo. 
Trabalhadores na indústria de pentes, botões e similarcl>. 
Trabalhadores na indústria de chapéus. 
Trabalhadores na indústria de confecção de roupas e 

chapéus de senhora, 

3~ Grupo- Trabalhadore.~ na.t indús1ria.1· da cmnlmçào 
e do mobiliário 

Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria da construção civil (pedreiros, carpin­
teiros, pintores e estucadores. bombeiros hidráulicos e tra­
balhadores em geral, de estradas, pontes, porto..., e canais). 

Trabalhadores na indústria de olaria. 
Trabalhadores na indústria do cimento, cal e gesso. 
Trabalhadores na indústria de ladrilhos hidráulicos e produto~ 

de cimento. 
Trabalhadores na indústria de cerâmica para construção. 
Trabalhadores na indústria de mármores e granitos. 
Oficiais eletricistas. 

Oficiais marceneiros e trabalhadores nas indú~trias de serrarias 
e de móveis de madeira. 

Trabalhadores na indústria de móveis de junco e vime e de 
vassouras. 

Trabalhadores na indústria de cortinados e estofos. 

49 Grupo- Trabalhadore.~ nas indú.Hria.1· urbana.~ 
Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria da purificação e distribuição de água. 
Trabalhadores na indústria da energia hidroelêtrica. 
Trabalhadores na indústria da energia termoelétrica. 
Trabalhadores na indústria da produção do gás. 
Trabalhadores em serviços de esgotos. 

59 Grupo- Trabalhadores nas indústrias extrativas 
Categorias profissionais 

Trabalhadores na indústria da extração de ouro e metais 
preciosos. 

Trabalhadores na indústria da extração do ferro e metais bãsicos. 
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Indústria da extraçtio do can·ão ................. . 
Indústria da extração de diamantes e pedras preciosas 

Indústria da extração de mármores, calcários e pedreiras .. 

Indústria da extração de areias e barreiras ........... . 
Indústria da extração do sal .............. . 
Indústria da extração do petróleo ............ . 
Indústria da ext~açào de madeiras ................ . 
lridústria da extração de resinas .................... , ..... , . 
Indústria da extração da lenha ................... . 
Jodústria da extração da borracha ..................... . 
Indústria da extração de fibras 'vegetais e do descaroçamento 

do algodão . . . . . . . . . . . .......... . 

Indústri-a da-extração de óleos vegetais e animais .............. . 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO llE LEI DA C ÁMARA N' 7, DE 1976 
( N1· 1.061-B/75, na Casa de origem) 

Uisciplina o ~:onirato de prestação de serviços com empre­
sas que gozam de lncentit'OS fiscais ou creditícios, e dá outra5 
providi-ncias, ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 As empresas que, de qualquer forma, gozam de benefi­
cios fiscais ou tenham obtido empréstimo de banco oficial ou da rede 
bancária particular, por repasse de recursos oficiais, não poderão 
contratar a prestação de serviços de empresa estrangeira, resSalvado 
o caso de inexistir empresa similar nacional. 

Art. 2~' Para os efeitos desta lei, equipara-se à empresa estrangei­
ra sua subsidiária no País, mesmo que o controle acionário pertença 
â empresa, empresas ou cidadãos brasileiros. 

Art. 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispos;ções em contrário. 

(,4s Comissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁ \1ARA N'08,1lE 1976 
(!'i" 1297-8/75, na Casa de origem) 

Acrescenta parágr~fo únko ao Art. 60 da Lei n9 5,772, 
d(' 21 d~;> dezembro de 1971, que institui o Código de Proprieda­
d(' Industrial. e determina outras providências. 

O Congresso "f',; acionai decreta: 

Art. 19 Fica o Art. 60 da Lei n9 5.772, de 21 de dezembro de 
1971, acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 60 .. .' ...... · .......................... . 
Parágrafo único- A lítogravura ou impressão por qual­

quer outro processo das marcas de que trata este artigo, bem 
como de expressões ou 

1
sinai!i de propaganda, só podem ser 

feitas em recipientes especialmente fabricados para a empresa 
interessada, com dimensões e características próprias, cujo 
modelo seja registrado no Instituto Nacional de Propriedade 
Industrial." 

Art. 2~' Aplicam~se aos infratores desta lei a pena de detenção 
de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa de 20 (vinte) a 100 (cem) ve­
zes o maior valor de referência vigente no País. 

Ar!. 3"' Cabe ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial a 
fiscalização do que dispõe esta lei. 

ArL 4o:> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

Trabalhadores na indústria da extração do carvão. 
Trabalhadores na indústria da extração de diamantes e 

pedras preciosas. 
Trabalhadores na indústria da extração de mármores, calcários 

e pedreiras. 
Trabalhadores na indústria da extração de areias e barreiras. 
Trabalhadores na indústria da extração do saf. 
Trabalhadores na indústria do petróleo. 
Trabalhadores na indústria da extração de madeiras. 
Trabalhadores na indústria da extração de resinas. 
Trabalhadores na indústria da extração da lenha. 
Trabalhadores na indústria da extração da borracha. 

• 
Trabalhadores na indústria da extração de fibras vegetais 

e do descaroçamento do algodão. 
. Trabalhadores na indlistria da extração de óleos vegetais 

e animais. 

LEGISLAÇÀOCITA/JA 

LEI N• 5.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971 

Institui o Código de Propriedade Industrial, e dá outras 
providências. 

TITULO li 

llas Marcas de Indústria, de Comércio 
e de Serviço e das Expressões ou 

Sinais de Propaganda 

CAPITULO I 

Das Marcas de Indústria, de Comércio 
e de Servh;o 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 60 .. As marcas de indústria e de comércio podem ser usadas 
diretamente em produtos, mercadorias, recipientes, invólucros, 
rótulos ou etiquetas." 

LEI N' 5.772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1971 

Institui o Código de Propriedade Industrial, e dá outras 
providências. 

.. ····· ........................................... , ....... . 
PARTE ESPECIAL 

.... ························· ..... , .. 
T!TUL01V 

Disposições Gerais 

........................................................... 

CAPITULO VIl 

Disposições finais e Transitórias 

. . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 128. Continuam em vigor os artigos 169, 170, 171, 172, 

173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 
187 188 e 189 do Decreto-lei nl' 7.903, de 27 de agosto de 1945, até 
que' entre em vigor o Código Penal (Decreto-lei .n9 1.004, de 21 de 
outubro de 1969). 

. ...... ····· ...... ·········· ······················· 
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DECRETO-LEI N' 7.903 
DE 27 DE AGOSTO DE 1945 

Código de Propriedade Industrial 
........................................................... 

TITULO IV 

Dos Crimes em Matéria de 
Propriedade Industrial 

............. ··················· ..... ················· 
Art. 169 .................................................. . 

Art.l89 ................................. ·· ·· ···· ·· ·· · ··· · ·· 
..................... ·········· ············· ..... , ..... '' .. 

DECRETO-LEI N' 1.004 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

com as alterações da Lei n9 6.016, de 31 de dezembro de 1973 
(Código Penal}. 

Art. 402. Este Código entrará em vigor no dia J9 de julho de 
1974. 

............................................... · ........ . 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.} 

PARECER: 

PARECER No 15, DE 1976 
Comlssio de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 71, de 1975, 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 
Senado n9 71, de 1975, que acrescenta parágrafo único ao art. li da 
Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, "que altera a legislação de 
Previdência Social, e dá outras providências". 

Sala das Comissões, em 12 de março de 19/6.- Renato Franco, 
Presidente- Mendes Canale, Relator- Orestes Quércla. 

ANEXC AO PARECER No 15, DE 1976 

Redação final do Projeto de Lei do Senado ft9 71, de 1975. 
Acrescenta parágrafo único ao art. 11 da Lei ft9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, que altera aleglslaçio de Previdência Social, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. 11 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 11. . .. , ......... , , ............. , , . , , , ... , 

Parágrafo único. Excetuam-se da aplicação deste arti­
go as enfermidades que, pelas suas características ou perío­
dos de incubação, não se revelem nos exames clínicos normal­
mtnte feitos para admissão a emprego". 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, expediente que serâ lido pelo Sr. }Y-Secretârio. 

É lido o seguinte: 

OF. 013(76(GLG 

A Sua Excelencia o Senhor 
Senador Magalhães Pinto 
DO. Presidente do Senado Federal 

. Senhor Presidente 

Em li de março de 1976. 

_.·.~·-~a forma do disposto no artigo 86 do Regimento Interno, 
~riho solicitar de Vossa Excelência as seguintes substituições na 
Comissão de Assuntos Regionais: 

Titular 
Senador Osires Teixeira por Senador Renato Franco 
Suplente 

Senador Renato Franco por Senador Benedito Ferreira· 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a 

expressão do meu respeito. - Senador Petrônio Portella, Uder da 
Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto} - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. I9·Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 15, DE 1976 

Introduz modificações no Sistema do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !9 O c.aput do artigo lO da Lei n'i' 5.107, de 13 de setem· 
bro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. A utilização da conta vinculada, para fins de 
aquisição de moradia própria, de aquisição de terreno para 
construção, ou de ampliação da casa jã existente, é assegu­
rada ao empregado que completar, depois da vigência desta 
lei, 5 (cinco} anos de serviço na mesma empresa ou em empre­
sas diferentes, de acordo com as disposições da Lei n9 4.380, 
de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Nacional 
da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções 

· por este expedidas." 

Art. 29 Esta lei entrarã· em vigor na data de sua .publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justific:açio 

Ninguém discorda do fato inconteste de que uma das maiores 
aspirações do trabalhador, especialmente daquele de pequena renda, 
é a aquisição de sua moradia própria, como forma de segurança para_ 
si e sua família, pois é no aluguel que se vai, via de regra, grande 
parte de remuneração. 

A propaganda do desenvolvimento brasileiro, entretanto, tem 
feito com que se distorça a realidade dos fatos, pois se tem feito crer 
que este objetivo da aquisição, em massa, da casa própria, vem sendo 
atendido satisfatoriamente pelo Sistema Finaneeiro da Habitação. 

Na verdade, os operários têm conseguido uma fatia 
pequeníssima do bolo representado pelos recursos destinados ao sis­
tema, vez que, como sabemos, a não ser através das cooperativas 
habitacionais de trabalhadores sindicalizados, organizadas pelas 
entidades sindicais, não hã como, digamos, um empregado de até 3 
(três) salários mínimos de vencimentos conseguir sua moradia pró­
pria. Por outro lado, «4tas cooperativas somente existem, até agora, 
nas Capitais e nas cidades principais dos Estados mais ricos. 

Esta espécie de introdução, a título de justificativa ao presente 
Projeto de Lei, tem a finalidade de chamar a atenção dos setores 
responsáveis, para o fato de que, mesmo dentro do atual quadro de 
impasses e dificuldades, seria possível fazer mais do que na verdade· 
estamos fazendo. Com efeito, quando o Fundo de Garantia foi cria­
do, com a contrariedade do movimento sindical de trabalhadores e 
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~de grande parte da consciência juslaboralista do País, a maior ênfase 
q~~ se dava, então, para sua implantação, era justamente a possi­
bJhdade que grande número de trabalhadores teriam de conseguir 
sua moradia própria. Hoje, passados quase dez anos, o que se vê, 
~inda, ê o Banco Nacional da Habitação fazendo propaganda, 
mventando novos planos e os dinheiros sendo gastos muito mais em 
habitações até de luxo, do que serem efetivamente destinados aos 
trabalhadores de baixa renda. 

Estes aspectos negativos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço afloram, sempre que nele se fala no sentido de anãlise, 
porque, na verdade, de social tem ele muito pouco, vez que a fina­
lidade habitacional, realmente louvável, sobretudo para as massas 
operárias, ficou perdida no caminho percorrido. Às vezes, a idéia 
que se rem ê de que o sistema não foi criado para financiar habita~ 
ções populares, mas para acabar com a estabilidade do trabalhador 
no emprego, até porque, do combate que então se fazia da velha 
estabilidade no emprego, não resultou nenhuma iniciativa que lhe 
trouxesse um aperfeiçoamento, como era de esperar. 

Doutra parte, mesmo com todos esses obstáculos, pela Lei 
n~' 5.107, o trabalhador somente pode sacar o depósito para aquisi~ 
çào da moradia. Nosso objetivo é de que o trabalhador que jâ possua 
seu terreno, por exemplo, com um ou dois cômodos, possa sacar o 
saldo da conta bancária para ampliá~los, ou mesmo, que possa adqui­
rir o próprio terreno, para nele começar a construção de sua desejada 
casa própria. Estas facilidades preCisam ser dadas ao trabalhador, a 
fim de que ele, dentro de suas possibilidades locais, possa ir come­
çando, aos poucos, a realizar seu intento e de sua família: da aquísi~ 
ção da moradia própria. 

Na medida em ~ue essas facilidades forem sendo reconhecidas 
aos trabalhadores, os males do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, tais como rotatividade de mão~de-obra, desvios de recursos 
para habitações não populares, permissão para os empregadores des­
pedirem seus empregados com ou sem motivo e falta de liberdade de 
opção por este ou aquele sistema, uma vez que a opção pelo sistema 
do FGTS é imposta pelo empregador, no momento da admissão, 
irão sendo atenuados, pois, não é pos~ível que os operários tenham 
que pagar um duplo preço pelo novo sistema. Pelo menos maiores fa­
cilidades para o saque da conta bancária vinculada devem ser bus­
cadas, pois, neste caso, representam o que de mais importante pode 
haver para o trabalhador que vive pagando alugueL 

Se aprovada a presente proposição, como proposta, temos 
convicção de que estaremos dando mais um p<~sso em direção aos 
verdadeiros reclamos da classe obreira, especialmente aquela parcela 
de menor renda. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 1976.- Senador Orestes 
Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1965 

Cria o Fundo de Garantia do Temp() de Serviço, e dá 
•outras providências. 

Art. 10. A utili~açào dà conta vinculada, para o fim de aquisi~ 
çào de moradia própria, é assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência desta Lei, 5 (cinco) anos de serviço na mesma 
empresa ou em empresas diferentes, de acordo com as disposições da 
Lei n"' 4.380, de 21 de agosto de 1964, por intermédio do Banco Na~ 
cional da Habitação (BNH), de conformidade com as instruções por 
este expedidas. 

. . . . . . . . . . . ' ' . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . ' . . 
LEI N' 4.380, DE21 DE AGOSTO DE 1964 

Partes mantida!i pelo Congresso Nacional, após veto presi­
dencial, do Projeto que se transformou na Lei n9 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, qui! institui a correção monetâria nos contratos 
imobiliários de interesse social, o sistema financeiro para aquisição 

de casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), as 
sociedades de crédito imobiliário, as letras imobiliárias, o Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo, e dâ outras providências. 

. . . ' . . . ' . . . . ' ' . - . . ' . . . . . . . . . . . . . . . ' . ' ' . . ' . . . . ' ' . ' ' ' . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 16, DE 1976 

Acrescenta parágrafo ao art. 469 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto--lei n9 5.4Sl, de 19 de 
maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta 

Art. I~ O artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto~lei n~>5.452, de (9 de maio de 1943, passa a vi­
gorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

"Art. 469. . ..................... , .............. . 

·················· ············· ....... ········· ..... . 
.............................. 

§ 4~> Ao empregado, estud~~;~ . ~~i~~;si~â'ri~ .. ~r~~·s~ 
ferido para localidade diversa da que resultar do con~rato de 
trabalho, com a conseqOente mudança de seu domicílio, será 
assegurada transferência para estabelecimento de ensino da 
Jocalídade da nova residência, onde será matriculado em 
qualquer época, independentemente de vaga.'' 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário. 

Jpstfficaçio 

O artigo 469 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece 
que "ao empregador é vedado transferir o empregado, sem a sua 
anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, não se 
considerando transferência a que não acarretar necessariamente a 
mudança do seu domicílio". 

Todavia, foram erigidas, na CLT, algumas exceções a essa 
norma geral, permitindo a transferência quando se tratar de 
empregados exercentes de cargos de confiança ou daqueles cujos con­
tratos estipulem, implícita ou explicitamente, essa possibilidade; e 
nas hipóteses de extinção do estabelecimento em que trabalhar o 
empregado ou de necessidade rea} de serviço. 

Na prática, ocorre que maus.patrões se valem de direito de trans· 
ferir, para punir empregados ou mesmo forçá~los a solicitar de~ 
missão, face ao ônus que, inevitavelmente, lhes acarretam as mu­
danças de domicílio. Vale aduzir que o ônus é muito maior quando 
se trata de estudantes, sobretudo universitários, que são obrigados a 
trancar suas matrículas, quando não a abandonar o próprio estudo, 
pela impossibilidade de conseguir vaga nos estabelecimentos de 
ensino das localidades para as quais foram removidos e nas épocas 
em que essas remoções geralmente são processadas. 

O proieto ora proposto, quer nos parecer, é de extrema justiça, 
vez que visa a estender, parcialmente, aos empregados regidos pelo 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, concessão feita aos 
Funcionários Públicos Civis da União, pelo art. 158 da Lei n~' 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

Uma das constantes preocupações dos legisladores brasileiros 
deve ser a de criar condições, de modo a que não apenas I% da popu­
lação brasileira (como hoje), mas parcelas cada vez mais expressivas 
de brasileiros, obtenham diploma de curso superior. 

Para tatllo, não se deve descurar de procurar oferecer condições 
aos nossos jovens, não, apenas, no sentido de proporcionar~lhes o 
acesso às faculdades, instituindo~as em centros considerados pólos 
regionais de educação, - como se tem atendido, - mas, ofere­
cendo, também, como já se prpcessa em casos de funcionários civiS. 

l 
I 



Março de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SeçãoU) Sábado 13 0279 

da União- a que nos referimos -, condições para que, aquele que 
conseguira ingressar em uma casa de ensino superior, possa 
prosseguir os seus estudos - em busca da meta pretendida -, 
quando é levado pelo cumprimento de uma trarisferência que lhe é 
imposta - não se lhe imponha esta o estrangulamento do seu 
objetivo maior- os seus estudos. 

A medida proposta visa, protanto, resguardarque esse estrangu- ' 
lamento possa ocorrer, oferecendo ao empregado transferido o 
acesso ao estabelecimento de ensino existente na localidade da sua 
nova residência. 

Estamos certos, assim, que a nossa proposição hâ de merecer a 
acolhida do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 1976. - Senador Mendes 
Canale. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE I'DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidl.çio das Leis do Trabalho 

, , , , , , , o o , , , , , , , , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • o • :'";O, o"T • • • 

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, 
sem a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do con­
trato, não se considerando transferência a que não acarretar necessa­
riamente a mudança do seu domicílio. 

§ }li Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os 
empregados que exercerem cargos de confiança e aqueles cujos con­
tratos tenham como condição, implícita, a transferência, quando 
esta decorra de real necessidade do serviço. 

§ 2.,. b lícita a transferênCia quando ocorrer extinção do estabe­
lecimento em que trabalhar o empregado. 

§ 3"' Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá 
transferir o empregado para localidade diversa dC que resultar o con­
trato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse caso, 
ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a 25% 
dos salários que o empregado percebia naquela localidade, enquanto 
durar essa situação. 

LEI N' 1.711, DE28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da Uniio. 

Art. 158. Ao estudante que necessite mudar de domicílio para 
exercer cargo ou função pUblica, serâ assegurada transferência do es­
tabelecimento de ensino que estiver cursando para o da nova 
residência, onde será matriculado em qualquer época, independente­
mente de vaga. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação 
Social e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Os projetos lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Quércia. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SenadQres: 

Em inúmeras oportunidades, nos últimos anos, tem sido recla­
mada, nas tribunas do Congresso Nacional, a reformulação da siste­
mática de cobrança do Imposto de Circulação de Mercadorias, nota­
damente por parte dos representantes nordestinos. 

Ainda na Sessão Legislativa passada, o nobre Senador Helvídio 
Nunes, que se tem destacado como tributarista, fez vários pronuncia-

mentos, com apoio indiscrepante dos seus Pares nesta Casa, defen­
dendo a imediata alteração da legislação que disciplina a matéria. 

Fê-lo sempre, de forma abalizada e incisiva, conforme se infere 
de um de seus brilhantes discursos neste plenário, em 1975: 

..... Sei que, assim procedendo, posso ferir interesses 
,.serosos, que se querem perpetuar, aparentemente justifi­
cáveis; sei que, voltando ao assunto, manifesto inconforma­
ção ao imobilismo, que defende a estratificação do mecanis­
mo depredador das economias débeis; sei que, retornando à 
matéria, não agrado à apatia de uns nem aos temores de mui· 
tos, além de desservir aos mais fortes~ sei que, finalmente, 
retornando à tese da conveniência e oportunidade da refor­
mulação do ICM falo, mais uma vez, a muitos que não que­
rem ouvir ou, na melhor das hipóteses, aos que fazem ouvi­
dos de mercador." 

Emprestei, naquele ensejo, como um dos representantes do 
Ceará, decidido apoio às justas ponderações do ilustre Senador 
piauiedse, aludindo, particularmente, à luta encetada pelo empre­
sariado do meu Estado, no sentido de ser alcançada, sem mais prote­
lações, a revisão dos dispositivos legais pertinentes à espécie. 

E mencionei, com ênfase especial, a tese sustentada pela dele­
gação cearense ao 111 Conclave das Classes Produtoras que, em 1973, 
se reuniu no antigo Estado da Guanabara, quando novos critérios 
para o ICM foram postulados junto aos altos escalões do Governo 
Federal. 

Afirmou-se, na época, que o grande entrave seria o próprio 
então Ministro da Fazenda, professor Delfim Netto, que não repu­
tava oportuna a modificação pretendida na legislação fiscal do País. 

Até o término de sua gestão, o titular das Finanças não permitiu 
que tivesse curso o processo ~e alteração do Imposto de Circulação 
de Mercadorias. 

Instalado, porém, o novo Governo, renasceram as esperanças 
dos nordestinos, ainda mais porque o ínclito General Ernesto Geisel, 
ao reportar-se às desigualdades regionais, no seu discurso de 19 de 
março de 1974- ~rante o Ministério, pela primeira vez oficialmen­
te reunido e às vistas atentas da opinião pUblica brasileira- assim se 
manifestou: 

"Neste particular, cabe dizer que o Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias, se representou notável progresso 
em relação ao antigo Imposto sobre Vendas e Consignações, 
ainda distribui inadequadamente a renda fiscal entre regiões." 

Decorridos dois anos daquele discurso presidencial e apesar de, 
sobre o tema, continuar sendo expressada a insatisfação dos Estados 
consumidores, nada se inovou no que concerne aos interesses dos 
mesmos na legislação do ICM. 

O li Plano Nacional de Desenvolvimento, em seu Capítulo XII, 
ao apreciar os Instrumentos de Ação Econômica, ressalta: 

"Aperfeiçoamento do Imposto sobre a Circulação de 
Mercadorias - As alterações na estrutura do ICM serão 
orientadas por dois objetivos: 

a) assegurar a distribuição mais eqüitativa das rendas 
estaduais pela constituição de um Fundo de Participação, 
arrecadado de todos os Estados e redistribuídó, conforme a 
população e o inverso da renda pet capita. 

b) evitar as guerras de isenções entre os Estados, firman­
do-se o princípio de que o ICM não é instrumento próprio 
para a diferenciação das vantagens locacionais. (Páginas 101 
a 102). 

Registra-se, assim, um consenso em tornq da necessidade de se 
promover a reformulaçào do ICM; desde o próprio Chefe da Nação, 
que a reconhece, ao instalar-se a sua gestão, ao li PND elaborado pe-
lo Executivo e aprovado pelo Congresso. · 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um a par-
te? 
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O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Concedo o 
aparte a V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- t oportuno V. Ex• trazer 
ao conhecimento da Casa e da Nação o problema da filosofia tributá­
ria. A modificação desta filosofia em idos de 1967 criou, na reali­
dade, uma situação difícil e muito complexa para os Estados de eco­
nomias débeis. São Paulo passou a ter um superal'it, aproxima­
damente, de 3 bilhões de cruzeiros, enquanto todos os Estados do 
Norte e Nordeste são altamente deficitários. A renda per capita de 
São Paulo, com a modificação da sistemática, alcança, hoje, cerca de 
350 cruzeiros, quando a do Nordeste não vai a 35 cruzeiros. Ge­
neralizar o ICM para todas as regiões brasileiras é criar, na 
agricultura do País, especialmente do Nordeste, situações por demais 
vexatórias. O nordestino não tem condições de, trabalhando numa 
agricultura rotineira, responder por obrigações tributárias que vão a 
18%. Essa incidência estrangulou a economia da agricultura do Nor­
deste, e dai o grande empobrecimento, não só da agricultura daquela 
região, como a de todos os Estados de economias débeis do País. 
Congratulo-me, portanto, com V. Ex•, nobre Senador Mauro 
Benevides, pelo seu discurso. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Agradeço a 
V. Ex•, nobre Senador Agenor Maria, a solidariedade que empresta 
a minha tese, expressa através de dados realmente irr~futáveis. 

Continuando, Sr. Presidente: 
E por falar em Congresso, não seria demais realçar a percucien­

te análise que aqui foi procedida, em !973, pela Comissão Coordena­
dora de Estudos do ~ardeste, na qual as inconnniências do ICM fo­
ram apontadas, em confronto com as do antigo IV C. 

O Estudo n'~ I da COCENE, à página 73, publicado pelo Servi­
ço Gráfico do Senado Fedem!, indica como inconveniências do 
Imposto de Circulação de Merc.tdorias: 

"I -enfraquecimento du economia do Estado consumi­
dor e melhoria substanc1al da situação do Estado produtor; 

2 - renexos negativos na demanda dos Estados consu­
midores e conseqi.lente redução na oferta dos centros produ­
tores." 

Este encadeamento de indicações desfavoráveis ao Imposto de 
Circulação de Mercadorias não tem sido bastante para assegurar a 
sua revisão. 

Persistem os seus malefícios, asfixiando as pequenas Unidades 
hderativas, as quai~ assistem, naturalmente indignadas, ao desperdí­
cio de recursos finarcciros valiosos. 

Todas estas considerações, Sr. Presidente, são tecidas, hoje, a 
propósito de dados relacionados com o Ceará, através dos quais se 
constata a sangria de suas disponibil,dades em razão da vigência dos 
atuais critérios do ICM. 

São O<; próprios órgãos governamentais da área estadual - no 
çorajoso afã de extravasar justificado protesto contra essa legislação 
iníqua - que divulgam os resultados da cobrança do tributo no 
c>.crcício há pouco e-ncerrado. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
ap~rte? 

O SR. MAIJRO BENEVIDES (MDB - CE) - Ouço, mais 
uma ve7, V. Ex•, com muito" prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- O Estado de Sergipe, 
depois da modificação da filosofia tnbutária, passou a importar mais 
tributos do que exportar. Isso prova que, com a continuação dessa 
política, alguns Estados do Norte e Nordeste, para manter as suas 
obrigações com os ;:nóprios funcionários, vão depender do Governo 
Federal. Daí por que há necessidade de haver uma modificação 
imediata nesta filosofia tributária. Muito obrigado a V. Ex~ 

V. Ex• por esta sua inestimável colaboração, que vem fortalecer a 
tese que pretendo defender no curso deste mesmo trabalho. 

Continuando, Sr. Presidente: 
O Centro de Informações Fazendárias, integrado por competen­

tes técnicos da Pasta das Finanças do meu Estado, levou a efeito 
criterioso levantamento das compras e vendas efetuadas em 1975, 
tendo por base o controle das mercadorias entradas e saídas nos 
postos de fronteira estaduais. 

A título de ICM. o Ceará pagou Cr$ 731.800.000,00, retendo 
apenas Cr$ 266.400.000,00 relativos às vendas a que proceder. 

Verificou-se, assim, uma diferença negativa de 
Cr$ 465.400.000,00, ex.cluídos os derivados do petróleo. 

Esta importância muito representou para o orçamento estadual 
de 1975, significando quase 3 vezes o montante da Lei de Meios da 
Prefeitura de Fortaleza, no ano passado. 

Estabelecida comparação com as dotações consignadas às 
várias Secretarias, chega-se à evidência de que o prejuízo decorrente 
da sistemática de cobrança do ICM foi quase o triplo das verbas 
atribuídas à Pasta da Educação. 

É o caso de perguntar-se: 
Quantas salas de aula poderiam ser construídas no interior 

cearense com aqueles465 milhões? 
Dispondo deles, teria o Erário condições de remunerar mais 

condignamente o professorado, oferecendo-lhe vencimentos compa­
tíveis com as constantes elevações do custo de vida. 

No que tange à Secretaria de Saúde, em 1975, o seu respectivo 
orçamento não foi além dos 23 milhões, ou seja, 5% dos 465 milhões 
açambarcados pela legislação tributária em vigor. 

Muitos postos e subpostos de saúde deixaram de ser construí­
dos, reduzindo~se, por isso, a faixa de atendimento dos que 
necessitam da assistência médica estadual. 

E não se diga que o Fundo de Participação vem corrigindo a 
distorção agora tão exuberantemente comprovada. 

O Ceará percebeu, sob aquele rubrica, para receitas correntes e 
de capital, em 1975, apenas 140 milhões, importância que, subtraída 
da parcela de 465 mithões, oferece um saldo negativo para o Estado 
de 325 milhões. 

A dura realidade que se projeta em função destes números deve 
sensibilizar os responsáveis pela política tributária do País. 

E é com o objetivo de despertá-los para a almejada reformula­
çào que me dispus a comentar este apanhado do Centro de Informa­
ções Fa7endária, difundido amplamente pelos principais periódicos 
de nossa Imprensa. 

E o clamor veicc1lado, agora, no Senado Federal, mesmo em 
meio a esta alígera apreciação, haverá de obter ressonância no Nor­
deste, de onde continuarão a partir, endereçados ao Ministério da 
Fazenda, os reclamos de milhões de brasileiros, na expectativa de um 
melhor tratamento, nesse tocante, por parte da União. 

Se o Senhor Presidente da República reconhece que a renda fis­
cal é inadequadamente distribuída entre as várias regiões; se os 
parlamentares, de ambos os Partidos, concordam em que os critérios 
do ICM atentam contra os interesses dos Estados consumidores; se 
estudiosos conceituados preconizam a modificação das diretrizes 
predominantes na faixa daquele tributo; por que se mantém o 
mesmo inalterado, ampliando, a cada exercício, o descompasso entre 
as mercadorias negociadas nas compras e vendas? 

Que este ano, Sr. Presidente, seja o derradeiro em que vigore o 
fCM, dentro desse lineamento tão merecidamente combatido, mas 
inexplicavelmente mantido, apesar dos nossos apelos e dos nossos 
protestos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Franco Montara, como Líder. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Como Líder. 
O SR. MAURO BENEVIDES ~MDB- CE)- Mais uma vez, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre-

nobre Senador Agenor Maria, externo os meus agradecimentos a sidente, Srs. Senadores: 

I 
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Já há algum tempo, vem sendo reconhecida, por todos, a neces­
sidade de uma Consolidação de nossas leis sobre Previdência Social. 
A Comissão de Legislação Social chegou a aprovar propositura, de 
se constituir uma Comissão Especia\, que teve como Relator o nobre 
Senador Accioly Filho. Este proferiu parecer sobre o Projeto de 
Consolidação oferec1do, ao Congresso Nacional, pela Bancada do 
Movimento Democrático Brasileiro concluindo favoravelmente. En­
tretanto, antes da aprovação dessa Consolidação pelo Congresso, 
por proposta da Maioria, foi inserida, na Lei n'l 6.243, disposição do 
seguinte teor: 

"Art. 6"? O Poder Executivo expedirá, por decreto, den­
tro de 60 (sessenta) dias da data da publicação desta lei, a 
Consolidação da Lei Orgânica da Previdência Social, com a 
respectiva legislação complementar, em texto único revisto, 
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal 
substantiva, repetindo anualmente essa providência." 

Vencedor esse ponto de vista, e em sua obediência, o Poder Exe­
cutivo baixou o Decreto n9 77.077, de 24 de janeiro deste ano, que 
expede a Consolidação das Leis da Previdência SociaL 

Quanto ao mérito desta Consolidação, nenhuma objeção temos 
a oferecer. Parece-nos, em geral, perfeitamente adequada à atual si­
tuação da legislação brasileira da Previdência Social, com alguns 
senões, que terei oportunidade de mencionar. 

É evidente, entretanto, que tal decreto não revogou, nem po­
deria revogar a legislação nele consolidada. Admitir o contrârio, 
seria subverter a hierarquia das leis. Seria admitir que um decreto 
pudesse revogar uma lei. 

Dessa forma, pei-manecem em pleno vigor os textos de toda a 
legislação consolidada e, o que é pior, coexistem, a um só tempo, as 
referidas leis, a Consolidação e o Regulamento do Regime de Pre­
vidência Social. 

Sob esse aspecto, é evidente, os objetivos buscados pela Conso­
lidação da legislação previdenciária foram frustrados. De fato, com a 
edição do Decreto n"' 77.077, de 1976, ao invés de reduzirmos, como 
se impõe, o número de estatutos legais vigentes, o que se fez foi 
ampliá-lo. 

Tal não teria ocorrido se a Consolidação das Leis da Previdên­
cia Social tivesse sido aprovada, mediante a promulgação de lei ordi­
nária ou delegada. 

Obviamente, a legislação ordinária não se confunde com a dele­
gada, embora hierarquicamente estejam no mesmo nível. Aquela é 
resultado de proposição votada pelo Legislativo e sancionada pelo 
Executivo, ao passo que a delegação de poderes ao Executivo é ato 
da exclusiva competência do Congresso Nacional, nos termos do 
seguinte preceito constitucional: 

"Art. 54. A delegação ao Presidente da República terá 
a forma de Resolução do Congresso Nacional, que especifi­
cará seu conteúdo e os termos de seu exercício". 

Assim, o art. 69 da lei n"' 6.243, de 24 de setembro de 1975, só pe­
lo fato de ser dispositivo de lei e não de resolução do Congresso Na­
cional, e por não ter aquelas condições que a Constituição estabe­
lece, especificação do conteúdo e do termo do exercício, não poderia 
dar, como de fato não deu, poderes para o Executivo decretar a revo­
gação de leis anteriores. Entretanto, essa revogação é indispensável, 
sob pena de aumentarmos o caos legislativo num campo, como o da 
Previdência Social, em que a clareza das normas é indispensâvel. 

Há outro aspecto do problema que merece referência. Não cons­
tam da referida Consolidação das Leis da Previdência Social os pre­
ceitos da Lei n"' 5.939, de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre o 
jogador profissional de futebol. 

Se admitíssemos que a Consolidação revogou a legislação ante­
rior, estaria, então, revogada a Lei n9 5.939, de 19 de novembro de 
1973, ou seja, por ato administrativo ter-se-ia revogado uma lei 
votada pelo Congresso e sancionada pelo Presidente da República. 
Essa conseqüência, Por su'a iríaceitabilidade, confirma a ..vigência da 

Legislação consolidada, independentemente da vigência conco­
mitante da Consolidação. 

Para corrigir essa situação, o remédio nos parece simples, e foi o 
que adotarrios. Mandamos fazer um eltame da Consolidação, para 
incluir a parte relativa ao profissional de futebol com as disposições 
de previdência social que lhe são pertin-entes e submetemos o texto 
completo ao Congresso Nacional, para sua aprovação mediante lei. 
Estaré; assim, sanada a irregularidade. Esta lei poderá revogar e 
revogará todas as disposições anteriores sobre a Previdência Social e 
dará aos beneficiários, aos funcionário~ do tNPS e a todos os estu­
diosos da matéria aquela clareza e segurança que todos desejamos. A 
Consolidação tem grandes méritos que reconhecemos, mas apresenta 
esta imperfeição formal que precisa ser corrigida. 

Limita-se, o projeto, a reproduzir o texto da Consolidação das 
Leis da Previdência Social com inclusão dos dispositivos da citada 
Lei n'l 5.939, de 19 de novembro de 1973, nos lugares adequados. O 
objetivo do projeto é o de complementar a Consolidação e revogar 
expressamente toda a legislação anterior, como nos parece da maior 
conveniência e oportunidade. 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro traz sua cola­
boração para o aperfeiçoamento do diploma procurando evitar que 
pese sobre essa Consolidação a eiva de ilegalidade ou de inconstitu· 
cionalidade. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr, Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Lâzaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Vamos, nesta tarde, oferecer à consideração dos nossos nobres 
pares projeto de lei que entendemos oportuno c disciplina matéria 
que, nos últimos dias, tem sido contemplada, porém de forma nega­
tiva, com manchetes em toda. a Imprensa nacional, e fora, inclusive, 
objeto de pronunciamento do nobre Senador Luiz Cavalcante. 

Nossa propositura estabelece limite à remuneração dos adminis­
tradores das empresas públicas e sociedades de economia mista: 

"O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 A remuneração dos administradores das empre· 
sas públicas e sociedades de economia mista será fixada pelas 
respectivas Assembléias Gerais, não podendo, em caso 
algum, exceder os vencimentos de Ministro de Estado. 

§ 19 Poderá a Assembléia Geral conceder gratificação 
aos administradores, quando o balanço do exercício acusar 
saldos positivos superiores aos do ano anterior. 

§ 29 Em nenhuma hipótese, seja em forma de comissões, 
participação nos lucros ou a que título for, poderá a gratifi­
cação exceder a dois terços (2/3) da remuneração. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário." 

Sr. Presidente, sem sombra de dúvida, teve a pior repercussão, 
na opinião pública, a divulgação feita pela Imprensa, segundo a qual 
a Assembléia Geral da PETROBRÁS havia dobrado os vencimentos 
dos seus diretores, vencimentos esses que ultrapassaram a casa dos 
duzentos mil cruzeiros mensais. 

Não podia ser mais inoportuna a lamentável atitude, que deve 
ser debitada ao Governo, uma vez que a União é acionista majoritá­
ria da empresa, da qual detém todos os controles e comandos. 

Inoportuna, porque o aumento escandaloso justamente ocorreu 
depois que se conheceu o relatório da PETROBRÁS. onde se 
constata que a produção da empresa foi inferior ao do exercício 
anterior. Assim, a incapacidade dos dirigentes foi premiada com a 
duplicação de seus já nababescos vencimentos. 

Lamentável, porque faltou aos dirigentes da empresa tato e 
sensibilidade, a ponto de não perceberem o dramático momento que 
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o Brasil vive, com a sua economia profundamente abalada por 
fatores internos e externos e com o recrudescimento da inflação, que 
atingiu índices alarmantes, nos dois primeiros meses deste ano. 

Mais lamentável se torna ainda a triste atitude de se aprovarem 
vencimentos milionários, quando a maioria do povo brasileiro -
isto é, dezenas de milhões de patrícios nossos-- vive em condições 
subumanas, em virtude dos salários de fome que percebe. Basta 
considerar que o salár.o mínimo do trabalhador brasileiro é quatro­
centas veze.<; menor qt..e os vencimentos atribuídos aos diretores da 
PETROBRÁS. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO)- Com o maior 
prazer, eminente Líder. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - Esses dados apresen­
tados por V. Ex• demonstram um dos mais graves aspectos do 
desenvolvimento brasileiro. Essa diferença de 400 vezes entre o salá­
rio mínimo e a remuneração de um funcionário da administração 
descentralizada do Poder PUblico é chocante. Os países desenvolvi­
dos, da Europa, por exemplo, têm essa diferença, num limite que não 
ultrapassa dez vezes. Na Alemanha, de oito vezes; e, em outros 
países, aproxima-se de dez. Caracteriza-se, dest!;lrte, um dos mais 
graves males do nosso desenvolvimento; o caráter elitista do desen­
volvimento brasileiro. O País cresce, aumenta a sua produção, mas 
esse resultado vai beneficiar pequena minoria privilegiada. Enquanto 
a imensa maioria da população - de acordo com os dados oficiais 
do Censo de 1970- 62% da população brasileira vivem na faixa ou 
abaixo do salário mínima, isto é, com sua percepção salarial 
atingindo somente Cr$ 508,00, os diretores dessas autarquias ou 
sociedade de economü:. mista alcançam 400 vezes mais. ~ uma injus­
tiça que precisa ser corrigida, com a elevação do salário daqueles 
mais necessitados. O projeto de V. Ex• atende a esse imperativo de 
justiça social, que deve prevalecer no nosso desenvolvimento. V. Ex• 
está de parabéns. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Eminente 
Líder, agradeço o seu aparte, que veio enriquecer a justificativa que 
fazemos ao projeto. Sem nenhuma dúvida, sobra a V. Ex• 
autoridade, porque, ao longo dos anos, se tem batido em prol de um 
desenvolvimento integrado, de "Jm desenvolvimento humanistico, 
voltado para o homem brasileiro, para a maioria do povo brasileiro, 
e não para meia dúzia de privilegiadoS. 

O Sr. El'andro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador, 
permite V. Ex' um aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO) - Com muito 
prazer, Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Et'andro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador , 
Lázaro Barboza, V. Ex•, ao enfocar o tema trazido a lume, nesta 
Casa, pelo ilustre colega Luiz Cavalcante, com uma propositura tão 
oportuna, merece, de nossa parte, os mais entusiásticos aplausos e 
parabéns ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Muito obrigado 
a V. Ex• 

O Sr. Et'andro Carreira (MDB - MA) - Não sei se V. Ex• 
fará referência, na sua justificativa, à celebérrima mordomia a que 
esses cargos têm direito, que talvez ascenda ao montante da re­
muneração. Aí, o esc-ândalo é ainda maior. A diferença de 400 e 
poucos salários passa para 500 ou 800. Rejubilo-me com a proposi­
tura de V. Ex~ Meus parabéns, nobre Senador r 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Muito 
obrigado, Senador Evandra Carreira. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB- SP) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO IIARBOZA (MDB-GO) - Com muito 
prazer, Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (MDB - SP)- O Senador Franco 
Montara levantou, exatamente, o ponto nevrálgico da grande dis­
paridade que existe em nosso País, a respeito de salários. Ainda 
ontem, no jornal Correio Braziliense, o ex-Deputado Clóvis Stenzel, 
que todos conhecem, publicou um artigo em que faz críticas a res. 
peito desse exato assunto, lembrando que nos países desenvolvidos, 
como os Estados Unidos e os países escandinavOs, de maneira geral, 
0 maior salário está distante do menor dez vezes, no máximo. Como 
V. Ex• mesrilo salientou aqui, um salário da PETROBRÁS, em 
torno de 220 mil cruzeiros, está quatrocentas vezes na frente do salá­
rio mínimo, e trezentas vezes na frente de um salário de 700 
cruzeiros, que é o percebido por muitos brasileiros, em todos os 
Estados deste País. Realmente, este é o ponto nevrálgico da política 
de salários, da política econômica do Governo, que merece atenção 
especial, porque não é só a Oposição, neste instante, que reclama 
medidas governamentais neste sentido, é o próprio Sr. Clóvis 
Stenzel, que diz mais em seu artigo: 

Repetimos, há mudanças no sistema e mudanças de 
sistema. Se não introduzirmos mudanças radicais no sistema, 
talvez não possamos evitar a mudança de sistema. 

Portanto, veja V. Ex• a importância fundamental que este ex­
Deputado dá a este aspecto de disparidade de salários em nosso País, 
a disparidade que a Oposição vem reclamando hã muitos anos, e que 
V, Ex', hoje, interpretando a Oposição, interpretando o anseio do 
MDB, faz num Projeto de Lei, evidenciando claramente a nossa 
preocupação. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Agradeço o 
aparte de V. Ev, Senador Orestes Quércia, e quero salientar que 
neste instante, ao apresentar à consideração do Senado Federal este 
Projeto, inspirado sobretudo no pronunciamento do eminente Sena­
dor Luiz Cavalcante, que teve o privilégio de levantar aqui nesta Ca­
sa o debate em torno do assunto, nós estamos cumprindo aquele 
desiderato que a Constituição outorga ao Congresso Nacional. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Italil'io Coelho (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB-GO) - Ouço primeiro o 
Senador Mauro Benevides e em seguida ouvirei o meu_ nobre colega e 
vizinho do Mato Grosso, Senador ltalívio Coelho. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Eminente Senador 
Lázaro Barboza, o discurso que V. Ex• profere nesta Casa, o ante­
rior, de autoria do nobre Senador Luiz Cavalcante e os apartes da· 
dos ao representante alagoano, e agora a V. Ex•, tudo isto evidencia 
que nesta Casa vai-se aos poucos cristalizando a consciência da 
necessidade de o Poder Legislativo exercitar a prerrogativa cons­
titucional de controle e fiscalização, não apenas do Executivo, mas 
dos órgãos da administração descentralizada. Aliás, quando o Sena· 
dor Luiz Cavalcante fazia a apreciação dos resultados alcançados 
pela PETROBRÁS, tive ensejo de destacar como imperiosa a neces­
sidade de o Senado se preparar para assumir as responsabilidades 
que lhe foram cometidas pela Lei n9 6.223, no que tange à fiscaliza­
ção orçamentária e financeira do Poder Executivo e da administra­
ção índíreta. E posso informar a V. Ex•, neste instante, que já te­
nho, praticamente, esboçado um projeto de lei disciplinando o art. 
45 da Constituição, a f:m de que esta Casa possa controlar e fiscali­
zar o Executivo e as entidades da administração indireta sob o aspec­
to da legalidade dos atos praticados pelos mesmos entes da 
administração pública. Nota-se, portanto, nobre Senador Lázaro 
Barboza, que há realmente uma consciência do Senado Federal para 
o cumprimento fiel e seguro desses preceitos constitucionais do art. 
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O Sr. Luiz Cavalcante (ARENA -AL)- V. Ex• permite, no­
bre Senador? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Pois não, nobre 
Senador Lui7 Cavalcante, é com prazer que ouvirei o seu aparte. t 0 
dono da matéria e tem o direito de nela se inserir. 

O Sr. Luiz Catalcante (ARENA- AL)- Meu caro colega, Se­
nador Lázaro Barboza, começo por agradecer-lhe com a maior since­
ridade a honrosa referência que V. Ex• fez a meu nome ... 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO) - Foi com inteira 
justiça. 

O Sr. Luiz Catalcante (ARENA- AL)- ... nesta matéria, que 
é objeto do seu projeto. Despertado por esse número que V. Ex• 
enunciou, que não me havia- ocorrido, que a separação entre o 
salário mínimo vigenW em alguns Estados e os proventos-.de . .alguns 
diretores de empresas estatais vai até 400 salários mínimos, fiquei 
simplesmente estarrecido. Este rúmero escancara como é régia .a 
remuneração de algun-; dirigentes de empresas estatais, aos quais se 
aplica, como uma luva, uma máxima de Marco Valéria Marcial, sen­
tenciada há 1.900 anos, que diz: "A fortutla a muitos dá em demasia 
e a ninguém dá o bastante." De fato, a fortuna está dando em de· 
masía a alguns ... Pará concluir, quero louvar a objetividade de 
V. Ex• Eu apenas fiz crítica, mas V. Ex• foi muito mais objetivo do 
que eu, elaborou um projeto regulamentando a matéria, projeto que 
é da maior oportunidade. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LÁZARO IIARBOZA (MDB- GO)- Sou eu que agra­
deço a V. Ext, Senador Luíz Cavalcante, pelo seu oportuno aparte. 
E resta-me lembar, mais uma vez, que V. Ex• tem, por certo, maior 
mérito no projeto que ora apresento do que eu mesmo, porque 
V. Ex• foi o primeiro Senador a levantar o problema nesta Casa de 
forma também bastante objetiva. Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB - GO) - Ouço o emi­
nente Senador. Otair Bccker. 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC) - Eminente Senador 
Lázaro Barboza, os apartes que foram oferecidos ao discurso de 
V. Ex~ definem bem a preocupação dos Srs. Senadores presentes 
nesta tarde a esta Casa. Eu me permitiria, no entanto, fazer uma 
observação: não estaria, exatamente, nesses pomposos ordenados o 
grande caminho, a grande arrancada, o grande interesse pela estatiza­
ção das empresas neste País? 

O SR. LÁZARO BARBOZA (MDB- GO)- Nobre Senador 
Otair Becker, entendo que em alguns setores da vida econômica 
nacional justifica-se a estatizaçào. Mas, confesso a V. Ex• que não 
sou e nunca fui um adepto da estatização naqueles setores em que a 
economia privada çonsegue por eles responder muito bem. Muito 
obrigado a V. Ex• 

Vou encerrar, Sr. Presidente. 
Corno esta Casa acaba de ouvir, pelas vozes de tantos Senadores 

que me honraram com seus apartes, os fatos que denunciamos, e que 
pracJJramos coibir err um projeto de ;ei, não ocorrem somente na 
PETROBRÁS. Muito pelo contrário, é regra geral nas sociedades de 
economia mista e nas empresas públicas. 

A Nação ficou estupefacta como bern disse o nobre Senador 
Luiz Cavalcante, e como que paralisada, à espera de que os respon­
sáveis pelo destino deste País tomassem a iniciativa de uma provi­
dência moralizadora, que pusesse um ponto final ao desmando e 
coibisse a voracidade de alguns privilegiados. , 

Ã revelação estarrecedora, seguiu-se o sílêncío mais completo. 
Nenhum desmentido contestou a informação, e os dados aqui 
trazidos pelo nobre Senador Luiz Cavalcante, mesmo porque não po­
deriam fazê-lo. E, que se saiba, nenhuma providência foi até agora 
tomada, a fim de defender o dinheiro da Nação. 

Quero, assim, aos representantes federais tomar a iniciativa de 
propor ao Congresso, a quem a Constituição outorgou o poder de 
exercer a fiscalização financeira e orçamentária, como bem enfatizou 
o Senador Mauro Benevides, as medidas mais adequadas, para pôr 
fim aos desmandos e refrear o apetite desmedido de certos admi­
nistradores. 

A medida se impõe justamente neste momento em que a esmaga­
dora maioria do funcionalismo só obteve os magros trinta por cento 
de aumento em seus vencimentos e quando se sabe que o misérrimo 
salário mínimo mal chegará a setec~ntos cruzeiros mensais. 

Estamos certos de que o Senado Federal e, conosco a Cãrnara 
dos Deputados, saberâ compreender o alcance da medida ora pro­
posta, correspondendo, assim, aos anseios mais legítimos do povo 
brasileiro. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Evandro Carreira -José Esteves- José Lindoso- Henrique 
de La Rocque- José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Agenor Maria - Jessé Freire -
Domício Gondim - Marcos Freire - Paulo Guerra- Arnon de 
Mello - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon 
- Amaral Peixoto - Roberto Saturnino - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Franco Montoro - Benedito Ferreira -. 
Saldanha Derzi- AccioJy Filho- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
comunicação que será Jida pelo Sr. }1'-Secretârío. 

t lida a seguinte 

Brasília, 12 de março de 1976. 
Excelentíssimo Senhor 
Senador José de Magalhães Pinto 
DD. Presidente da Comissão Diretora do 
Senado Federal 

Senhor Presidente, 

Nos termos do § 2~" do art. 64 do Regimento Interno, indico 
como Více·Líderes da Bancada do Movimento Democrático Brasi­
leiro, no Senado Federal, os Senhores Senadores: 
Maurp Benevides 
Roberto Saturnino 
Itamar Franco 
Evandro Carreira 

Na oportunidade reitero a V. Ex' os protestos de estima e consi­
deração.- Senador Franco Montoro, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa. projetos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 17, DE 1976 

Aprova a Consolidação das Leis da Previdência Social. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.,. Fica aprovada a Consolidação das Leis da Previdência 
Social (CLPS) que acompanha a presente lei. 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DA PREVIDtNCIA SOCIAL 

TITULO I 

Introdução 

CAPITULO ÚNICO 

Art. J9 O regime de Previdência Social de que t~ . esta 
Consolidação tem por fim assegurar aos seus beneficiãrios ól~s 
indispensãveis de manutençàq, por motivo de idade avanÇada, 
incapacidade, tempo de serviço, encargos familiares, prisão ou morto_ 
daqueles de quem dependiam economicamente, bem como serviços 
que visem à proteção da sua saúde e concorram para o seu bem-estar. 

Art. 29 Definem-se como beneficiários do regime desta 
Consolidação: 

I -segurados: os que exercem atividade remunerada, efetiva ou 
eventual, com ou sem vínculo empregatício, a titulo precário ou não, 
ressalvadas as exceções expressamente consignadas; 

11- dependentes: as pessoas assim definidas no artigo 13. 
Art. 39 São excluídos do regime desta Consolidação: · 
I - os servidores civis e militares da União, Estados, Territó­

rios, Distrito Federal e Municípios, bem como os das respectivas 
autarquias, sujeitos a regimes próprios de Previdência Social; 

11 - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da 
legislação própria. 

Parágrafo único. ~ garantida· a condição de segurado do 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) ao empregado que 
presta exclusivamente serviços de natureza rural a empresa 
agroindustrial ou agrocomercial e vem contribuindo para esse 
Instituto pelo menos desde a data da Lei complementar n'i' li, de 25 
de maio de 1971. 

Art. 49 Para os efeitos desta Consolidação, considera-se: 
l - empresa - o empregador, como defenido na Consolidação 

das Leis do Trabalho, bem como a repartição pública, a autarquia e 
qualquer outra entidade pública ou serviço administrado, incorpo­
rado ou concedido pelo Poder Público, em relação aos respectivos 
servidores abrangidos pelo regime desta Consolidação~ 

IJ- empregado- a pessoa física, como definida na Consolida­
cão das Leis do Trabalho; 

111 - empregado doméstico - o que presta serviços de nature­
za contlnua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à famí\ia, no 
âmbito residencial destas: 

IV- trabalhador autônomo: 
a) o que exerce habitualmente, e por conta própria, atividade 

profissional remunerada: 
b) o que presta serviços a diversas empresas, pertencendo ou 

não a sindicato, inclusive, o estivador, conferente e assemelhado; 
c) o que. presta, sem relação de· emprego, serviços de caráter 

eventual a uma ou mais empresas; 
d) o que presta serviços remunerados mediante recibo, em cará-

ter eventual, seja qual for a duração da tarefa; · 
e) o trabalhador temporário de que trata a Lei n~" 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974. 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para fins de 

Previdência Social, o trabalhador autônomo que remunere os servi­
ços a ele prestados por outro trabalhador autônomo, bem como a 
cooperativa de trabalho e a sociedade civil, de direito ou de fato, 
prestadora de serviços. 

TITULO 11 
Segurados. dependentes e inscrição 

CAPITULO I 
Segurados 

Art. 5~' São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos­
to no artigo 39: 

I- o que trabalha como empregado no território nacional; 

11 - o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado no Brasil e aqui 
contratado para trabalhar como empregado em sucursal ou agência 
de empresa nacional no ex.terior~ 

111- o titular de firma individual e o diretor, sócio gerente, só­
cio solit~rio, sócio· cotista e sócio-de-indústria, de qualquer empresa; 

IV- o trabalhador autônomo. 
§ J'i' O empregado de representação estrangeira e o de 

organismo oficial estrangeiro ou internacional que funcione no 
Brasil são equiparados aos trabalhadores autônomos, salvo se 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência. 

§ 29 As pessoas referidas no artigo 39 que exerçam também 
atividade abrangida pelo regime desta Consolidação sãe3 obrigatoria­
mente seguradas no q'ue concerne a essa atividade. 

§ 39 O diretor, sócio gerente, sócio-solidário, sócic cotista que 
receba pro labore e sóció de indústria de empresa de natureza agrária 
ou que preste serviços dessa natureza são segurados obrigatórios do 
IN PS a contar de 19 de janeiro de 1976. 

§ 49 Aquele que ingressar no regime desta Consolidação após 
completar 60 (sessenta) anos de idade terá direito ao pecúlio de que 
trata o artigo 52, não fazendo jus a outras prestações, salvo os servi­
ços, o salário-família e o auxílio-funeral. 

§ 59 O aposentado pelo regime desta Consolidação que voltar 
a exercer atividade por ele abrangida terá direito, quando dele se 
flfastar, ao pecúlio de que trat.a o artigo 52, não fazendo jus a outras 
prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado, 
observado, em caso de acidente do trabalho, o disposto no artigo 112. 

Art. 69 O disposto no§ 49 do artigo 59 não se aplica ao antigo 
segurado que, tendo perdido ou vindo a perder essa qualidade, se 
filiar novamente ao regime desta Consolidação no máximo 5 (cinco) 
anos depois, desde que não esteja filiado a outro regime de 
Previdência Social. 

Art. 79 O trabalhador avulso integra, exclusivamente para 
fins de Previdência Social, a categoria de autônomo, mantidos os 
sistemas de contribuição e arrecadação vigentes em li de junho de 
1973, data em que entrou em vigor a Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudica os 
direitos e vantagens de natureza trabalhista conferidos por leis 
especiais ao trabalhador avulso. 

Art. BQ O ingresso em atividade o."brangida pelo regime desta 
Consolidação determina a filiação obrigatória a esse regime. 

Parágrafo único. Aquele que exerce mais de uma tividade está 
obrigado a contribuir em relação a todas elas, nos termos desta 
Consolidação. 

Art. 99 Perderá a qualidade de segurado aquele que, não se 
achando no gozo de benefício, deixar de contribuir por mais de 12 
(doze) meses consecutivos. 

§ J9 O prazo deste artigo será dilatado: 
lt) para o segurado acometido de doença que importe em 

segregação compulsória, ·até 12 (doze) meses após ter cessado a 
segregação; 

b) para o segurado sujeito a detenção ou reclusão, até 12 (doz.e) 
meses após o livramento; 

c) para o segurado incorporado as Forças Armadas, a fim de 
prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três) meses após o término 
desse serviço; 

d) para o segurado que tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses; 

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa 
condição pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, 
até mais 12 (doze) meses. 

§ 29 Durante o prazo deste artigo o segurado conservará todos 
os direitos perante o INPS. 

Art. 10. A perda da qualidade de segurado importa na cadu­
cidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

Art. 11. Aquele que deixar de exercer atividade abrangida pelo 
regime desta Consolidação poderá manter a qu~lidade de segurado, 
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desde que passe a efetuar em dobro o pagamento mensal da contri~ 
buição de que trata o item I do art. 129. 

§ 111 O pagamento de que trata este artigo deverá ser feito a 
contar do segundo mês seguinte ao da expiração do prato do artigo 
9~> e não poderá ser interrompido por mais de 12 (doze) meses con­
secutivos, sob pena de perda da qualidade de segurado. 

§ 2~> Dentro do prazo do§ 111 não serâ aceito novo pagamento 
de contr.ibuições sem que sejam pagas as contribuições relativas ao 
período da interrupção. 

Art. I 2. ~facultada ao ministro de confissão religiosa ou mem~ 
bro de congregação religiosa a filiação ao regime desta Consolidação. 

CAPITULO li 
Dependentes 

Art. I 3. Consideram-se dependentes do segurado, para os efei­
tos desta Consolidação: 

I - a esposa, o marído inválido, a companheira mantida há 
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 
(dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição 
menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas; 

11 - a pesso1:1 designada, que, se do sexo masculino, só poderá 
ser menor de 18 (dezoito) anos ou. maior de 60 (sessenta) anos, ou 
inválida; 

JII- o pai inválido e a mãe; 
IV -os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) 

anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição menores 
de 21 (vinte e urn) anos ou inválidas. 

§ J9 a existência de dependente de qualquer das classes dos 
itens I e 11 exclui do direito às prestações os das classes subseqUentcs. 

§ 2~" Equiparam~se aos filhos, nas condições do item I, 
mediante declaração escrita do segurado: 

a) o enteado; 
b) o menor que, por determinação judicial, se ache sob sua 

guarda; 
c) o metlor que se ache sob sua tutela e não possua bens sufi­

cientes para o próprio sustento e educação. 
§ 39 Inexistindo esposa, ou marido inválido, com direito às 

prestações, a pessoa designada poderá, mediante declaração escrita 
do segurado, concorrer com os filhos deste. 

§ 49 Não sendo o segurado civilmente casado, serã considerada 
tacitamente designada a pessoa com quem ele se tenha casado segun­
do rito religioso, presumindo-se feita a dedaração prevista no§)\> 

§ 5.., Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes 
do item 111 poderão concorrer com a esposa, a companheira ou o ma­
rido inválido, ou com a pessoa designada na forma do § 4'~', salvo se 
existir filho com direito às prestações. ' 

§ 69 Para os efeitos deste artigo, a invalidez deverá ser verifi­
cada em exame médico a cargo do INPS. 

ArL 14. É licita a designação, pelo segurado, de companheira 
que viva na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, quan­
do a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 1.., São provas de vida em comum o mesmo domicnio, conta 
bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente outor­
gadas, encargo doméstico evidente, registro de associação de 
qualquer natureza onde figure a companheira como dependente, ou 
qualquer outra capaz de constituir elemento de con.vicção. 

§ 29 A existência de filho em comum supre as condições de de­
signação e de prazo. 

§ 39 A designação de companheira é ato de vontade do se­
gurado e não pode ser suprida, ressalvado o disposto no§ 49 

§ 49 A· designação só poderá ser reconhecida post mortem 
mediante pelo roemos 3 (três) das provas de vida em comum previstas 
no§ I..,, especialmente a do mesmo domicílio. 

§ 511 A companheira designada concorrerá com os filhos me­
nores havidos em comum com o segurado, salvo se houver expressa 
manifestação deste em contrário. 

Art. 15. A dependência econômíca das pessoas indicadas no 
item I do artigo 13 é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Art. 16. Não fará jus às prestações o cônjuge desquitado sem 
direito a alimentos, nem o que voluntariamente tenha abandonado o 
lar há mais de 5 (cinco) anos, ou que, mesmo por tempo inferior, o 
tenha abandonado e a ele se recuse a voltar, desde que essa situação 
haja sido reconhecida por sentença judicial transitada em julgado. 

CAPITULO III 
Inscrição . 

SEÇÃO/ 
/nscríção dos segurados e dependentes 

Art. 17. A forma da inscrição dos segurados e dependentes 
será estabelecida em regulamento. · 

Art. 18. A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência So­
cial ou na de trabalhador autônomo dispensa qualquer registro inter~ 
no de inscrição, valendo para todos os efeitos como comprovação de 
filiação ao INPS, relação de emprego, tempo de serviço e salário de 
contribuição, podendo, em caso de dúvida, ser exigida a apresen~ 
tação dos documentos que serviram de base às anotações. 

Parágrafo único. Para produzir efeitos exclusivamente perante 
o JNPS, poderá ser emitida Carteira de Trabalho e Previdência So~ 
cial para o titular de firma individual e o diretor, sócio gerente, sócio 
solidário. sócio cotista e sócio de indústria. 

Art. 19. O INPS emitirá uma carteira de contribuição de tra~ 
balhador autônomo, onde a empresa lançará o valor da contribuição 
paga diretamente ao segurado e da recolhida aos cofres da ins­
tituição. 

Art. 20. A inscrição dos dependentes incumbe ao próprio segu~ 
rado e será feita, sempre que possível, no ato da inscrição deste. 

§ J9 A designação de dependente prevista no item Jl do artigo 
13 independerá de formalidade especial, podendo valer para esse efei­
to declaração verbal prestada perante o lNPS e anotada na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social. 

§ 2<~ Ocorrendo o falecimento do segurado sem que tenha feito 
a inscrição dos dependentes, estes poderão promovê-la, 

Art. 21. O cancelamento da inscrição do cônjuge será admi~ 
tido em face de certidão de desquite em que não tenham sido assegu­
rados alimentos, certidão de anulação de casamento, prova do óbito 
ou sentença judicial que reconheça a situação prevista no final do 
art. 16. 

SEÇÃO/I 
Matrícula das empresas 

Art. 22. A empresa abrangida pelo regime desta Consolidação 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do início de 
suas atividades, matricular-s'é no INPS. 

§ I' O JNPS fornecerá à empresa Certificado de Matrícula 
{CM) com um número cadastral básico, de caráter permanente, que 
a identificará como vinculada ao regime desta Consolidação. 

§ 2.., O Certificado de Matrícula obedecerá, no que for possível, 
ao sistema de número cadastral básico da Lei n"' 4.503, de 30 de 
novembro de 1964, promovendo-se convênio com o setor de arre­
cadação do Ministério da Fazenda para intercâmbio de informações 
e generalização daqoele sistema. 

§ 3"' No caso de dúvida quanto à atividade da empresa, a de­
cisão, a requerimento dela ou do INPS, caberá ao Ministério da Pre~ 
vidência e Assistência Social (MPAS), sem prejuízo do recolhimento 
das contribuições devidas desde a data do início das atividades. 
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TITULOIII 
Prestações 

CAPITULO! 
Prestações em Geral 

SEÇÃO/ 
Espécies 

Art. 23. As prestações do regime de previdência social de q~ 
trata esta Consolidação consistem em benefícios e serviços, a s,aber: 

I -quanto aos segurados: 
a) auxílio-doença; 
b) aposentadoria por invalidez; 
c) aposentadoria por velhice; 
d) aposentadoria especial; 
e) aposentadoria por tempo de serviço ou abono de perma-

nência em serviço; 

O auxílio-natalidade; 
g) salário-família; 
h) salário-maternidade; 
i) pecúlio. 

n- quanto aos dependentes: 
a) pensão; 
b} auxílio-reclusão; 
c) auxílio-funeral. 

111- quanto aos beneficiários em geral: 
a} assistência médica, farmacêutica e odontológica; 
b) assistência complementar; 
c) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos servidores estatutários 
do INPS e a pensão dos seus dependentes serão concedidas com as 
mesmas vantagens e nas mesmas bases e condições que vigorarem 
para os servidores civis estatutários da União. 

SEÇÃO I/ 
Carência e Acumulação de beneficios 

Art. 24. O período de carência será contado da data do ingres­
so do segurado no regime desta Consolidação. 

§ 19 Tratando~se de trabalhador autônomo, a data prevista 
neste artigo será aquela em que for paga a primeira contribuição. 

§ 29 Não serão computadas para fio:. de carência as contri­
buições do trabalhador autônomo recolhidas com atraso, ou cobra­
das, e relativas a períodos anteriores à data da regularizao;:lo da 
inscríçào. 

§ 39 Independem de período de carênci~: 
a) a concessão de aux:ílio-doença ou de aposentadoria por inva­

lidez ao segurado que, após ingressar no regime desta Consolidação, 
seja acometido de tuberculose ativa, lepra, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou estado avançado de Paget (osteíte 
deformante), bem como a da pensão por morte aos seus dependentes; 

b) a concessão do aux:ílío-funeral; 
c) a prestação da assistência médica, farmacêutica e odontoló· 

gica. 
§ 49 Ocorrendo invalidez ou morte do segurado antes de com· 

pletado o período de carência, será restituída em dobro, a ele ou aos 
seus dependentes, a importância das contribuições por ele pagas, 
acrescida dos juros de 4% (q\.latro por cento) ao ano. 

Art. 25. Não será permitida a percepção conjunta de: 
J- auxílio-doença com aposentadoria de qualquer natureza; 
H- aux:ílio-natalidade quando o pai e a mãe forem segurados. 

SEÇÀOl/1 
Salário-de-benefício 

Art. 26 O beneficio da prestação continuada, inclusive o re­
gido por normas especí'!is, terá seu valor calculado tomando-se por 
base o salário-de-beneficio, assim entendido: 

I - para o aux:ílio-doença, a aposentadoria por invalidez. a 
pensão e o auxilio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 
.salários-de-contribuição, imediatamente anteriores ao mês do afas­
tamento da atividade, até o máx:imo de 12 (doze), apurado em 
período não superior a 18 (dezoito) meses; 

11- para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta 
e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente 
anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o mãx:imo de 36 
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e 
oito) meses~ 

til- para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta 
e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente 
anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máx:imo de 36 
(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e 
oito) rneses. 

§ 19 Nos casos dos itens 11 e lll, os salários-de-contribuição 
anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente corrigidos 
de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente 
estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 29 Para o segurado facultativo, ou autônomo, o empregado 
doméstico ou o que esteja na situação do artigo tI, o período básico 
para apuração do.salário-de-benefício será delimitado pelo mês da 
data da entrada do requerimento. 

§ 39 Quando no período básico de cálculo o segurado tiver per­
cebido benefício por incapacidade, o período de duração deste será 
computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no 
período, o salário-de-beneficio que tenha servido de base para o 
cálculo da renda mensal. 

§ 49 O salário-de-beneficio não pode, em qualquer hipôtese, ser 
inferior ao salário mínimo vigente, na localidade do trabalho do 
segurado, nem superior ao maior valor-teto (artigo 226, § )Q) vigente 
na data do início do beneficio. 

§ 59 Para o segurado aeronauta o limite inferior do § 49 é o 
maior salário mínimo vigente no País. 

§ 69 Não serão considerados para o cálculo do salário-de-benefí­
cio os aumentos que excedam os limites legais, inclusive os 
voluntariamente concedidos nos 36 (trinta e seis) meses imediata­
mente anteriores ao início do benefício, salvo quanto aos empre­
gados, se resultantes de promoções reguladas por normas gerais da 
empresa, admitidas pela legislação do trabalho, de Sentenças norma­
tivas ou de reajustamentos salariais obtidos pela categoria respectiva. 

ArL 27. O salário-de-beneficio do segurado contribuinte 
através de atividades concomítantes será, observado o disposto no ar­
tigo 26 apurado com base nos salários-de-contribuição das 
atividades em cujo· exercício ele se encontre na data do requerimento 
ou do óbito, obedecidas as normas seguintes: 

I- se o segurado satisfizer em relação a cada atividade todas as 
condições para a concessão do benefício pleiteado, o salãrio~de-bene­
fício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de­
contribuição; 

11 - se não se verificar a hipôtese do item I, o sa\ãrio-de-bene­
fício corresponderá à soma das seguintes parcelas: 

a) o salário-de-beneficio resultante do cãlculo efetuado com 
base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais 
sejam atendidas todas as condições para a concessão do beneficio 
pleiteado~ 

b) um percentual da média dos salários rie contribuição de cada 
uma das demais atividades, equivalente à relação entre os meses 
completos de contribuição e os estipulados como período de carência 

do benefício a conceder; 
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111- se se tratar de benefício por implemento de tempo de servi­
ço, o percentual previsto na letra b do item 11 setâ o resultado da rela­
ção entre os anos completos de atividade e o número de anos de servi­
ço considerado para a concessão do benefício. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao bene­
fício requerido antes de li de junho de J 973, data do início da vigên­
cia·da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

SEÇÀO/V 
Valor doJ beneficios 

Art. 28 O valor do beneficio de prestação continuada será 
calculado da seguinte forma: 

I - quando o salário de benefício for igual ou inferior ao me­
nor valor-teto (artigo 226, § 39), serão aplicados os coeficientes pre­
vistos nesta Consolidação; 

li - quando for superior ao menor valor~teto, o salário de 
benefício será dividido em duas p<trcelas, a primeira igual ao menor 
valor~tcto e a segunda correspondente ao que exceder o valor da 
primeira, aplicando~se: 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos no item I. 
b) à segunda um coeficiente igual a tantos lj30 (um trinta avos) 

quantos forem os grupos de 12 (doze} contribuições acima do menor 
valor-teto, respeitado, f:ffi cada caso, o limite máximo de 80% (oiten~ 
ta por cento) do valor dessa parcela; 

111 - na hipótese do item li o valor da renda mensal será a 
soma das parcelas calculadas na forma das letras a e b, não podendo 
ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor~teto (artigo 226, 
§ 3'). 

§ I" O valor obtido será arredondado, se for o caso, para a 
unidade de cruzeiro imediatamente superior. 

§ 2<~ o valor mensal das aposentadorias de que trata o item 1J do 
artigo 26 não poderã exceder 95% (no,·enta e cinco por cento) do 
salário de benefício. 

§ 3"' o valor mensal do beneficio de prestação continuada não 
poderá ser inferior aos ieguintes pcrcentJJ.ais, em relação ao valor do 
salário-mínimo mensal de adulto da localidade de trabalho do 
segurado: 

a) a 90% (noventa por cento), para as aposentadonas; 
b) a 75% (setenta e cinco por cento), para o auxílio-doença; 
c) a 60% (sessenta por cento), para a pensão. 
§ 4<~ Para o seguraCo aeronauta os percentuais do§ 3<~ serão apli~ 

cados ao valor do maior salário mínimo vigente no País. 
Ar.t. 29 No cálculo do valor do benefício serão computadas as 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pelo empregador, 
sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

, Art. 30 O valor do beneficio em manutenção será reajustado 
quundo for alterado o salário-mínimo. 

* l'~ O reajustamento de que trata e;;te artigo será devido a con­
tar da data em que tiver entrado em vigor o novo salário mínimo, 
arr~.:dondado o total obtido para a un dade de cruzeiro imediata· 
mente superior. 

§ 2."' Os índices do reajustamento serão os mesmos da política 
salarial estabelecida no artigo I<~ do Decreto~ lei n<~ 15, de 29 de julho 
de 1966, considerado como mês básico o do início da vigência do no­
vo salário-mínimo. 

~ 3'~ Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 90% 
{noventa por cento) do maior valor-teto (artigo 226, § 3<~) vigente à 
data do reajustamento. 

Art. 31 O valor mensal do beneficio, devido ao segurado que ve­
nha a comprovar, devidamente, a condição de jogador profissional 
de futebol, será calculado na base da média ponderada entre o 
salário de contribuição apurado na época do evento, na forma da 
legislação então vigente, e o salário de· contribuh;ào correspondente 
ao período de exercíc·o da atividade de jogador profissional de 
futebol. 

Parágrafo único. Âo salário de contribuição, relativo à ativida· 
de de jogador de futebol, serão aplicados os índices de correção 
salarial fixados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

CAPITULO li 
Auxílio-doença 

Art. 32. O auxílio~doença será devido ao segurado que, após 12 
(doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu trabalho 
por prazo superior a 15 (quinze) dias. 

§ I"' O auxílio~doença, observado o disposto no artigo 28, con· 
sistirá numa renda men~al correspondente a 70% (setenta por cento) 
do salário de· benefício, mais 1% (unl por cento) desse salário por 
ano completo de atividade abrangida pelo regime desta Consolida­
ção ou de contribuição recolhida nos termos do artigo li, até o 
r.náximo de 20% (vinte por cento). 

§ 2'1 O auxílio-doença será devido a contar do 16'1 {décimo· 
sexto) dia de afastamento da atividade ou, no caso do trabalhador 
autônomo e do empregado doméstico, a contar da data da entrada 
do requerimento, perdurando pelo período em que o segurado 
continuar incapaz. 

§ 3"' Quando requerido por segurado afastado do trabalho hã 
mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da 
data da entrada do requerimento. 

§ 4"' Se o segurado em gozo de auxflio~doença for insuscetível 
de recuperação para a sua atividade habitual, sujeito portanto aos 
processos de reabilitação profissional previstos no§ 5<~, para o exerci~ 
cio de outra atividade, o benefício só cessará quando ele estiver no 
desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência, ou 
quando, considerado não recuperãvel, for aposentado por invalidez. 

§ 5'~ O segurado em gozo de auxílio-doença ficará obrigado, sob 
pena de suspensão do benefício, a submeter-se aos exames, tratamen­
tos e processos de reabiiitaçào profissional proporcionados pelo 
JNPS, exceto tratamento cirúrgico. 

§ 6Q Será concedido auxílio para tratamento ou exames médicos 
fora do domicílio dos beneficiários, na forma estabelecida em 
regulamento. 

Art. 33 Durante os primeiros 15 {quinze) dias de afastamento 
do trabalho por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao 
segurado o respectivo salário. 

Parágrafo único. A empresa que dispuser de serviço médico 
próprio ou em convênio terá a seu cargo o exame médico e o abono 
das faltas correspondentes a esse período, somente encaminhando o 
segurado ao serviço médico do INPS quando a incapacidade 
ultrapassar 15 (quinze) dias. 

Art. 34 Considera-se licenciado pela empresa o segurado que 
estiver percebendo auxílio-doença. 

Paráp;rafo único. Quando for garantido ao segurado direito a 
licença remunerada pela empresa, esta tícarâ obrigada a pagar~lhe 
durante a percepção do auxílio~doença a diferença entre a importân­
cia do beneficio e a da licença a que ele tive( direito. 

Art. 35 Aplica-se ao segurado aeronauta, para fins de auxílio~ 
doença, inclusive no caso de incapacidade para o vôo, o disposto no 
artigo 32 e seus parágrafos, com as alterações seguintes: 

1 - entende-se por mcapacidade para o vôo qualquer lesão de 
órgão ou perturbação de função que impossibilite o aeronauta para 
o exercício de sua atividade em vôo; 

11 - a verificação e a cessação da incapacidade para o vôo serão 
declaradas pela Diretoria de Saúde da Aeronâutica, após exame do 
segurado por junta médica da qual faça parte um médico do lNPS. 

CAPITULO lll 
Apo-.entadoria por Invalidez 

Art. 36. A aposentadoria por invalidez serã devida ao se­
gurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não 
em gozo de auxílio~doença, for considerado incapaz ou insuscetível 
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência. 
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§ I"' A aposentadoria por invalidez, observando o disposto no 
artigo 28, consistirá numa renda mensal correspondente a 70% (se· 
tenta por cento) do salário·de-beneficio, mais I% (um por cento) 
desse salário por ano completo de atividade abrangida pelo regime 
desta Consolidação ou de contribuição recolhida nos termos do 
artigo ll, até o máximo de 30% (trinta por cento). 

§ 2Y No cálculo do acréscimo previsto no § I I' serão conside­
rados como de atividade os meses em que o segurado tenha perce· 
bido auxilio-doença ou aposentadoria por invalidei. 

§ 3"' A concessão da aposentadoria por invalidez dependerá da 
verificação das condições estabelecidas neste artigo, mediante exame 
médico a cargo do INPS, e o beneficio será devido a contar do dia 
imediato ao da cessação do auxílio-doença. 

§ 4"' Quando no exame médico for constatada incapacidade 
total e definitiva, a aposentadoria por invalidez independerá de 
auxílio-doença prévio, sendo devida a contar do 169 (décimo-sexto) 
dia do afastamento da atividade ou da data da entrada do requeri­
mento, se entre aquele e esta tiverem decorrido mais de 30 (trinta) 
dias. 

§ 5"' Em caso de segregação compulsória a aposentadoria por 
invalidez independerá não só de· auxílio-doença prévio mas também 
de exame médico pelo INPS, sendo devida a contar da data da se· 
gregação. 

§ 69 Aplica-se ao aposentado por invalidez o disposto no § 51' 
do artigo 32. 

§ 7"' A partir de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade o aposen­
tado ficará dispensado dos exames para fins de verificação de incapa· 
cidade e dos tratamentos e processos de reabilitação profissional. 

Art. 37, A aposentadoria por invalidez será mantida enquanto 
a incapacidade do segurado permanecer nas condições do artigo 36, 
ficando ele obrigado a submeter-se aos exames que, a qualquer 
tempo, forem julgados necessários para verificação da persistência, 
ou não, dessas condições, observado o disposto no§ 7~". do artigo 36. 

§ I"' Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do 
aposentado, serão observadas as normas seguintes: 

J- se a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos contados 
da data do início da aposentadoria, ou de 3 (três) anos contados da 
data do término do auxílio-doença em cujo gozo se encontrava, o be­
nefício cessará: 

a) imediatamente, para o segurado empregado, que terá os di­
reitos assegurados pelo artigo 475 e seus parágrafos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, valendo como documento para esse fim o certi­
ficado de capacidade fornecido pelo INPS; 

b) após tantos meses quaotos tiverem sido os anos de duração 
do auxilio-doença e da aposentadoria, para os segurados de que trata 
o item IH do artigo 5Y e para o empregado doméstico; 

c) imediatamente, para os demais segurados. 
11 -se a recuperação ocorrer após os períodos do item I, ou 

não for total, ou o segurado for declarado apto para o exercício de 
trabalho diverso do que habitualmente exercia, a aposentadoria será 
mantida, em prejuízo da volta ao trabalho: 

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data 
em que for verificada a recuperação da capacidade; 

b) com redução de 50% (cinqüenta por cento) daquele valor, 
por igual período seguinte ao anterior; 

c) com redução de 2/3 (dois terços), também por igual período 
subseqüente, ao fim do qual cessará definitivamente. 

§ 2~" O aposentado por invalidez: que voltar à atividade terá sua 
aposentadoria cancelada. 

CAPITULO IV 
Aposentadoria por Velhice 

Art. 38. A aposentadoria por velhice será devida ao segurado 
que, após 60 (sessenta) contribuições mensais, completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) se do 
feminino, e consistirá numa renda mensal calculada na forma do§ 1"' 
do arti~o 36. • 

§ 19 A data do início da aposentadoria por velhice será a da en­
trada do requerimento ou a do afastamento da atividade se posterior 
àquela. 

§. 29 O auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez do se­
gurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo 
masculino, ou 60 (sessenta) anos se do feminino, serão auto­
maticamente convertidos em aposentadoria por velhice. 

§ 39 A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela em­
presa quando o segurado tiver completado 70 (setenta} anos de 
idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) se do feminino, 
sendo nesse caso compulsória, garantida ao empregado a indeni­
zação prevista nos artigos 478 e 479 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, paga pela metade. 

CAPITULO V 
Aposentadorias especiais 

SEÇÃO I 
Atividades penosas, in.wlubres e perigosas 

Art. 39. A aposentadoria especial será devida ao segurado, 
que contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que para 
esse efeito sejam considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 
decreto do Poder Executivo, observado o disposto no artigo 128. 

Parágrafo único. A aposentadoria especial consistirá numa 
renda mensal calculada na forma do§ \Y do artigo 36, regulando-se 
seu início pelo disposto no§ 3Y do artigo 42. 

SEÇÃO 11 
Aeronautas 

Art. 40. O segurado aeronauta que, contando no mínimo 45 
(quarenta e cinco) anos de idade, tenha completado 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço terá direito a aposentadoria especial. 

§ 1~" A aposentadoria especial do aeronauta consistirá numa 
renda mensal correspondente a tantos 1/30 (um trinta avos) do 
salário de beneficio quantos forem seus anos de serviço, não po­
dendo exceder 95% (noventa e cinco por cento) desse salário, 
observando o disposto no artigo 28. 

§ 21' t considerado aeronauta, para os efeitos deste artigo 
aquele que, habilitado pelo Ministério da Aeronáutica, exerça 
função remunerada a bordo de aeronave civil nacional. 

§ 39 O aeronauta que voluntariamente se tenha afa~tado do 
vôo por período superior a 2 (dois) anos consecutivos perderá o di­
reito à aposentadoria nas condições deste artigo. 

SEÇÃO li/ 
Jornalistas Profissionais 

Art. 41. O segurado jornalista profissional que trabalhe em 
empresa jornalística poderá aposentar-se aos 30 (trinta) anos de ser­
viço, com renda mensal correspondente a 95% (noventa e cinco por 
cento) do salário de benefício, observado o disposto no artigo 28. 

§ I'~' Considera-se jornalista profissional aquela cuja função 
remunerada e habitual compreenda a busca ou a documentação, in­
clusive fotograficamente; a redação de matéria a ser publicada, con­
tenha ou não comentários; a revisão de matéria já composta tipo­
graficamente; a ilustração, por desenho ou por outro meio, do que 
for publicado; a recepção radiotelegráfica e telefônica de noticiário 
nas redações de empresas jornalísticas; a organização e conservação 
cultural e técnica do arquivo redatorial; e a organização, orientação 
e direção desses trabalhos e serviços. 

§ 2"' O jornalista profissional que, embora reconhecido e 
classificado como tal na forma do§ I~", não seja registrado no órgão 
regional competente do Ministério do Trabalho não terá direito à 
aposentadoria nas condições deste artigo. 
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CAPITULO VI 
Aposentadoria por tempo de serviço e 

abono de permanência em serviço 

Art. 42. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, 
após 60 (sessenta) contribuições mensais, aos 30 (trinta) anos de 
serviço: 

I - quando o salário·de-benefício for igual ou inferior ao 
m'enor valor-teto (artigo 226, § 39), em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício para o 
segurado do sexo masculino; 

b) 95% (noventa e cínco por cento) do salário-de-beneficio para 
o segurado do sexo feminino; 

li- quando o salário-de-beneficio for superior ao menor valor­
teto (artigo 226, § 31') será aplicado à parcela correspondente ao 
valor excedente ao do menor valor-teto o coeficiente da letra b do 
item 11 do artigo 28; 

JJJ -na hipótese do item anterior o valor da renda mensal do 
benefício será a soma das parcelas calculadas na forma dos itens I e 
11 deste artigo, não podendo exceder o limite do item IH do artigo 28. 

§ I' A aposentadoria do segurado do sexo masculino que 
continuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço terâ o valor 
referido no item J, acrescido de 3% (três por cento) do salãrio·de­
beneficio para cada novo ano completo de atividade abrangida pelo 
regime desta Consolidação, até 95% (noventa e cinco por cento) 
desse salário aos 35 {trinta e cim:o}anos de serviço. 

§ 2"' O tempo de atividade serâ comprovado na forma 
eslabelecida em regulamento. 

§ 311 A aposentadoria por tempo de serviço será devida a 
contar da data: 

·a) do desligamento da atividade, quando requerida até !80 
(cento e oitenta) dias após o desligamento; 

b) da entrada do requerimento, quando este for apresentado 
apôs o prazo da letra a. 

§ 4"' O tempo de atividade correspondente a qualquer das 
.categorias de segurado previstas no artigo 5"' será compl.ltado para 
os efeitos deste artigo. 

§ 5' Não será admitida para cômputo de tempo de serviço pro­
va exclusivamente testemunhal, devendo a justificação judicial ou 
administrativa, para surtir efeito, partir de um início razoável de pro­

va materiaL 
§ 6"' Será computado o tempo intercalado em que o segurado 

tenha estado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invali­
dez, bem como o de contribuição na forma do artigo 11. 

Art. 43. t computâvel para efeito de aposentadoria o tempo 
de serviço militar, obrigatório ou voluntário, prestado pelo segu­
rado, ainda que antes de possuir essa qualidade. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
tempo de serviço militar que tenha sido computado para fins de 
inatividade remunerada nas Forças Armadas e Auxiliares ou para 
aposentadoria no serviço público. 

Art. 44. O seg'J.rado que, tendo direito à aposentadoria por 
tempo de serviço, optar pelo prosseguimento na atividade fará jus a 
um abono de permanência em serviço, mensal, que não se 
incorporará à. aposentadoria nem à pensão, calculado da forma 

seguinte: 

I- 25% (vinte e cinco por cento) do salário-de-benefício, para o 
&'tgurado com 35 (trinta e cinco) ou mais anos de atividade; 

11- 20% (vinte por cento) do saláríorde-beneficio, para o segu­
rado que tiver entre 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atividade. 

Parágrafo único. O abono de permanência em serviço será 
devido a contar da data do requerimento e não variará de acordo 
com a evolução do salârio do segurado, fazendo-se seu reajusta­
mento na forma dos demais beneficios de prestação continuada. 

CAPITULO VII 
Auxílio-natalidade 

Art. 45. O auxilio-natalidade será devido, após 12 (doze) 
contribuições m~nsais, à segurada gestante ou ao segurado, pelo 
parto de sua esposa ou companheira não segurada, ou de pessoa 
designada na forma do item 11 do artigo 13, desde que inscrita pelo 
menos 300 (trezentos) dias antes do parto, em quantia, paga de uma 
só ve:z, igual ao valor de referência (artigo 226) da localidade de 
trabalho do segurado. 

Parâgrafo único. f: obrigatória a assistência à maternidade, na 
forma permitida pelas condições da localidade de residência da 
gestante. 

CAPITULO VIII 
Saláriorfamília 

Art. 46. O salário.famfJia será devido ao empregado, como 
definido na Consolidação das Leis do Trabalho, de empresa abrangi­
da pelo regime desta Consolidação. qualquer que seja o valor e a 
forma de sua remuneração, na proporção do respectivo número de 
filhos. 

Art. 47. O empregado aposentado por invalidez ou por velhi­
ce c os demais empregados aposentados que já contem ou venham a 
completar 65 (sessenta e cinco) anos· de idade, se do sexo masculino, 
ou 60 (sessenta) se do feminino, têm direito ao salário-família. 

Art. 48. O valor da cota do salário-família é de 5% (cinco por 
cerno) do salário mínimo regional, arredondado este para a unidade 
de cruzeiro imediatamente superior, por filho menor de qualquer 
condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer 
idade. 

Art. 49. O pagamento do salário-família será feito pela própria 
empresa, mensalmente, aos seus empregados, juntamente com o do 
respectivo salário, observado o disposto no§ 6"' do artigo !43. 

§ i' Quando os pagamentos forem semanau ou por· ouuu~> 
períodos, o salário· família será pago juntamente com o llltimo paga­
mento relativo ao mês. 

§ 2~- Para efeito do pagamento do salário-família a empresa 
exigirá do seu empregãdo a certidão de nascimento do filho. 

§ 311 As certidões expedidas para os fins do§ 29, assim como, 
quando necessário, o reconhecimento de firmas a elas referentes, 
estão isentos de taxas ou emolumentos de qualquer espécie. 

§ 4P A empresa conservará os comprovantes dos pagamentos, 

para efeito de fiscalização pelo lNPS. . 
§ 5~ O salário-familia ao trabalhador avulso (artigo. 79) po~e­

rá ser recebido peto sindicato de classe respectivo, que se m~u~b1r~ 
de elaborar as folhas correspondentes e de proceder à sua dJstnbm­

ção. 
§ 6' O salário-família de que tr-ata o artigo 47 será pago pelo 

INPS juntamente com as mensalidades da aposentadoria. 
Art. 50. As cotas do salário-família não se incorporam, para 

qualquer efeito, ao benefício. 

CAPITULO IX 
Salârio·maternidade 

Art. 51. O salário-maternidade, que corresponde à vantagem 
corJsubstanciada no artigo 393 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, terá sua concessão e manutenção reguladas pelos artigos 
392, 393 e 395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas 
efetuar os pagamentos respectivos, observado o disposto no § 6' do 
artígo 143 desta Consolidação. 

§ Jq O disposto no§ 49 do artigo 26 e no item IH do artigo 28 
não se aplica ao cãlculo do salário-maternidade. 

§ 2v O INPS fornecerá os atestados médicos de que tratam os 
§§ 1~ e 2"' do artigo 392 da Consolidação daS Leis do Trabalho. 
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CAPITULO X 
Pecólio 

Art. 52. O pecúlio a que terão direito os segurados de que tra­
tam os§§ 49 e 59 do artigo 59 será constituído pela soma-das impor­
tâncias correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou 
descontadas durante o novo periodo de trabalho, corrigidà'mone­
tariamente e acrescida de juros de 4% (quatro por cento) ao ano. 

Art. 53. O segurado que tiver recebido pecúlio e voltar novlf .. 
mente a ex'ercer atividade abrangida pelo regime desta Consolidação 
somente terá direito de levantar em vida o novo pecúlio após 36 
(trinta e seis) meses contados da nova filiação. 

Art. 54. O pecúlio será devido aos dependentes do segurado, 
se este falecer sem o ter recebido, ou, na falta de dependentes, a seus 
sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 
arrolamento. 

Art. 55. O disposto neste capítulo vigora a contar de 19 de ju­
lho de 1975, devendo ser observada, com relação às situações ante· 
riores, a legislação vigente à época. 

CAPITULO XI 
Pensão 

Art. 56. A pensão será devida aos dependentes do segurado, 
aposentado ou não, que falecer após 12 (doze) contribuições mensais. 

Art. 57. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependen­
tes do segurado será constituído de uma parcela familiar, de 50% 
(cinqOenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado rece· 
bia ou a que tería direito se na data do seu falecimento estivesse apo­
sentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) 
do valor da mesma aposentàdoria quantos forem os dependentes do 
segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

Art. 58. A concessão da pensão não será adiada pela falta de 
habilitação de outros possíveis dependentes, e qualquer inscrição ou 
habilitação posterior que implique exclusão ou inclusão de dependen­
tes só produzirá efeito a contar da data em que for feita. 

§ 19 O cônjuge ausente não excluirá a companheira designada 
à pensão, que só será devida àquele a contar da data de sua habili­
tação e comprovação de efetiva dependência econômica. 

§ 29 Se o cônjuge, desquitado ou não, estiver percebendo 
alimentos, o valor da pensão alimentícia judicialmente arbitrada lhe 
será assegurado, destinando-se o restante à companheira ou ao 
dependente designado. 

§ 39 A pensão alimentícia será reajustada na mesma ocasião e 
nas mesmas bases do reajustamento da pensão. 

Art. 59. A cota da pensão se extingue: 
1 - pela morte do pensionista; 
li- para a pensionista do sexo feminino, pelo casamento; 
111 - para o filho ou irmão, quando, não sendo inválido, 

completar 18 (dezoito) anos de idade; 
IV- para a filha ou irmã, quando, não sendo inválida, comple­

tar 21 (vinte e um) anos de idade; 
V - para o dependente designado do sex.o masculino, quando 

completar 18 (dezoito) anos de idade; 
VI- para o pensionista inválido, se cessar a invalidez. 
§ l<> Salvo na hipótese do item 11, não se extinguirá a cota da 

dependente designada que, por motivo de idade avançada, condição 
de saúde ou encargos domésticos, continuar impossibilitada de an­
gRriar meios para o seu sustento. 

§ 2~' Para extinção da pensão, a cessação da invalidez do depen­
dente deverá ser verificada em exame médico a cargo do INPS. 

Art. 60. Quando o número dos dependenteS passar de 5 
(cinco), a cota individual que deva extinguir-se reverterá, sucessiva­
mente, àqueles que tiverem direito à pensão. 

Parágrafo único. Com a extinção da cota do ú\Hmo 
pensionista a pensão- ficará extinta. 

Art. 61. O pensionista inválido está obrigado, sob pena de 
suspensão do benefício, a submeter-se aos exames que forem deter-

minados pelo INPS, bem como a seguir os processOs de reeducação e 
readaptação profissionais por ele prescritos e custeados, e ao trata­
mento que ele dispensar gratuitamente. 

Parágrafo único. A partir de 50 (cinqüenta) anos de idade o 
pensionista inválido fica dispensado dos exames e tratamentos previs­
tos neste artigo. 

Art. 62. Por morte presumida do segurado, que será declarada 
pela autoridade judiciária competente, depois de 6 (seis) meses de 
ausênCia, será concedida uma pensão provisória, na forma estabeleci­
da neste capítulo. 

§ 19 Mediante prova do desaparecimento do segurado em 
conseqUência de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes 
farão jus à pensão provisória, independentemente da declaração e do 
prazo deste artigo. 

§ 29 Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento 
da pensão cessará imediatamente, desobrigados os beneficiários da 
reposição das quantias já recebidas. 

CAPITULO XII 
Pensão especial (Ato Institucional) 

Art. 63. Será devida pensão especial ao dependente do servi­
dor público civil da administraçãO direta ou indireta, segurado do 
INPS, que gozava de estabilidade, bem como ao empregado estável 
de sociedade de economia mista, demitido em decorrência de ato 
institucional. 

§ l~' O benefício de que trata este artigo será pago pelo INPS 
observadas as normas para a concessão da pensão de que trata o 
Capítulo XI e as regras especiais dos parágrafos seguintes. 

§ 29 A pensão especial: 
a) cessará automaticamente se o servidor ou empregado vier a 

exercer cargo público ou emprego em sociedade de economia mista; 
b) será reajustada na forma do artigo 30 e seus parágrafos; 
c) não poderá ser acumulada com vencimento, provento ou ou­

tra pensão do Poder Público, ressalvado o direito de opção. 
§ 39 O dependente de servidor público ou autárquico segurado 

do INPS que continue a perceber, par qualquer motivo, do Tesouro 
Nacional ou do INPS, não fará jus à pensão especial. 

CAPITULO XIll 
Auxílio-reclusão 

Art. 64. O auxilio-reclusão será devido, apoS 12 (doze) contri­
buições mensais e nas condições dos artigos 57 a 60, aos dependentes 
do segurado detento ou recluso que não perceba qualquer espécie de 
remuneração da empresa. 

§ 19 O requerimento de auxílio-reclusão será instruído com cer­
tidão do despacho de prisão preventiva ou da sentença condenatória. 

§ 29 O pagamento será mantido enquanto durar a reclusão ou 
detenção do segurado, o que será comprovado por meio de atestados 
trimestrais de autoridade competente. 

CAPITULO XIV 
Auxílio-funeral 

Art. 65. O auxílio-funeral, cujo valor não excederá o dobro do 
valor-de-referência (artigo 226) d~ localidade de trabalho do segura­
do, será devido ao executor do funeral. 

Parágrafo único. O executor que for dependente do segurado re-
ceberá o valor máximo previsto. · 

CAPITULO XV 
Abono anual 

Art. 66. O abono anual será devido ao aposentado e ao 
pensionista e corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor total per­
cebido no ano civil. 

Art. 67. O abono anual é extensivo ao segurado que durante o 
ano tenha recebido auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses e aos 
dependentes que por igual período tenham recebido auxílio-reclusão. 
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Art. 68 O abono anual será pago até o dia I 5 de janeiro do exer­
cício seguínte ao vencido. 

CAPITULO XVI 
Assistência médica 

Art. 69 A assistência médica, ambulatorial, hospitalar ou 
sanasorial compreenderá a prestação de serviços de natureza clinica, 
cirúrgica, farmacêutica e odontológica aos beneficiários, ern serviços 
próprios ou de terceiros, estes mediante convênio, observai:lo o 
disposto no item IH do artigo 119. 

§ I"' Para a prestação dos serviços de que trata este artigo, o 
INPS poderá subvenc!Dnar instituições sem finalidade lucrativa, 
ainda que jâ auxiliadas por outras entidades p6b!icas. 

§ 2<~ No convênio com entidade beneficente que atenda ao públi­
co em geral, o lNPS poderá colaborar para a complemelltaçào~das 
respectivas instalações e equipamentos, ou fornecer outros recursos 
materiais, para melhoria do padrão de atendimento aos beneficiários. 

§ 39 Para fins de assistência médica, a locação de serviços entre 
profissionais e entidades privadas que mantenham convênio com o 
INPS não determina, entre este e aqueles profissionais, vínculo 
empregatício ou funcional. 

Art. 70 A assistência médica será prestada com a amplitude que 
os recursos financeiros disponíveis e as condições locais permitirem. 

Art. 71 O INPS não se responsabilizará por despesas de 
assistência médica realizadas pelo heneflciãrio sem sua previa autori~ 
zação, mas se razões de força maior, a seu critério, justificarem o 
reembolso, este será feito em valor igual ao que o INPS teria 
despendido se tivesse prestado diretamente o serviço. 

CAPITULO XVII 
Assistência complementar 

Art. 72 A assistência complementar compreenderá a ação pes~ 
soaJ junto aos beneficiários, quer individualmente, quer em grupo, 
por meio da' técnica do serviço social, visando à melhoria de suas 
condições de vida. 

§ (9 A assistência complementar será prestada diretamente ou 
mediante convênio com entidades especializadas. 

§ 211 Compreende-se na prestação da assistência complementar a 
de natureza juridica, a pedido dos benef.ciá.rios ou de ofício, para a 
habilitação aos benefícios previstos nesta Consolidação, em juízo ou 
fora dele e com isenção de taxas, custa.s e emolumentos de qualquer 
espécie. 

CAPITULO XVIII 
Assistência reeducativa e de readaptação profissional 

Art. 73. A assistência reeducativa e de readaptação profissional 
cuidará da reeducação e readaptação dos segurados que perce.bem 
auxílio-doença, bem como dos aposentados e pensionistas inválidos, 
na forma estabelecida em regulamento. 

Parágrafo único. A reeducação e readaptação de que trata este 
artigo poderá ser prestada por delegação pela Associação Brasileira 
Beneficente de Reabilitação (ABBR) e instituições congêneres. 

CAPITULO XIX 
Renda mensal vitalicia 

Art. 74 O maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido 
definitivamente incapacitado para o trabalho, que, num ou noutro 
caso, não exerça atividade remunerada, não aufira qualquer rendi­
mento Superior ao valor da renda mensal fixada no artigo 75, não 
seja mantido por pessoa de quem dependa obrigatoriamente e não 
tenha outro meio de prover ao próprio sustento será amparado pela 
previdência social, desde que: 

J - tenha sido filiado ao seu reg· me, em qualquer época, no 
mínimo por 12 (doze) meses, consecutivcs ou não; . 

11 - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangi­
da pelo seu regime, embora sem filiação à previdência social, no 
mínimo por 5 (cinco) anos, consecutivos ou não; 

111 - tenha ingressado no seu regime após completar 60 (ses­
senta) anos de idade, sem direito aos benefícios regulamentares. 
ArL 75 Aquele que se enquadrar em qualquer das situações 
previstas nos itens I a 111 do artigo 74 terá direito a uma renda 
mensal vitalícia, devida a contar da data da apresentação do re­
querimento, no valor da metade do maior salário mínimo vigente no 
País, não podendo ultrapassar 609é (sessenta por cento) do valor do 
salário mínimo vigente na localidade de pagamento. 

§ ,., A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser 
acumulada com qualquêr espécie de beneficio da previdência social 
urbana ou rural, ou de outro regime, salvo, na hipótese do item UI 
do artigo 74, o pecúlio de que trata o artigo 52. 

§ 2., Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício da 
previdência social, urbana ou rural, ou de outro regime a que o 
titular da renda mensal venha a fazer jus. 

Art. 76 A prova de idade será feita mediante certidão do regis­
tro civil ou por outro meio admitido em direito, inclusive assento 
religioso ou Carteira Profissional ou de Trabalho e Previdência So­
cial emiti' da há mais de 10 (dez) anos. 

<\rt. 77 A verificação de invalidez será feita em exame mêdico­
pericial a cargo da previdência social. 

Art. 78 A prov~ de inatividade e de inexistência de renda ou de 
meios de subsistência poderá ser feita mediante atestado de autorida­
de administrativa ou judiciária local, identificada e qualificada, que 
conheça pessoalmente há mais de 5 (cinco) anos o pretendente à 
rendn mensal. 

Art. 79 A prova de filiação ao INPS ou da inclusão em seu 
âmbito, assirn como a do tempo de atividade remunerada, será feita 
por meio da Carteira ,Profissional ou de Trabalho e Previdência 
Social ou de outro elemen!o de convic-Ção, inclusive declaração firma­
da pela empresa empregadora ou sócio remanescente, identificado e 
qualificado, na qual se afirme expressamente o conhecimento pessoal 
do fato declarado, assumindo responsabilidade pela declaração, sob 
as penas da lei. 
. Art. 80 O pagamento da renda mensal obedecerá às mesmas 

normas e condições vigentes para o das prestações em geral. 
. § I"' O valor da renda mensal em manutenção acompanhará 

automaticamente as alterações do salário mínimo, observado o 
disposto no artigo 75. 

& 211 A renda mensal não está sujeita a desconto de qualquer 
contribuição, nem gerarâ direito ao abono anual ou qualquer outra 
prestação do regime desta Consolidação, salvo a assistência médica. 

CAPITUJ._OXX 
Contagem recíproca de tempo de serviço 

Art. 81 O segurado com 60 (sessenta) contribuições mensais, no 
mínimo, terá computado para todos os beneficios previstos nesta 
Consolidação, ressalvado o disposto no artigo 85, o tempo de servi~ 
ço público prestado à administração federal direta e a autarquia 

federal. 
Art. 82 O funcionário público civil da administração federal 

direta ou de autarquia federal com 5 (cinco) anos de efetivo exercí~ 
cio, no mínimo, terá computado para efeito de aposentadoria por 
invalidez, por tempo de serviço ou compulsória, na forma da Lei 
n"' 1 711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de serviço prestado em 
atividade abrangida pelo regime desta Consolidação. 

Art. 83 O tempo de serviço de que trata este capítulo será 
computado de acordo com a legislação pertinente, observadas as nor~ 
mas seguintes: 

I - não será admitida a contagem de tempo de serviço em do~ 
bro ou em outras condições especiais; 

11 -é vedada a acumulação de tempo de serviço público com o 
de atividade privada, quando concomitantes; 

Jll - não serã computado por um sistema o tempo de serviço 
que já tenha servido de base para concessão de aposentadoria pelo 
outro sistema; 

I 
I 
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IV - o tempo de serviço relativo à filiação dos segurados 
empregadores, facultativos, empregados domésticos e trabalhadores 
autônomos só será computado quando tiver havido recolhimento, 
nas épocas próprias, das contribuições previdenciárias corresponden­
tes aos períodos de atividade. 

Art. 84. A aposentadoria por tempo de serviço com contagem 
de tempo na forma deste capítulo só serã concedida ao segurado com 
35 (trinta e cinco) anos de serviço, no mínimo, ressalvadas as hipóto-· 
ses, expressamente previstas na Constituição Federal, de redução pa­
ra 30 (trinta) anos se mulher ou juiz, e para 25 (vinte e cinco) anos se 
ex-combatente. 

Parágrafo único. Se a soma dos tempos de serviço ultrapassar 
os limites deste artigo, o excesso não serâ considerado para qualquer 
efeito. 

Art. 85. O segurado do sexo masculino beneficiado pela con­
tagem de tempo de serviço na forma deste capítulo não fará jus ao 
abono de permanência em serviço de que trata o item 11 do artigo 44. 

ArL 85. As aposentadorias e demais benefícios· resultantes de 
contagem de tempo de serviço na forma deste capítulo serão conce­
didos e pagos pelo sistema a que o interessado pertencer ao requerê­
los e seu valor será calculado na forma da legislação pertinente. 

Art. 87. O disposto ne~te caPítulo aplica-se aos segurados do 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários (SASSE). 

Art. 88. A contagem de tempo de serviço na forma deste capí­
tulo não se aplica às aposentadorias concedidas antes de \11 de ou­
tubro de 1975, data do início da vigência da Lei n11 6.226, de 14 de ju­
lho de t 975, nem aos casos de opção regulados pelas Leis n11s 6.184 e 
6.185, de li de dezembro de 1974, em que serão observadas as dispo­
sições específicas. 

CAPITULO XXI 
Benefícios do ex-combatente 

Art. 89. o ex.-combatente segurado da previdência social e seus 
dependentes têm direito às prestações previdenciárias, concedidas, 
mantidas e reajustadas de conformidade com esta Consolidação, 
salvo quanto: 

[ - ao tempo de servi~o para aquisição do direito à aposen­
tadoria por tempo de serviço ou ao abono de permanência em servi­
ço, que será de 25 (vinte e cinco) anos; 

11 - à renda mensal do auxílio-doença e da aposentadoria por 
invalidez, que será igual a 100% (cem por cento) do salário de benefi­
cio, e à renda mensal das demais aposentadorias que será igual a 95% 
(no\lenta e cinco por cento) desse salãrio. 

Parágrafo único. O período de serviço militar prestado du­
rante a guerra de 1939 a 1945 será computado, para os efeitos deste 
capítulo, como tempo de serviço. 

Art. 90. Considera-se ex-combatente: 
I - aquele que tenha participado efetivamente de operações 

bélícas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante de Força do 
Exército, da Força Ex.pedicionãria Brasileira, da Força Aérea 
Brasileira, da Marinha de Guerra ou da Marinha Mercante, 

II- o integrante da Marinha Mercante Nacional que entre 22 
de março de 1941 e 8 de maio de 1945 tenha participado de pelo 
menos 2 (duas) viagens em zona de ataques submarinos; 

111 - o piloto civil que, no período do item li, tenha parti­
cipado, por solicitação de autoridade militar, de patrulhamento, 
busca, vigilância ou localização de navios torpedeados e assistência 
aos náufragos. 

Art. 91. O valor do benefício do ex-combatente ou de seus 
dependentes superior a lO (dez) vezes o maior salãrio mínimo vi­
gente no País e em manutenção em )li de setembro de 1971, data em 
que entrou em vigor a Lei nll 5.698, de 31 de agosto de 1971, não so­
frerá redução em decorrência do disposto no artigo 89. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto· neste artigo, 
incorporam-se ao beneficio da previdência social as vantagens conce­
didas com fundamento na Lei nll1.756, de 5 de dezembro de 1952. 

• 
Art. 92. O reajustamento de benefício posterior a \11 de se-

tembro de 1971 data do início da vigência da Lei n~> 5.698, de 31 de 
agosto de 1971, não incide sobre a parcela excedente de lO (dez) ve­
zes o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 93. Fica ressalvado o direito do ex-combatente que, em 111 
de setembro de 1971, data em que entrou ern vigor a lei n11 5,698, de 
31 de agosto de 1971, já tivesse preenchido os requisitos para a 
aposentadoria por tempo de serviço nas condições então vigentes, 
observado, porém, nos futuros reajustamentos, o disposto no artigo 
92. 

Parágrafo único. Nas mesmas condições deste artigo, ficares­
salvado o direito dos dependentes do ex-combatente. 

Art. 94. Observado o disposto no artigo 93, a parcela da con· 
tribuição excedente dos limites estabelecidos nesta Consolidação não 
será computada para qualquer efeito, podendo ser restituída, a 
pedido. 

Art. 95. O ex-combatente aposentado tern direito à revisão de 
cálculo, para que o valor da sua aposentadoria seja ajustado ao es­
tabelecido no item 11 do artigo 89, a contar da data do pedido de 
revisão. 

Parágrafo único. O valor da aposentadoria que tiver servido 
de base para o cálculo da pensãO concedida a ~ependentes de ex­
combatente poderá igualmente ser revisto a pedido, nas condições 
deste artigo. 

CAPITULO XXII 
Benefícios dos ferroviários servidores 

públicos ou em regime especial 

Art. 96. As diferenças ou complementações de proventos, gra­
tificações adicionais ou qüinqüênios e outras vantagens, excetuando 
o salário-família, de responsabilidade da União, auferidas pelos fer· 
roviários servidores públicos e autárquicos federais ou em regime 
especial aposentados da previdência social serão mantidas e pagas pe­
lo INPS, por conta do Tesouro Nacional, como parcela complemen­
tar da aposentadoria, com esta reajustada, na forma desta 
Consolidação. 

Parágrafo único. Para efeito do cálculo da pensão será tomada 
por base a aposentadoria com a respectiva parcela complementar. 

Art. 97. Está assegurada aos servidores de que trata este capí­
tulo, quando aposentados, a percepção de salário-família, de acordo 
com .a legislação aplicável aos servidores públicos, devendo o pa­
gamento ser efetuado pelo INPS, por conta do Tesouro Nacional. 

Art. 98. Os ferroviários servidores públicos e autárquicos ou 
em regime especial que se aposentarem pela previdência social com 
base no Decreto-Lei n~' 956, de 13 de outubro de 1969, não terão 
direito a perceber da União os adicionais ou qOinqUênios que per­
cebiam êm atividade. 

Art. 99. As diferenças ou complementações de pensão devidas 
pela União aos dependentes dos ferroviários servidores públicos, na 
forma das Leis n11s 4.259, de 12 de setembro de 1963, e 5.057, de 29 de 
junho de 1966, serão mantidas e pagas pelo INPS, por .conta do Te­
souro Nacional, como parcela complementar do benefício, com este 
reajustada, na forma desta Consolidação. 

Art. 100. Por morte de servidor público em gozo de duplo 
aposentadoria, segundo entendimento dado à Lei n~> 2.752, de lO de 
abril de 1956, sendo a aposentadoria da União superior à da Pre­
vidência Social, a pensão concedida na forma desta Consolidação 
será acrescida da diferença entre o valor desse benefício e a da pen­
são que seria devida, de acordo com o artigo 4í' da Lei nQ 3.373, de 12 
de março de 1958, com base na aposentadoria da União. 

Parágrafo único. A diferença de que trata este artigo, de 
reSponsabilidade da União, será mantida, paga e reajustada na for­
ma do artigo 99. 

Art. I OI. Fica assegurada aos dependentes dos servidores de 
que trata este capítulo a percepção de salário-família, na forma da le­
gislação aplicável aos servidores públicos, devendo o pagamento ser 
efetuado pelo INPS, por conta do TeSouro Nacional. 
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Art. 102. O disposto nos artigos 96, 97 e 101 não se aplica aos 
servidores públicos que, com base no entendimento dado à Lei O'i' 
2.752, de I O de abril de 1956, se encontrem em gozo de dupla aposen· 
tadoría, nem aos seus dependentes. 

Art. 103. o·dísposto nos artígos 96 e 99 se aplica a quaisquer 
importâncias que, a título de complementação e com base em legis­
lação anterior, sejam consideradas devidas pela União aos servidores 
de que trata este capítulo e aos seus dependentes, ressalvadas as com­
plementações de pensões especiais, que obedecem a regulamentação 
própria. 

CAPITULO XXIII 
Disposições diversas 

Art. 104. Nenhuma prestação da previdência social será 
criada, majorada ou estendida sem a correspondente fonte de custeio 
total. 

Art. 105. Para atender à situação excepcional decorrente de 
crise ou calamidade pública que ocasione desemprego em massa, po~ 
derá ser instituído o seguro-desemprego, custeado pela União e pelos 
empregadores. 

Art. 106. O INPS poderá realízar seguros coletivos que te~ 
nham por fim ampliar os benefícios previstos nesta Consolidação. 

Parágrafo único. As condiçQes dos seguros coletivos serão es­
tabelecidas mediante acordo entre os segurados, o INPS e as empre­
sas, e aprovadas pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Art. 107. O valor das prestações poderá ser revisto por força da 
reeducação ou readaptação profissional (artigo 73), na forma esta~ 
belecida em regulamento. 

Art. 108. A empresa com 20 (vinte) ou mais empregados está: 
obrigada a reservar de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos 
cargos para atender aos casos de readaptados ou reeducados profis­
sionalmente, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 109. O INPS emitirá certificado individual definindo as 
profissões que poderão ser exercidas pelo segurado reabilitado profis­
sionalmente, o que não impedirá de exercer outra para a qual se 
julgue capacitado. 

Art. 110. O direito ao beneficio não prescreverá, mas pres­
creverão as prestações respectivas não reclamadas no prazo de 5 
(cincO) anos contados da data em que forem devidas. 

Parágrafo único. A aposentadoria ou pensão para cuja conces­
são tenham sido preenchidos todos os requisitos não prescreverá, 
mesmo após a perda da qualidade de segurado. 

Art. 111. Não será. concedido auxílio-doença ou aposentadoria 
por invalidez ao segurado que ingressar no regime desta Consolida~ 
çào portador de moléstia ou lesão que venha a ser invocada como 
causa para concessão de benefício 

Art. 112. A importância não recebida em vida pelo seguradó 
será paga aos dependentes devidamente habilitados à pensão e, na 
falta destes, aos sucessores na forma da lei civil, independentemente 
de inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O disposto no final deste artigo vigora a 
contar de J<;>dejulhodc 1975. 

Art. 113. O aposentado pelo regime desta Consolidação que 
voltar a trabalhar em atividade por ele abrangida terá direito, em 
caso de acidente do trabalho, aos benefícios e serviços previstos no 
Título V, excluído o auxílio-doença, e poderá optar, na hipótese de 
invalidez, pela transformação de sua aposentadoria previdenciária 
em aposentadoria acidentá ria. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo a pensão por morte 
será a acidentária, se mais vantajosa. 

Are. 114. O benefício em dinheiro será pago diretamente ao 
beneficiário, salvo nos casos de ausência, moléstia contagiosa ou 
impossibilidade de locomoção, quando será pago ao seu procurador, 
mediante autorização expressa do INPS, que poderá negá~la quando 
reputar essa representação inconveniente. 

Parágrafo único. A impressão digital do segurado ou depen­
dente incapaz de assinar, desde que aposta na presença de 

funcionário do INPS, terá valor de assinatura para Quitação de paga­
mento de beneficio. 

Art. I I 5. O beneficio concedido ao segurado ou seus depen­
dentes não poderá, salvo quanto às importâncias devidas ao próprio 
lNPS e aos descontos autorizados por lei ou derivados da obrigação 
de prestar alimentos, reconhecida em sentença judicial, ser objeto de 
penhora, arresto ou seqUestro, sendo nula de pleno direito sua venda 
ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre eles, bem como 
a outorga de poderes irrevogáveis ou em causa própria para seu 
recebimento. 

Art. 116. O INPS poderá pagar os benefícios por meio de 
ordens de pagamento ou cheques por ele emitidos, a serem apre­
sentados pelos beneficiários aos estabelecimentos bancários de 
assinatura ou de aposição de impressão digital, comprovando-se a 
identidade pela apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência · 
Social ou documento hábil forneddo pelo INPS. 

Art. 117. 1: licito ao segurado menor, a critério do INPS, firmar 
recibo de pagamento de beneficio independentemente da presença 
dos pais ou do tutor. 

Art. 118. O INPS poderá recusar a entrada de requerimento de 
benefício desacompanhado da documentação necessária, sendo obrí­
gatório, nesse caso, o fornecimento de comprovante da recusa, para 
ressalva de direitos. 

Art. I 19. Mediante convênio entre o INPS e a empresa ou sindi­
cato, estes poderão encarregar-se de: 

I - processar os pedi~os de benefícios, preparando-os e ins­
truindo-os de maneira que possam ser despachados; 

11 - submeter os seus empregados a exames médicos, inclusive 
complementares, encaminhando ao INPS os respectivos laudos, para 
a concessão dos beneficios que dependam de avaliação de 
incapacidade; 

IH- prestar assistência médica, nos termos do artigo 69, aos 
segurados a seu serviço e respectivos dependentes, diretamente ou 
por intermédio de estabelecimentos e profissionais contratados, 
desde que obedecidos os padrões fixados pela previdência social; 

1 V -pagar benefícios; 
V - preencher documentos de cadastro de seus empregados, 

bem como carteiras a serem autenticadas pelo INPS, e prestar a este 
outros serviços. 

Parágrafo único. O reembolso dos gastos correspondentes aos 
servtçOs previstos nos itens H e lll poderá ser ajustado por um valor 
global., conforme o número de empregados de cada empresa, 
dedutível no ato do recolhimento das contribuições, juntamente com 
as importâncias correspondentes aos pagamentos de benefícios ou de 
outra$ despesas efetuadas nos termos dos convênio$ firmados. 

Art. 120. O benefício ao segurado ou dependente incapaz será 
pago a título precário durante 3 (três) meses consecutivos, mediante 
termo de compromisso lavrado no ato de recebimento, a herdeiro 
necessário, obedecida a ordem vocacional da lei civil, só se rea· 
lizando os pagamentos subseqUentes a curador judícia1menre 
designado. 

Art. J2L Para fins de curatela, nos casos de interdição do 
segurado ou dependente, a autoridade judiciãria poderá loovar-se no 
laudo médico do INPS. 

Art. 122. Compete ao segurado provar o tempo de contribuição 
em bases superiores ao menor valor-teto (artigo 226, § 3q). 

Art. 123. O aposentado que, na forma da Lei nq 5.890, de 8 de 
junho de 1973, estava percebendo abono de retorno à atividade tem 
direito ao restabelecimento da aposentadoria com os acréscimos a 
que tiver feito jus até 30 de junho de 1975, véspera do início da vigên­
cja da Lei riq 6.210, de 4 de junho de 1975. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo o aposentado 
somente terá ao pecólío (artigo 52) correspondente às contribuições 
posteriores a junho de I 975. 

Art. 124. O segurado que tiver continuado a trabalhar após 35 
(trinta e cinco) anos de serviço terá direito, ao aposentar~se por 
tempo de serviço, aos acréscimos a que tenha feito jus atê 30 de 
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junho de 1975, véspera do início da vigência da Lei n<~ 6.210, de 4 de 
junho de 1975. 

Art. 125. O servidor autárquico sujeito ao regime desta Consoli­
d_açào e o empregado de sociedade de economia mista, fundação ins­
tituída pelo Poder Público ou empresa pública, aposentado por 
decreto do Presidente da República em conseqitência de aplicação de 
ato institucional, na forma do Decreto-lei n~> 290, de 28 de fevereiro 
de 1~67. e da lei n<J 5:588, de 2 de junho de 1970, com a aposen­
ta?o.na a cargo da entld.ade empregadora, será submetido a ex ... 
medico pelo INPS no pnmeíro semestre de cada ano, para efeito de 
aposentadoria por invalidez. 

§ I<~ Uma vez julgado em condições de_ iricapacidade para o 
trabalho, o segurado de que trata este artigo serâ aposentado pof 
invalidez pelo CNPS, cessando, a contar da data da concessão do 
benefício, a responsabilidade da entidade empregadora. 

§ 21l Se não se verificar a hipótese do§ I\"', o segurado de que 
trata este artigo terá direito a qualquer das aposentadorias previstas 
nos Capítulos IV, V e VJ, desde que atenda às condições para sua· 
obtenção. 

Art. 126. Aos beneficiários das instituições de Previdência So~ 
cial à data em que entrou em vigor a lei n\"' 3.807, de 26 de agosto de 
J 960, estão assegurados todos os direitOs outorgados pelas respecti­
vas legislações, salvo se mais vantajosos os daquela lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao 
seg'urado facultativo. 

Art. 127. A unificação estabelecida pelo Decreto-lein~> 72, de 
21 de novembro de 1966, não altera a situação dos segurados então 
filiados a mais de um Instituto de Aposentadoria e Pensões, quanto 
ao regime de contribuições e às prestações a que tinham direito. 

Parâgrafo único. Para os efeitos deste ar.tigo, a ressalva nele 
prevista: 

I - não autoriza a elevação do salário de contribuição, além 
daquele .sobre o qual o segurado estivesse contribuindo em 21 de 
novembro de 1966; 

li - só se aplica aos casos em que o segurado reunisse naquela 
data todos os requisitos necessários para obtenção das prestações. 

Art. 128. Na rorma do disposto no artigo I~" da Lei n'~ 5.527, 
de 8 de novembro de 1968, as categorias profissionais que até 22 de 
maío de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata o artigo 31 da 
Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960, na sua primitiva redação e na 
forma do Decreto n11 53.831, de 25 de março de 1964, mas que foram 
excluídas do beneficio por força da nova regulamentação aprovada 
pelo Decreto n~> 63.230, de lO de setembro de 1968, conservam o 
direito a esse beneficio nas condições de tempo de serviço e de idade 
vigentes naquela data. 

TITULO IV 
Custeio 

CAPITULO I 
Fontes de receita 

Art. 129. O custeio do regime de Previdência Social de que 
trata esta Consolidação será atendido pelas contribuições: 

I - dos segurados em geral, de 8% (oito por cento) do respecti­
vo salário de contribuição, nele integradas todas aS importâncias 
recebidas a qualquer título; 

li -do empregado doméstico, de 8% (oito por cento) do valor 
do salário mínimo region3.\; 

111 - do segurado facultativo, do que se encontra na situação 
do artigo ll e do autônomo, exceto o trabalhador avulso, (artigo 7'~) 

de 16% (dezesseis por cento) do respectivo salário de contribuição; 
IV - do auxiliar de condutor autônomo de veiculo rodoviário, 

igual à do condutor autônomo de veículo rodoviário (item 111); 
V - do servidor estatutârio do INPS de percentagem do 

respectivo vencimento igual à que vigorar para o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), com o 

acrêscimo de l% (um por cento) para o custeio dos demais beneficios 
a que fa!-~ede 2% (dois por cento) para a assistência patronal; 

VI-da empresa em geral: 
a} de quantia igual à devida pelos segurados a seu serviço, 

inclusive, os do itt::m lli e§§ 3\"' e 51' do artigo 501 e os do artigo 7\"', 
"'obedecidas quanto aos demais autônomos as disposições pertinenteS; 

b) de mais 1,2% (um e dois décimos por cento) da folha de salá­
rios de contribuição dos seus empregados e dos trabalhadores 
avulsos que lhe prestem serviços, compreendem sua própria 
contribuição e a desses segurados, para custeio do abono anual; 

c) de 4% (quatrQ por cento) da folha de salários de contribui­
ção dos seus empregados e dos trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, para custeio do salário-família; 

d) de 0,3% (três· décimos por cento) da folha de salários de 
contribuição, para custeio do salário~maternidade; 

, ·_ V'tl. - do empregador doméstico, de quantia igual à que for 
de\r1da pelos empregados domésticos a seu serviço; 
~.' VIII- da União, de quantia destinada a custear o pagamento 
·do pessoal e demais despesas de administração geral do INPS bem 
como, se for o caso, a cobrir as insuficiências financeiras verificadas; 

IX - dos clubes de futebol e das associações desportivas que 
mantenham departaruentos dedicados à prática de, pelo menos, três 
modalidades de esportes olímpicos, quantia igual a 5% da renda líqui­
da dos espetáculos realizados em todo o território nacional entre 
associações desportivas. 

§ 1<~ A empresa que se utilize dos serviços de trabalhador 
autônomo, exceto os do artigo 7'1 e do§ 1'1 do artigo 5'~', está. obriga­
da a reembolsá-lo, por ocasião do respectivo pagamento, de 8% (oito 
por cento) da retribuição a ele devida, a qualquer título, até o limite 
de seu salário de contribuição. 

§ 2<~ Se a retribuição paga ao trabalhador autônomo ror supe­
rior ao seu salário de contribuição, a empresa ficará obrigada a 
recolher ao INPS 8% (oito por cento) da diferença entre esses dois 
valores. 

§ 31' Na hipótese de prestação de serviços por trabalhadOr 
autônomo a uma só empresa mais de uma vez durante o mesmo mês, 
com várias faturas ou recibos, a empresa entregarâ ao segurado, uma 
só vez. 8% (oito por cento} do seu salário de· contribuição, recolhen­
do ao lNPS 8% {oito por cento) do excesso. 

§ 49 Para efeito dos §§ 29 e 39, a retribuição total paga em cada 
mês serã considerada até 20 {vinte) vezes o maior valor de referência 
(artigo 226) vigente Óo País. 

§ S.;o Sobre a retribuição de que tratam os§§ 1<~ a 3\"' e sobre o 
salário de· contribuição do empregado doméstico não incide 
qualquer outra das contribuições arrecadadas pelo INPS. 

§ 6'>' O sa\áriQ-maternidade continua sujeito ao desconto da 
contribuição previdenciâria de 8% (oito por cenio) e à incidência dos 
encargos sociais de responsabilidade da empresa. 

§ 7'>' A empresa se reembolsará da metade da contribuição de 
que trata a letra b do item VI, correspondente à parte dos emprega· 
dos, deduzindo-a, de uma só vez, por ocasião do pagamento da 
segunda parcela do 13<~ salário, no mês de dezembro ou no mês em 
que ocorrer o pagamento, nos demais casos legalmente previstos, 
obedecido. quanto aos trabalhadores avulsos, o estabelecido em 
regulamento, 

Art. 130, A contribuição do servidor autârquico segurado no 
INPS, do empregado de sociedade de economia mista, de fundação 
instituída pelo Poder Público ou de empresa pública, aposentado em 
conseqOência da aplicaçào de ato institucional, bem como a da 
empresa, serâ calculada sobre o valor da aposentadoria concedida na 
forma do Decreto-lei n~" 290, de 28 de fevereiro de 1967, e da Lei 
n\"' 5.588, de 2 de julho de 1970, e recolhida ao INPS pela entidade 
empregadora, na forma desta Consolidação. 

Art. 131. A entidade de fms filantrópicos reconhecida como 
de uti~idade_púPiica cujo; diretores não percebam remuneração está 
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isenta da contribuição empresarial de que trata o item VJ do arti­
go 129. 

9 /9 A entidade beneficiada pelo disposto neste artigo está 
obrigada a recolher ao lNPS apenas as contribuições devidas pelos 
seus empregados. 

S 2'-' A entidade filantrópica está, Igualmente, isenta do recolhi­
mento da contribuição empresarial destinada ao salário-família e ao 
abono anual. 

§ 3~'> A contribuição dos empregados de entidade filantrópica 
incidente sobre o 13~'> salário deverá ser descontada de uma só vez, 
por ocasião do pagamento da segunda parcela, no mês de dezembro 
ou no mês em que ocorrer o pagamento, nos demais casos legalmente 
previstos. 

S 49 A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
(1-'UNABEM) e as Fundações Estaduais do Bem-Estar do Menor, 
embora remunerem seus diretores, são equiparadas, para a isenção 
de que trata este artigo. à entidade de fins filantrópicos reconhecida 
de utilidade pública. 

Art. 132. O custeio do amparo ao maior de 70 (setenta} anos 
ou inválido será atendido, sem aumento de contribuições, pelo des~ 
taque de uma parcela da receita do INPS, correspondente a 0,2% 
(dois décimos por cento} da folha de salários-de-contribuição. 

Art. 133. Constitui fonte de receita do INPS, além das enume­
radas no artigo 129, o rendimento de seu patrimônio, as doações e 
legados, e as suas rendas extraordinárias cu eventuais. 

Art. 134. O "Plano de Custeio da Previdência Social" será 
aprovado qüinqlJenalmente por decreto do Poder Executivo, dele 
devendo constar: 

I -o regime fi11ancciro adotado; 
Il- o valor total das reservas previstas no fim de cada exercício; 
111 -a previsão das despesas administrativas. 

CAPITULO 11 
Contribuição da União 

Art. 135. A contribuição da União é constituída: 
I -do produto das taxas cobradas diretamente do público sob 

a deTlominação genérica de "çota de previdência": 
ll- se for o caso, de dotação própria do orçamento da União 

suficiente para complem.;:ntar a contribmção que lhe incumbe nos 
termos de~ta Consolidação. 

Art. /36. As taxa; de que trata o item I do artigo 135 
compreendem: 

I~ em relação a serviços públicos explorados diretamente pela 
Un-ião. Estados, Territórios, ~unicípios, SLias autarquias e entidades 
particulares, empresas ou grupos de empre5.as: 

a) t IJ{ (um por cento) das tarifas de luz e força: 
bJ 15% (quinLe por cento} das tarifa~ de gãs, telefone, água e 

e~goto; 

c) \0% (dez por cento) das tarifas de estradas de ferro, carris, 
tr.tnsportcs aéreos, portos, telegrafia, radiotelegrafia, radiotelefonia 
o.: dt•mais serviços públicos. 

11 ~ 8% (oito por cento) dos preços do transporte de passa­
guiros, mercadorias, animais, encomendas, valores e demais receitas 
que constituam parcelas da renda bruta de armazéns e trapiches, e de 
outros serviços remunerados das empresas nacionais ou estrangeiras, 
4ue explorem ou executem serviços de navegação marítima, fluvial 
ou lacustre, de portos e car.ais, e de pesca, com as exceções do§ I" 

Jll- CrJ 0,000105 (cento e cinc:o mil:onésios de cruzeiro) por 
quilograma dos produtos industrializadas da pesca procedente does­
trangeiro. 

IV- 8% (oito por cento) dos juros pagos ou creditados pelos 
bancos. casas bancárias e outros estabelecirr:entos de crédito, nas res­
pectivas contas de depósitos, a toda pessoa física ou jutidica, inclu­
sive órgãos públicos e autarquias, deduzida a cota no crédito ou 
pagamento dos juros aos depositantes e observado, no tocante aos 
juros pagos ou creditados pela Cai\a Econômica Federal e Es-

taduais, o disposto nos artigos 4'-' e s~ da Lei n9 3.149, de 21 de maio 
de 1957. 

V- Cr$ 0,00021 (vinte e um centésimos-milésimos de cruzeiro) 
por tonelada ou ftaçào das mercadorias ou utilidades que, sob 
qualquer forma de embalagem ou a granel, forem recolhidas ou de­
positadas em trapiche ou armazém, ou despachadas sobre água, 
quando importadas do estrangeiro. 

VI- Cr$ 0,0001 (um décimo-milésimo de cruzeiro) por litro de 
carburante entregue ao consumo. 

Vll- 14% (quatorze por Cento) do valor da venda dos bilhetes 
da loteria! Federal, inclusive dos Sweepstakes. 

VI li- em relação às entidades turfísticas: 
a) 5% (cinco por cento) da renda líquida auferida pela entidade 

em cada reunião hípica, em prado de corrida, subsede e outras depen­
dências, quando o movimento geral das apostas for de até: Cr$ 
150.000,00; 

b) 10% (dez por cento) da renda líquida, quando o movimento 
for de Cr$ 150.001,00 a Cr$ 250.000,00; 

c) 30% (trinta por cento) da renda \íquida, quando o 
movimento ultrapassar Cr$ 250.000,00. 

IX- 10% (dez por cento) da renda bruta da Loteria Esportiva 
Federal. .t 

X- 18% (dezoito por cento) dos 20% (vinte por cento) do im-
posto de importação. 

§ 1" A cota de previdência não i.ncide sobre: 
a) as mercadorias destinadas à exportação; 
b) os produtos minerais brutos e as operações de extração, tra~ 

lamento, circulação, distribuição ou consumo das substânc"•a:: m-.­
ncrais ou fósseis; 

c) as tarifas de passagens para o exterior; 
d) as taxas de carga, descarga, capatazias, armazenagem e 

outras que, embora incluídas nos conhecimentos de embarque, se 
destinem a remunerar os serviços correspondentes, diretamente exe­
cutados pelas companhias ou empresas de ex.ploração de portos; 

e) a taxa de viação e imposto de transporte incluídos no preço 
dos fretes e passagens; 

() o preço dos serviços de qualquer natureza que. de interesse 
particular das próprias empresas, não constituam efetiva renda, bem 
como dos prestados pelas empresas umas às outras, sern retribuição, 
em proveito dos serviços que e'!.ecutem. 

§ 29 A taxa de que trata o item V será arrecadadll pelas Admi­
nistrações dos Portos. 

§ 3'1 Quando as mercadorias ou utilidades importadas não tran­
sitarem pelas Administrações dos Portos, a arrecadação de que trata 
o§ 29 será feita pelos órgãos próprios do Ministério da Fazenda ou 
diretamente pelo INPS. · 

§49 Para os efeitos do item VIII, considera-se: 
a) renda líquida - o saldo resultante da dedução, do movi­

mento geral de apostas, do valor dos prêmios pagos aos proprie­
tários, criadores e profissionais, das despesas de manutenção dos ser~ 
viços e obms de estrito interesse hípico da entidade, e dos tributos a 
serem recolhidos; 

b) movimento geral de apostas - a importância correspon­
dente ao valor total dos bilhetes de apostas apregoados ao público 
para efeito de cálculo de rateio, acrescido das importâncias re­
ferentes às demais modalidades de apostas recebidas diretamente ao 
público apostador nos prados de corrida, subsedes e outras depen~ 
dências. 

§ 5'' O regulamento d1sporá sobre a fiscalização do recolhi­
mento da receita de que trata este artigo. 

Art. 137. A contribuição da União e o produto da amorti~ 
zaçài> e dos juros de que trat.l o artigo 216 constituem o "Fundo de 
Liquidez da Previdência Social" (FLPS), que será depositado, em 
conta especial, no Banco do Brasil S.A., à ordem do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, ao qual compete geri-lo. 

§ 19 A parte orçamentária da contribuição da União figurará 
no orçamento da despesa do Winistério da Previdência e Assistência 
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Social. sob o título "Previdência Social", e será integralmente re· 
colhida ao Banco do Brasil S.A., na conta especial do FLPS, fazendo­
se em duodécimos o recolhimento da importância necessária ao 
custeio das despesas de pessoal e de administração geral do INPS, e 
semestralmente o do restante. 

§ 29 O ministério da Previdência e Assistência Social ~terá 
uma parcela do FLPS para atender primordialmente, se necessário 
ao reajustamentos dos valores dos benefício'S. ' 

§ 39 O limite de retenção do FLPS guardará relação com 0 
montante das despesas de benefícios e será periodicamente fixado 
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 49 O Ministério da Previdência e Assistência Social, trans­
ferirá mensalmente para crédito do lNPS o excedente sobre a impor· 
táncia retida, após deduzir, para custeio das despesas de admi· 
nistração do FLPS e de aparelhatnento do órgão administrador, 
quantia não superior a 1% (um por cento) do produto da arreca­
dação, vedada a sua utilização para atender a encargos com venci­
mentos e vantagens fixos do pessoaL 

§ 59 O ml')ntnn.te da retenção será aplicado em Obrigações 
Reajustãveis do Tesouro Nacional, mediante çonvênio a ser estabele· 
{;ido com o Banco Central do Brasil, no qual fique assegurado o seu 
imediato resgate quando, nos termos do § 2-?, se fizer necessária a 
utiliLação dos recursos retidos. 

Art. ·138 Quando o produto da receita do artigo 135 for 
irisuficiente para ~tender, no exercício, aos encargos a cuja cobertura 
se destinam serã providenciada sua complementaÇão por meio de 
crédito especial suficiente para cobrir a diferença, cujo valor será 
integralmente recolhido à conta do FLPS no Banco do Brasil S.A. 

CAPITULO II1 
Salário de contribuição 

Art. 139 Entende se por salário de contribuição: 
I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer tílulo, 

para os segurados referidos nos itens I e 11 do artigo 5'? e no artigo 79, 
exceto os empregados domésticos, até o limite de 20 (vinte) vezes o 
maior valor de referência (artigo 226) vigente no País; 

11- o sa\ilrio·base, para .os segurados: 
a) trabalhadores autônomos, exceto os do artigo 79; 
b) empregadores, como definidos no item li I do artigo 5'?; 
c) facultativos; 
111 -o valor do salário mínimo regional, para os empregados 

domêsticos. 
Art. 140 A ajuda -de- custo e o adicional mensal pagos em 

confonTI.idade com a Lei n9 5.929, de 30 de outubro de 1973, não se 
incorporam à remuneração do aeronauta. 

Art. 141 O salário base de que trata o item li do artigo 139 será 
estabelecido de acordo com a seguinte escala, observado o disposto 
no artigo 226: 

Classe de O a I ano de filiação- I salãrio mínimo 
Classe de I a 2 anos de filiação- 2 valores de referência 
Classe de 2 a 3 anos de filiação - 3 valores de referência 
Classe de 3 u 5 <~nos de filiação- 5 valores de referência 
Classe de 5 a 7 al'\os de filiação- 7 valores de referência 
Classe de 7 a lO anos de filiação- 10 valores de referência 
Classe de lO a 15 anos de filiação- 12 valores- de referência 
Classe de 15 a 20 anos de filiação- 15 valores de referência 
Classe de 20 a 25 anos de filiação- 18 valores de referência 
Classe de 25 a 35 anos de filiação- 20 valores de referência 
§ '" Não será admitido o pagamento antecipado de 

cont~ibuições para suprir ou suprimir o interstício entre as classes; 
que deverá ser rigorosamente observado. 

~ 29 Cumprido o interstício, o segurado poderá, se assim lhe 
convier, permanecer na classe em que se encontre, mas em nenhuma 
hipótese isso ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamen· 
te superior, quando o segurado desejar progredir na escala. 

§ 3" O segurado que não tiver condições de sustentar a 
contribuição da classe em que se encontre poderã regredir na escala 

até o nível que lhe convier, e retornar à classe de onde regrediu, nela 
contando Q periodo anterior de contribuição nesse nível, mas se01 
direit-o • tedução dos interstícios para as classes seguintes. 

§ 49 A contribuição mínima compulsória para o profissional 
liberal é a correspondente à classe de J (um) a 2 (dois) anos de fi\ia. 
çào, sem prejuízo dos periodos de carência estabelecidos nesta 
Consolidação. 

Art. 142 A classificação do segurado facultativo ou trabalhador 
autônomo na escala do artigo 141 resultante da aplicação do dispos­
to no artigo 21 da Lei n" 5.890, de 8 de junho de 1973, não importa 
em reconhecimento, pelo lNPS, do tempo de atividade a ela 
correspondente. 

Parágrafo único. Para efeito da classificação de que trata este 
artigo não haverá, em qualquer hipótese, redução do salário·base 
sobre o qual o segurado vinha contribuindo em li de junho de 1973, 
data em que entrou em vigor a Lei n9 5.890, nem, para o segurado 
que se tenha prevalecido-da faculdade qoj J9 do artigo 21 da mesma 
lei, possibilidade de acesso .a outra cle.:sse que· não a imediatamente 
superior. 

CAPITULO IV 
Arrecadnção e recolhimento das contribuições 

Art. 143 A arrecadação e o recolh1mento das contribuições e de 
qualquer outra importância devid.a ao lNPS ou ao FLPS obedecerão 
às normas seguintes: 

f- cabe ao empregador: 
a) arreca'dar as contribuições dos seus empregados, 

descontando·as da respectiva remuneração; 
b) recolher ao INPS, até o último dia do mês seguinte àquele a 

que se referir, o produto arrecadado de acordo com a letra a, 
juntamente com a contribuição dos ítens Vi e VU e§§ 2Q e JO? do arti­
go 129. 

li - cabe ao trabalhador autônomo, ao segurado facultativo e 
ao·segurado na situação do artigo I t recolher diretamente ao INPS, 
por iniciativa própr.ia, no prazo da letra b do item I, o que for devido 
de acordo com o seu salário de contribuição; 

111 -cabe ao INPS descontar de seus servidores as contribui· 
ções por eles devidas, inclusive a destinada à assistência patro'nal; 

IV - cabe à empresa concessionária de serviços públicos e 
demais entidades incumbid<!S de arrecadar as cotas de pre\<"idência re':. 
colher mensalmente o produto delas ao Banco do Brasil S.A., à 
conta especial do Fundo de Liquidez da Previdência Social. 

V -cabe à Federação promotora dos espetáculos de que trai& o 
item IX do art. 129 recolher ao JNPS a contribuição nele referida até 
48 horas após a realização do espetáculo. As Federações promotoras 
de jogos são responsáveis, individualmente, pelo recolhimento da 
contribuição devida, respondendo as ConfederaÇões respectivas, 
subsidiariamente, pela inobservância das presentes disposições. 

§ 1"' O desconto das contribuições e o das consignações 
legalmente autoriz:adas sempre se presumirão feitos, oportuna e 
regularmente, pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo licito ale­
gar omissão para se eximir do recolhimento e ficando diretamente 
responsável pelas importâncias que deixar de receber ou que tiver 
arrecadado em desacordo com esta Consolidação. 

§ 29 O proprietário, o dono da obra, ou o condômino de 
unidade imobiliária, qualquer que seja a forma por que haja contra­
tado a execução de obras de construção, reforma ou acréscimo de 
imóvel, é solidariamente responsável com o construtor pelo cumpri~ 
mento das obrigações decorrentes desta Consolidação, ressalva.do 
seu direito regressivo contra o executor ou contraente das obras e 
admitida a retenção de importâncias a estes devidas para garantia do 
cumprimento dessus obrigações, atê a expedição do "Certificado de 
Quitação" (artigo 153, item I, letra c). 

§ 39 A empresa construtora e os proprietários de imóveis pode­
rão isentar-se da responsabilidade solidária estabelecida no § 2Q em 
relação a futura, nota de serviço recibo ou documento equivalente 
que pagarem por tarefa subempreitada de obras a seu cargo, desde 
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que façam o subempreiteiro recolher, previamente, quando do 
recebimento, o valor fixado pelo INPS como contribuição 
previdenciária devida inclusive com relação ao seguro de acidentes 
do trabalho. 

§ 4~' Não será dl~vida contribuição prevídenciâria quando a 
construção de tipo econômico for efetuada sem mão-de-obra 
assalariada, no regime de mutirão, comprovado previamente perante 
o IN PS, conforme estabelecido em regulamento. 

§ 5~' No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a 
empresa tomadora ou cliente é solidariamente responsável pelo 
recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao período 
durante o qual o trabalhador esteve sob suas ordens. 

§ 69 O valor líquido do salário~maternidade e as cotas de salário­
família pagos pela empresa serão deduzidos do montante das contri­
buições prcvidt:nciárias que lhe caiba recolher mensalmente ao INPS. 

~ 79 As cotas do salário-família não se incorporam, para 
qualquer efeito, ao salário ou remuneração. 

!? 89 As contribuições previdenciárias relativas aos trabalhado­
res avulsos (artigo 79) poderão ser recebidas pelos sindicatos de clas­
se respectivos, que se incumbirão de elaborar as folhas corresponden­
tes e de, nu prazo da letra b do item I, recolhê-las na forma estabeleci­
da pelo Ministério da Prevídéncia e Assistência Social. 

Art. 144. Cabe à empresa abrangida pelo regime desta 
Consolidação: 

I -preparar folhas de pagamento dos salários de seus empre­
gados, anotando nelas os descontos para o JNPS; 

I I - lançar mensalmente em títulos próprios de sua escritura­
ção mercantil o montante das quantias descontadas de seus 
empregados, a correspondente contribuição da empresa e o total 
recolhido ao INPS; 

lll -entregar ao órgão arrecadador. anualmente, por ocasião 
do recolhimento relativo ao mês seguinte ao do balanço, cópia auten­
ticada dos registros contábeis relativos aos lançamentos das 
importânci<:~s devidas ou nagas ao INPS, com discriminação, mês a 
mês, d<:~s respectivas parcelas. 

Parágrafo único. Os comprovantes discriminativos desses 
lançamentos deverão ficar arquívados na empresa durante S (cinco) 
anos, para fiscalização. 

Art. 145. O recolhimento das contnbuições devidas pelo se­
gurado facultativo (artigo 12) poderá ser feito por entidade. órgão ou 
pessoa a que ele esteja vinculado, enquanto ;Jersistir a vinculação. 

Art. 146. Compete ao INPS fiscalizar a arrecadação e o 
recolhimento de qualquer importâncía nesta Consolidação, obede­
cendo, no que se refere à cota de previdência, às instruções do Minis­
tério da Ptevidência e Assi~tência Social. 

§ /9 É facultada ao INPS a verifica~ão dos livros de conta­
bilidade, não prevalecendo, para esse efeito, o disposto nos 
artigos 17 e 18 do.Código Comercial, e estando a empresa e o se­
gurado otlrigados a prestar os esclarecimentos e informações que 
lhes forem solicitados. · 

§ 2Q Ocorrendo a recusa ou a sonegação de elementos e infor­
mações, oll sua apresentação deficiente, o INPS poderá, sem prejuí­
zo da penalidade cabível, inscrever de ofício as importâncias que 
reputar devidas, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova 
em contrário. 

§ 39 Na falta de comprovação regular e formalizada, o 
montante dos salários pagos pela execução de obras de construção 
poderá ser obtido mediante cálculo da mã.o-de-obra empregada, de 
acordo com a área construída, cabendo ao proprietário, dono da 
obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co·responsável 
o ônus da prova em contrário. 

Art. I 74. A falta de recolhimento, na época própria, de contri­
buição ou outra quantia devida à previdênci?. social sujeitará o res­
ponsável ao juro moratório de I% (um por cento) ao mês e correção 
monetária, além de multa variável de 10% (dez por centO) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do débito. 

Art. 148. O débito apurado pelo INPS, assim como a multa 
imposta, serão lançados em livro próprio destinado à inscrição de 
sua dhida ativa. 

§ 1"' A certidão textual do livro de que trata este artigo servirá 
de Htulo para o JNPS, por seu procurador ou representante legal, 
promover em juízo a cobrança do débito ou da multa, pelo mesmo 
processo e com as mesmas prerrogativas e privilégios da Fazenda 
Nacional. 

~ 21' O instrumento de confissão de divida, a cópia autenticada 
dos registros contábeis de que trata o item li do artigo 144 e a carta 
de abertura de conta corrente bancária, firmados pela empresa, servi­
rão também de títulos para a cobrança da dívida ativa do INPS. 

§ 3<~ O INPS poderá, antes de ajuizar a cobrança de sua dívida, 
promover o protesto do.s títulos dados em garantia de sua liquida­
ção, ficando, entretanto, ressalvado que esses títulos serão sempre 
recebidos pro soh·endo. 

Art. 149. A cobrança judicial de quantia devida à previdência 
social por empresa cujos bens sejam legalmente impenhoráveis serâ 
executada, depois de transitada em julgado a sentença condenatória, 
mediante precatório expedido à empresa pelo presidente do tribunal 
de justiça local, a requerimento do INPS, incorrendo o diretor ou 
administrador da empresa nas penas do crime de desobediência, 
alêm da responsabilidade funcional cabível, se não der cumprimento 
ao precatório dentro de 30 (trinta) dias. 

Art. 150. A falta de recolhimento, na época própria, de contri­
buição ou outra importância devida ao INPS e arrecadada dos 
segurados ou do público será punida com as penas do crime de 
apropriação indébita. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram~se 

pessoalmente responsáveis o titular da firma individual, sócios 
solidários, gerentes, diretores ou administradores da empresa abran­
gida pelo regime desta Consolidação. 

Art. 151. A União, Estados, Territórios, Distrito Federal, 
Municípios e respectivas autarquias, entidades paraestatais, 
empresas sob regime especial e sociedades de economia mista com or­
çamento·próprio e com servidores e em•negados compreendidos no 
reg_ime desta Consolidação incluirão obr:gatoriamente em seus orça­
mentos anuais as dotações necessárias para atender às suas responsa­
bilidades para com o INPS. 

Art. 152. O diretor ou administrador de empresa compreendida 
no regime desta Consolidação, quando remunerado pelos cofres 
públicos federais, estaduais, territoriais, municipais ou autárquicos, 
responde pessoalmente pela multa imposta por infração de dis­
positivo dela, sendo obrigatório o respectivo desconto em folha de 
pagamento, mediante requisição do INPS e a partir do primeiro 
pagamento que se seguir à requisição. 

CAPITULO V 

Certificados de Matrícula. Regularidade de Situação e Quitação 

Art. !53. O INPS fornecerá os seguintes documentos: 
I- à empresa: 
a) o Certificado de Matrícula (CM) previsto no§ }9 do 

artigo 22, para prova de sua vinculação; 
b) o Certificado de Regularidade de Situação (CRS), válido até 

28 de fevereiro do ano seguinte ao da sua emissão, para prova de que 
se acha, na forma estabelecida em regulamento, em situação regular 
perante o INPS; 

c) o Certificado de Quitação (CQ), que constitui condição para 
que possa praticar determinados atos, enumerados neste artigo, com 
a validade de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão. 

11 -ao segurado autônomo, o certificado de que trata a letra b 
do item J. 

§li' O Certificado de Matrícula deverá ser apresentado: 
a) à autoridade competente, para o licenciamento ... de obras de 

construção, reforma ou acrêscimo de prédio, pelo responsável direto 
pela sua execu_çào; 
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b) aos órgãos do INPS e aos arrecadadores das contribuições a 
ele devídas, para identificação do contribuinte e dos elementos cadas­
trais de sua inscrição. 

§ 2"' O Certificado de Reguladdade de Situação, a ser tras­
ladado no instrumento pelo servidor pübliCo ou escrevente jura· 
menta do, juntado por cópia autentiçada ao processo ou ao pedido 
inicial da empresa, ou caracterizado pelo seu número e datd .te 
emissão, mediante certidão passada no documento fornecido à 
empresa, conforme o caso, será exigido: 

a) para a concessão de financiamento, empréstimo ou ajuda 
financeira, para o pagamento das parcelas dos mesmos, cotas-partes 
e alíquotas de impostos ou de subvenções de qualquer espécie por 
parte de repartição pública, estabelecimento de crédito oficial e seus 
agentes financeiros, autarquia, entidade de economia mista e empre­
sa pública ou concessionária de serviços públicos; 

b) para a assinatura de convênio, contrato ou outro instru· 
menta com repartição ou entidade pública, autarquia sociedade de 
economia mista ou seus agentes; 

c) para o arquivamento de qualquer ato no registro de comér· 
cio, ex.ceto o ato pelo qual a empresa substitui totaJ ou parciaJmente 
seus gestores, desde que não implique mutação patrimonial; 

d) para a participação em licitações para compras, obras, servi­
ços e alienações; 

f") para registro, no Ministério do Trabalho, de empresa de tra­
balho temporário. 

§ )"' O Certificado de Quitação, que será arquivado e registrado 
pelo serventuário público, pela ordem de lavratura dos instrumentos 
públicos ou da transcrição dos instrumentos particulares para os 
quais tenha sido emitido, será exigido da empresa: 

a) para a alienação ou promessa de alienação, oneração ou dis­
posiç.ão de bens imóveis; 

b) para a alienação ou promessa de alienação, oneração ou dis­
posição de bens rpóveis incorporãveis ao ativo imobilizado; 

c) para a cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 
transferência de direitos: 

d) para o pagamento de haveres nas liquidações e dissoluções 
de sociedades e para a expedição de cartas de adjudicação ou arre­
matação de bens. salvo quando expedida e em favor da Fazenda 
Púhlica federal, estadual ou municipal e em processos trabalhistas, 
inclusive de acidentes do trahalho. 

§ 411 Será também exigido o Certificudo de Quitação para a pri­
meira nreraçào a ser realizada com prédio ou unidade imobiliária 
arós sua cnnstruçào, seja de promessa de venda, de compra e venda, 
de ce~sào e transferCnda ou de promessa de cessão de direitos 
uquisitivos_ 

§59 Independem da apresentação do Certificado de Quitação: 
a) a transação em que for outorgante a União Federal, Estado, 

Municipio ou entidade pUblica de direito interno sem finalidade 
econômica. assim como pessoa ou entidade não sujeita à contribui­
ção para o lNPS; 

b) utmnsaçào realitada por empresa que ex:ercite a atividade de 
comercialinçào de imóveis. desde que apresente o Certificado de 
Regularidade de Situa~ào e que dele conste expressamente essa fina­
lidode· 

c) 0 instrumento. ato ou contrato que retifique, ratifique ou 
efetive outro para o qual tenha sido apresentado o_ Certificado de 
Quitação; 

d) a transação de unidade imobiliária resultante da execução de 
incorporação, na forma da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
desde que u certidão própria tenha sido apresentada para a inscrição 
do respectivo memorial n"o Registro de imóveis; 

e) a transação de unidade construída com financiamento con­
'ratado por instrumento para cuja lavratura já tenha sido apre· 
:ntado o Certificado de Quitação. 

Art. !54 O disposto no § 4' do artigo !53 aplica-se apenas ao 
1óvel construído a partir de 22 de novembro de 1966, data do início 
~vigência do Decreto-lei n~' 66, de 21 de novembro de \966. 

Art. 155. O ato praticado-e o instrumento assinado ou lavrado 
com inobservância db estabelecido no artigo 153 são considerados 
nulos de pleno direito, para todos os efeitos, <issim como os registros 
públicos a que estiverem sujeitos. 

§ \9 O INPS poderá intervir no instrumento que dependa d9 
Certificado de Quitação, para dar quitação da dívida do contribuinte 
ou autorizução para a lavnuuru, independentemente da liquidação 
da dívida. desde que fique assegurado o seu pagamt..11to quando par­
celado, com o oferecimento de garantia suficiente, estabelecida em re­
gulamento. 

§ 2' O servidor, serventuário da justiça, autoridade ou órgão 
que infriOgir o ari.igo 153 incorrerá em multa correspondente ao 
maior valor de referência (artigo 226} vigente no País, imposta e 
cobrada pelo IN PS. sem prejuízo da responsabilidade cabível. 

§ )9 A empres<.1, enquanto estiver em débito não garantido, por 
falta de recolhimento das contribuições devid<~s ao INPS, não 
poderá: 

a) distribuir qualquer bonificação aos seus acionistas; 
b) dar ou atribuir participação nos lucros aos seus sócios 

cotistas, nem tiOS seus diretores e demais membros de ôrgàos 
dirigente.<;, fiscais ou consultivos. 

§ 4' A desobediência ao disposto no§ J9 sujeit<~râ o responsável 
il multa de 50% (cinqüenta por cento) das quantias que tiver pago 
indevidamente, imposta e cobrada nos termos dos artigOs 148 e 207. 

Art. 156 O Certificado de Quitação, quando exigível, só o será 
com relação às contrib\Jições devidas pela dependência da empresa 
da localidade onde se situar o objeto da transação, se for o caso, ou 
por sua sede. 

CAPITULO VI 
Disposições Diversas 

Art. 157. As importâncias destinadas ao custeio do INPS são de 
sua exclusiva propriedade e em caso algum terão aplicação diversa 
da que tiver sido e~;tabdecida nos termos desta Consolidação, pelo 
que serão nulos de pleno direito os atos em contrârio, ficando seus 
autores sujeitos às penalidades cabíveis, sem prejuízo da responsabi­
lidade civil ou criminal em.que venham a incorrer. 

Parágrafo único. A despesa dó INPS com a prestação da assis­
tência médica (artigo 23, item 111, letra a) não poderá exceder a per­
centagem anualmente estabelecida pelo Ministério da PrevidênciLl e 
Assistência Soda!, em função das contribuições efetivamente arre­
cadadas dos segurados e empresas, bem como da parte da receita do 
seguro de acidenteS do trabalho a ela destinada, acrescida de 40% 
(quarenta por L'entn) do superávit deste. 

Art. 158. Os créditos relativos às contribuições e cotas, e res­
pectivos adicionais ou acréscimos de qualquer natureza, arrecadados 
pelo INPS ou peln Fundo de Liquidez da Previdência Social, bem 
como a correção monetária e os juros de mora, estão sujeitos, nos 
processos de falência, concordata ou concurso de ctedores, às dis­
posições atinentes <.~o crédito da União, aos quais são equiparados. 
seguindo-se a este..<; na ordem de prioridade. 

Art. 159. O õnus financeiro decorrente da contagem recíproca 
de tempo de serviço (Llttigos 81 a 88) caberá, quando for o caso. ao 
INPS, à conta dos recursos consignados pela União na forffia do 
item VIII do artigo 129. 

Art. 160. O INPS poderá arrecadar, mediante a remuneração 
que for fixada pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, con­
tribuições por lei devidas a terceiros, desde que provenham de em­
presas, segurados, aposentados e pensionistas a ele vinculados. 

Parâgrafo único. O disposto nos artigos \43 a I 52 aplica-se, no 
que couber, às contribuições de que trata este artigo. 

Art. 161. As contribuições arrecadadas pelo lNPS das empresas 
que lhe sã.o vinculadas e destinadas a outras entidades ou fundos 
serão calculadas sobre a mesma base utilizada p~;~ra o c.á:!cu!o das 
contribuições previdenciárias, estarão sujeitas aoS mesmos prazos, 
con:dições e sanções, e gozarão dos mesmos privilégios a elas atribui­
dos, inclusive no tocante à cobrança judicial, não podendo o câJculo 
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incidir sobre importância que exceda 10 (dez) vezes o maior valor de 
referência (artigo 226) vigente no País. 

Parâgrafo único. A contar de J9 de janeiro de 1976, data do 
início da vigência do Decreto-lei n' t.422, de 23 de outubro de 1975, 
o salârio-educação incide sobre o .salário do contribuição dos empre­
gados e dos titulares, sócios e diretores, até o limite do item I do ar­
tigo 139. 

Art. 162. As gratificações adicionais ou qUinqUênios percebidos 
pelos ferroviârios servidores públicos e autArquicos ou em regime 
especial, segurados da previdência social, integram o respectivo 
s<tiário de contribuição. 

Art. 163. O Tesouro Nacional porá à disposição do INPS, à 
conta de dotações- próprías consignadas no Orçamento Geral da 
União, os recursos indispensáveis ·ao pagamento do salârio-famfiia 
de que tratam os artigos 97 e 101 e à. manutenção e reajUStamento 
dos encargos de que tratam os artigos 9ó, seu parágrafo (mico, 99 e 
100, em cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira 
da União. 

Th'ULOV 
Sopro de Acl-do T,.balho 

CAPITULO! 
lntrodução 

Art. 164. O seguro obrigatório de acidentes do trabalho~ rea­
lizado no JNPS. 

Art. 165. Entende-se como acidente do trabalho, pata os efeitos 
desta Consolidação, o que ocorrer pelo exercício do trabalho, a ser;_ 
viço da empresa, provocando lesão corporal, perturbação funcional 
ou doença que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ l' Entende.secomodoençado·trabalho: 
a) qualquer das chamadas doenças profissionais, inerentes a 

determinados ramos de atividade e relacionados em ato do Ministro 
da Previdência e Assistência Social; 

IJ) a doença, não degenerativa nem inerente a grupOs etârios, 
resultante das condições especiais ou excepcionais em que o trabalho 
sejs. executado, desde que, diretamente relacionada com a atividade 
exercida, cause redução permanente da capacidade para o trabalho 
que:ju;tifíque a conce.s'são dô auxfl.ío-acidente. 

§ 2~' Será considerado como do trabalho o acidente que, embora 
não tenha sido a causa úmca, haja contribuído diretamente para a 
morte ou a perda ou redução da capacidade para o trabalho. 

Art. 166. Será, tambE:m, considerado acidente do trabalho: 
I - o acidente sofrido pelo empregado no local e no horârío do 

trabalho, em conseqüência de: 
a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado por terceiro, 

inclusive, companheiro de trabalho; 
b) ofensa tisica intencional, inclusive, de terceiro, por motivo de 

disputa relacionada com o trabalho;· 
c) ato de imprudência ou de negligência de terceiro, inclusive, 

companheiro de trabalho; 
d} ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou mcêndio; 
n outro caso fortuito ou deco'rrente de força maior; 
li -o acidente sofrido pelo empregado, ainda que fora do local 

e horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização de ser'liço sob a 

autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa, para 

ihe evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de 

locomoção utilizado, incl.Jsive, veículo de propriedade do 
cmpre,gado; 

d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para 
aquela. 

Parágrafo único. Nos períodos destinados a refeições ou 
descanso, ou por ocasião da satisf<tção de outras necessidades 
fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o empregado será 
considerado a ;;erviço da empresa. 

Art. 167. Não será considerada agravação ou complicação de 
acidente do trabalho que hajà determinado Jcs® jâ consolidada 
outra lesão corporal ou doença que, resultante de outro acidente, se 
associe ou se superponha à.s conseqüências do anterior. 

Art. 168. Para efeito deste título: 
I- equipara-se ao acidente do trabalho a doença do trabalho; 
II - equipara-se ao acidentado o trabalhador acometido de 

doença do trabalho; 
UI- considera-se como data do acidente, no caso de doença do 

trabalho, a data da comunicação desta it empresa. 
Art. 169. O disposto neste título aplica-se: 
I - ao empregado abrangido pelo regime desta Consolidação 

exceto o doméstico, observado o disposto no artigo 112; 
11 -ao trabalhador avulso; 
IH- ao presidiflrio; 
IV- ao trabalhador temporário. 

CAPITULO 11 
Prestações. 

Art. 170. Em caso de acidente do trabalho ou de doença do 
trabalho, a morte ou a perda ou redução da capacidade para o 
trabalho darão direito, independentemente de período de carência, 
às prestações previdenciárias cabíveis, concedidas, ma.nti.das, pagas e 
reajustadas na· forma e pelos prazos desta Consolídação, salvo no 
tocante ao valor' dos beneficios de que ttatam os itens I, Jl e III, e que 
será o seguinte: 

I - auxflio-dOença - vaJor mensal igual ao do salário de 
contribuição devido ao empregado no dia do acidente, deduzida a 
contribuição previdenciária,· não poderido ser inferior ao seu salário 
de beneficio, com a mesma dedução; 

II - aposentadoria por invalidez - valor mensal igual ao do 
salário de contribuição devido ao empregado no dia do acidente, 

· não podendo ser infetior ao seu saltrio de beneficio; 
UI - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no item 11, 

qualquer que seja o número inicial de dependentes. 
§ 1 P O pagamento dos dias de beneficio; quando sua duração 

for inferior a um mês, será feito na base de .l/30 (um trinta avos} de 
seu valor mensal. 

§ 2" A pensão será devida a COJ1taf da data do óbito e o benefi­
cio por incapacidade do 169 (dêcimo-sexto) dia seguinte ao do 
acid~nte, cabendo à empresa pagar o saláríJ> integral do· dia 'do 
acidente e dos 15 (quinze) primeiros dias seguintes, ressalvado e 
disposto no artigo 1.74. I 

§ )9 A assistência médicz, a f incluídas a cirúrgica,. a 
hospitalar, a farmacêutica e a odontológica, bem como o tral_lsPQrte 
do acidentado, será devida, em caràter obrigatório, a partir da 
ocorrência do acidente. 

§ 49 Serã. majorado de 25% (vinte c cinco por cento) o valor da 
aposentadoria por invalidez do empregado que, em conseqüência do 
acidente, necessitar da permanente assistência de outra pessoa. 

§ 59 Quando a morte do empreg~do aposentado por motivo 
de açidente do trabalho não resultar deste, o va1or estabelecido no 
item li servirã de base para o cálculo da pensão. 

§ 6~' Quando a perda ou redução da capacidade para o 
trabalho puder ser atenuada pelo uso de aparelhos de prótese, eles 
serão fornecidos pelo INPS, independentemente das prestações cabí­
veis. 

§ 7~' Nenhum dos beneficios por acidente do trabalho de quf 
trata este artigo poderá ser inferior ao salário mínimo da localio,' · 
de traba!ho do acidentado. 

§ 89 Os direito ao auxílio-doença, à aposentadoria P·' 
invalidez ou à pensão nos termoS deste artigo exclui o díreito a·-
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mesmos benefícios nas condições do Título lU, sem pre)UIZo de 1- uma contribuição de 0,4% (quatro décimos por c-ento) ou doe 
qualquer outro benefício assegurado por esta Consolidação. 0,8% (oito décimos por cento) da folha de salârios de contribuição, 

§ 99 O auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez e a pen- conforme a natureza da atividade da empresa; 
são de que tratam os itens I, 11 e 111 darão direito, também, ao abono 11 -- quando for o casO, uma contribuição adicional incidente 
anual (artigo 66 a 68). sobre.f, mesma folha e variável conforme a natureza da atividade da 

Art. 171. A redução permanente da capacidade para o emp~. 
trabalho em percentagem superior a 25% (vinte e cinco por cento) ;§ I"' A contribuição adicional de que trata o item li serâ 
garantirá ao acidentado, quando não houver direito a benefício por 9bjeto de fixaçã,o individual para as empresas cuja e~periência ou 
incapacidade ou após sua cessação, e independentemente de-<.J ê-Ondições de riséo assim aconselharem. 
qualquer remuneração ou outro rendimento, um "auxílio-acidente''- § 2" Na hipótese do artigo 174, a contribuição de que trata o 
mensal calculado sobre o valor estabelecido no item 11 do artigo item 1 Será de 0,5% (cinco décim'os por cento) ou de 1% (um por 
170, correspondente à redução verificada e reajustãvel na forma cêntq). 
desta Consolidação. § 39 As contribuições estabelecidas neste artigo serão pagas 

Parágrafo único. Para o cálculo de qualquer outro benefício juntamente com as contribuições previdenciârias (artigo 129). 
não resultante do acidente, o auxílio de que trata este artigo será 
adicionado ao salário de contribuição, respeitado o limite mâximo 
estabelecido nesta Consolidação. 

Art. 172. A redução permanente da capacidade para o traba~ · 
lho em percentagem igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por cento) 
garantirá ao acidentado um pecúlio resultante da aplicação da 
percentagem da redução à quantia correspondente a 72 (setenta e 
duas) vezes o maior 11alor de referência (artigo 226) vigente no Pais 
na data do pagamento do pecúlio. 

Art. 173. O pecúlio de que trata o artigo 172 serã também 
devido, em seu 11alor máximo; 

I -em caso de morte; 
li -em caso de invalidez, quando a a·posentadoria previdenciá­

ria for igual ou superior a 90% (noventa por cento) do benefício 
previsto no item [[do artigo l70. 

Art. 174. A empresa poderá, observado o disposto no § 29 do 
artigo 179, responsabilizar~se apenas pelo pagamento do salário inte­
gral do dia do acidente, sendo o beneficio por incapacidade, nessa 
hipótese, devido a contar do primeiro dia seguinte. 

Art. \15. A empresa deverá, salvo em caso de impossibilidade 
absoluta, comunicar o acidente do trabalho ao INPS dentro de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de multa variável de I (uma) a 10 
(dez) vezes o maior valor de referência vigente no País. 

Parágrafo único. A empresa tomadora ou cliente é obrigada a 
comunicar à empresa de trabalho temporário, para efeito do dispos­
to neste artigo, a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um 
assalariado posto à sua disposição, .considerando-se lo~:al de traba­
lho, para efeito desta Consolidação, tanto aquele onde se efetua a 
prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho tempo-
Iário. 

A.l:t. 176. Quando o INPS não prestar assistência médica no 
local do acidente, a empresa deverá dispensar ao acidentado comple­
ta assistência emergencial, comunicando o fato à autoridade policial 
competente, nos casos fatais, e, em qualquer caso, ao INPS. 

Parágrafo único. O INPS reembolsará a empresa das despesas 
com a assistência emergencial de que trata este artigo. 

Art. 177. O médico que primeiro atender a um acidentado do 
trabalho deverá comunicar ao INPS dentro de 72 (setenta e duas) 
horas a natureza e a provável causa da lesão ou doença e o estado do 
acidentado, bem como a existênCia ou não de incapacidade Para o 
trabalho e, na primeira hipótese a provável duração da incapacidade, 
fornecendo ao acidentado uni atestado com esses elementos. 

Art. 178. O Ministério Qa Previdência e Assistência Social 
estabelecerá oS critérios de avaliação da redução da capacidade para 
o trabalho e as tabelas para o cálculo dos beneficios por incapaci­
dade de que trata este título. 

CAPITULO lll 
Custeio 

. Art. l79. O custeio das prestações por acidente do traba\ho, 
a cargo exclusivo da empresa, serâ atendido, conforme estabelecido 
em regulamento, mediante: 

CAPITULO !V 
Disposições diversas 

Art. 180. Para reclamação de direito decorrente deste título, o 
acident<tdo, seus dependentes, a empresa ou qualquer outra pessoa 
somente poderão mover ação contra o INPS, diretamente ou por 
intermédio de advogado, depois de esgotada a via recursal da 
Previdência Social. 

§ I~' A ação movida pelo acidentado ou seus dependentes terá 
preferência sobre as demais, e será gratuita quando vencido o autor. 

§ 2~> A prova da decisão final da Previdência Social é peça 
essencial para instauração do procedimento judicial de que trata este 
artigo. 

§ 3"' O INPS não será obrigado ao depósito prévio da 
importância de qualquer condenação para a interposição de recurso, 
nem estará sujeito a depósito, penhora ou seqUestro de dinheiro ou 
de bens para a garantia da execução do julgado, sendo nulo de pleno 
direito o &to praticado com esses objetivos. ' 

§ 49 Terá prioridade absoluta para julgamento, nas juntas e no 
Conselho de Recursos da Previdência Social, o recurso relativo a 
direito decorrente deste título. 

§ 5~> Da sentença final em ação de acidente do trabalho somen­
te caberâ apelação, que terâ preferência no julgamento pelos 
tribunais, ficando o julgado sujeito ao duplo grau de jurisdição e só 
produzindo efeito depois de confirmado pelo tribunal, quando venci­
do o INPS. 

§ 69 O Código de Processo Civil serã aplicável, no que couber, 
inclusive, quanto à perícia médica, à ação de acidente do trabalho 
contra o INPS, obedecidos os seguintes prazos: 

a) de 5 (cinco) dias contados do recebimento pelo juiz do 
inquérito policial ou da petição do interessado ou do Ministério 
Público, para a designação da audiência de acordo; 

b) de 30 (trinta) dias contados da audiência de acordo para 
encerramento da instrução; 

c) de 5 (cinco) dias contados do encerramento da instrução, 
para a leitura da sentença, repetindo-se o prazo em caso de justifi­
cada (orça maior; 

d) de \5 (quinze) dias contados da leitura da sentença para a 
interposição de ape!açàcr; 

e) de 48 (quarenta e oito) horas contadas da resposta do apela· 
do, para a remessa dos autos ao tribunal; 

() da metade dos prazos do Códígo de Processo Civíl superiores 
a 48 (quarenta e oito) horas, para as execuções de sentença. 

Art. 181. A ação referente a prestação por acidente do 
trabalhQ prescrev~rá em 5 (cinco) anos contados da data: 

I - do acidente, quando dele resultar a morte ou incapacidade 
temporãria, constatada esta em perícia médica a cargo do INPS; 

11 - em que ficar constatada, em perícia médica a cargo do 
INPS, incapacidade permanente ou sua agravação. 

Art. 182. As demais disposições desta Consolidação e as do 
Decreto-lei n' 7.036, de 10 de novembro de 1944, aplicam~se no que 
couber, inclusive, no tocante a sanções, dúvidas e casos omissos,· 
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observado o disposto no artigo 184, ao seguro de acidentes do 
1rabalho. 

Art. 183. O INPS manterá programas de prevenção de aciden­
tes c de reabilitação profissional dos acidentados, e poderá auxiliar 
entidades de fins não lucrativos que desenvolvam atividades dessa 
na!uren, bem como de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

Par5grafo único. A contribuição estabelecida no artigo 59 da 
Lei n" 5.161. de 21 de outubro de 1966, que criou a Fundação 

, Cenrro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, 
será de 0,5% (cinco decimos por cento) do produto da contribuição 
de que trata o item I do artigo 179. 

Art. 184. Salvo no tocante ao conceito de acidente do 
trabalho e ao de doença do trabalho, que serão os dos artigos 165 e 
J 68, o Decreto-lei n9 7.036, de lO de novembro de 1944, e o regula­
mento aprovado pelo Decreto n~ 18.809, de 5 de junho de 1945, 
e~t~u rt:staurados, para se aplicarem aos empregados, empregadores 
e empresas não ab-rangidos por e.5te titulo, ressalvado o disposto na 
Lei nQ 6. I 95, de 19 de dezembro de 1974, que trata do seguro de 
ur.:identes do trabalho rural. 

TITL'LO VI 
Admíní~traçào 

CAPITULO I 
Orgàos de supervisão, controle e execução 

Art. 185. O Regime de Previdência Soei&! de que trata esta 
Consolidação est{J a cargo dos seguintes órgãos; 

I -órgãos de orientação, coordenação e controle administrati­
vo, integrantes da estrutura do M mistério da Previdência e 
Assistência Social (M PI\S); 

11 - órgãos colegiados: o Conselho de Recursos da Previdência 
Social (CRPS) e as Juntas de Recursos da Previdência Social (JRPS), 
como órgãos de controle jurisdicional, e o Conselho Fiscal {CF), 
como órgão de controle financeiro e patrimonial. 

111 ~ uma entidade de administr:;,.ção e execução, o Instituto 
~acionai de Previdência Social (INPS), que, com personalidade 
Jurídica de natureza at.târquica e vinculado ao MPAS, goza no quê 
se refere a seus bens, serviços e ações. 

Art. 186. O Poder Executivo regulará a estrutura, as atribui~ 
çõcs, a administração c o funcionamento do Ministério, do INPS e 
dos seus órgãos colegiados. 

CAPITULO 11 
Instituto Nacional de Previdência Social 

Art. 187. Cabe ao lNPS a prestação dos benefícios e serviços 
estabeleddos nesta Consolidação aos segurados que Jhe forem 
vinculados e seus deJendentes, assim como a arrecadação das 
contribuições destinadas ao respectivo custeio. 

ArL 188. O foro do INPS é o de sua sede ou da capital do 
Estado em que haja órgão local, para os atos deste emanados, deven­
do o réu ser acionado no fOro de seu domicílio. 

Art. 189. Os coeficientes das despesas administrativas do 
JNPS serão fi)(ados por decreto do Poder Executivo, tendo em vista a 
sua receita, o número e a distribuição dos seus segurados, a natureza 
dos seus serviços e outros encargos decorrentes de lei. 

Art. 190. O nível das despesas de pessoal do INPS não 
poderfl. em ca.so algum, e"<ceder uma taxa que corresponda a 90% 
(noventa por cento) dL relação e.\istente, em J9 de janeiro de 1967, 
entre a previsão orçarrentária de pessoal aprovada e a arrecadação 
de contribuições estimada para aquele exercício firtanceiro. 

Parágrafo único. O nível de despesas estabeleci'do neste artigo 
será atualizado em função das revisões do salário mínimo e dos 
reajustamento!; salariais decn:tados em caráter geral ou resultantes 
d<J aplicação ao INPS da política geral de salários do Governo. 

Art. 191, A gestão patrimonial e financeira do INPS, bem 
como sua escrituração corttãbil, obedecerão às normas estabelecidas 
em regulamento. 

Art. 192. Os orçamentos do INPS e do Fundo de' LiqUidez da 
Prevídêncía Social, elaborados de acordo com as normas e princípios 
da Lei n~' 4.320, de 17 de março de. 1964, serão aprovados pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

Art. 193. Sem dotação orçamentária própria não serã feita des­
pesa alguma nem qualquer operação patrimonial, salvo despesas 
com beneficios e as relativas a taxas, sob pena de responsabilidade 
dos que as tiverem autorizado ou concorrido para a infração, e 
anulucào do ato, se tiver havido prejuízo para o INPS. 

Art. 194. O Ministro da Previdência e Assistência Social, me­
diante representação de órgão de orientação e controle administra­
tivo, poderá determinar a intervenção no INPS. inclusive seus órgãos 
colegiados, para coibir abuso ou corrigir irregularidades, sem 
prejuizo da in5tauraçào de inquérito administrativo para apuração 
de responsabilidade. 

CAPITULO 111 
Orgàos Colegiados 

Arl. 195. O Conselho de Recursos da Previdência Social 
(CRPS) é constituído de 25 (vinte e cinco) membros, sendo 6 (seis) re­
presentantes dos segurados e 6 (seis) representantes das empresas, 
eleítos pelas respectivas confederações nacionais, na forma estabele~ 
cida em regui~Jmento, c 13 (treze} representantes do Governo, no­
melldos pelo Ministro de Estado dentre servidores, inclusive aposen· 
ta dos por tempo de serviço, do regime desta Consolidação, com mais 
de i O (dez) anos de serviço e notórios conhecimentos de Previdência 
SociaL 

Parágrafo único. O CRPS ê presidido por um dos represen~ 
tames do Governo, designado pelo Ministro de Estado, cabendo-lhe 
presidir o órgão em sua composição plena, com direito ao voto de 
desempate, bern como avocar, para ':iecisão do Ministro, os pro­
cesws em que haja decisão conflitante com a lei ou com decisão mi· 
nisterial. 

Ar1. 196. O CRPS se desdobra em Turmas e Grupos de 
Turm.as, cada qual constituído de 2 (duas) Turmas, conforme estabe­
lecido no seu regimento. 

Art. 197. Cada Turma tem 4 (quatro) membros, mantida a 
proporcionalidade de representação, sendo presidida por um dos re­
presentantes do Gov~rno, designado pelo Ministro de Estado, com 
direito ltOft votos de qualidade e de desempate, sem prejufzo das fun­
ções de relator. 

Art. 198. Em cada Estado e no Distrito Federal serã instalada, 
a critério do Ministério da Previdência e Assistência Social, pelo 
menos uma Junta de Recursos da Previdência Social {JRPS), cons­
tituída de 4 (quatro) membros, sendo 2 {dois) representantes do 
Governo, designados pelo Ministro de Estado, dentre servidores do 
INPS. inclusive aposentados por tempo de servíço, I (um) represen­
!Unte dos segurados e 1 (um) representante das empresas, eleitos 
pelas respectivas federações estaduais ou, na falta destas, pelos sindi­
catus na forma estabelecida em regulamento. 

~ f~' Poderào.também ser instaladas JRpS nos Territórios. 
§ 29 Cada JRPS ê presidida por um dos representantes do 

Governo, designado pelo Ministro de Estado, com direito aos votos 
de qualidade e de desempate, sem prejuízo das funções de relator. 

Art. 199. O Conselho Fiscal (CF) é constituído de 8 (oito) 
membros, sendo 4 (quatro) representantes do Governo, nomeados 
pelo Mini~tro de Estado, 2 (dois) representante~ dos segurados e 2 
(dois) representante!> das empresas, .eleitos pelas respectivas confe~ 
dcr;1ções nacionais, na forma estabelecida em regulamento. 

§ I" O CF ê presidido por um dos representantes do Governo, 
des:gnado pelo Ministro de Estado, com direito aos votos de quali­
dade c de desempate. 

)i 2" O servidor do INPS não poderã ser membro do CF. 
§ 3" O rnembro do CF é considerado contribuinte obrigatório 

d<) INPS, permitida, ao término do mandato, a manutenção da quali­
dade de segurado, na forma do artigo .1 l. 
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Art. 200. O membro do CF, inclusive o Presidente, pode re­
çorrer para o Ministério da Previdência e Assistência Social de 
decisão tomacja por maioria não superior a 2/3 (dois terços) dos 
membros, no prazo de lO (dez) dias contados da data da deci&ão. 

Art. 201. Os membros classistas dos órgãos coJegiadOi exer­
cerão seus mandatos por 3 (três) anos, somente podendo ser rôuondu-
zídos para mais um mandato. · ·1. 

Parágrafo único. Aplica-se aos membros classistas o disp·~o 
no artigo 472 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 202. Cada representação em órgão colegiado terá s~ 
plência, obedecendo a convocação, no caso dos representantes 
classistas, à ordem decrescente da votação apurada. 

§ I"' Para atender ao disposto neste artigo, somente serâ convo­
cado o suplente que tenha obtido no mínimo 40% (quarenta por 
cento) do número dos votos atribuídos ao primeiro colocado. 

§ 2<~ Se não for atingido o mínimo estabelecido no§ tv será rea­
lizada nova votação. 

Ar!. 203. A empresa não filiada, por impedimento legal, a 
entidade registrada poderá designar representante para participar da 
eleição dos membros dos órgãos colegiados. 

Art. 204. O representante dos segurados ou das empresas'em 
órgão colegiado que se tornar incompatível com o exercício da 
função por improbidade ou prática de ato irregular, bem como o que 
deixar. por desídia ou condescendência, de 'ornar as providências ne~ 
cessárías a evitar irregolaridade prejudicial ao bom funcionamento 
do INPS, incorrerá na pena de destituição, aplicada pelo Ministro da 
Previdência e Assistência Social, depois de apurada a infração ou 
falta grave. 

CAPITULO IV 
Patrimônio 

Art. 205. A aplicação do patrimônio do INPS terá em vista: 
1- a segurança q1.1anto à recuperação ou conservação do vaiar 

nominal do capital invertido, bem como ao recebimento regular dos 
juros previstos para as aplicações de renda fixa; 

li - a Inanutenção do valor real, em poder aquisitivo, das apli­
cações realizadas com esse objetivo; 

111 -a obtenção do mãximo de rendimento compatível com a 
segurança e grau de liquidez, nas aplicações destinadas a compensar 
as operações de caráter social; 

IV- a predominância do critério de utilidade social, satisfeita, 
no conjunto das aplicações, a rentabilidade mínima prevista para o 
equilíbrio financeiro; 

·V- o emprego, tanto quanto possível, das disponibilidades nas 
regiões de procedência das contribuições, e na proporção da arre­
cadação realizada. 

Parágrafo único. Para os efeitos do item IV, considera-se de 
utilidade social a ação exercida a favor da habitação, da higiene, do 
nível culhHal e, em geral, das condições de vida da coletividade dos 
beneficiários ou, subsidiariamente, da coletividade nacional. 

Art. 206. Sem prejuízo da observância das demais normas per­
tinentes, os bens móveis do INPS somente poderão ser alienados de 
acordo com instruções expedidas pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, e seus ben~ imóveis mediante a1.1torização do Mi­
nistério, ouvido o Conselho Fiscal do INPS. 

TITULO VIl 
Recursos e revisões 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 207. Das decisões originárias do INPS referentes a pres· 
tações, contribuições e infrações cabe recurso para as JRPS, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão. 

Art. 208. Das decisões das JRPS cabe recurso para as Turmas 
do CRPS, no prazo de 30(trinta) dias contados da dência da decisão. 

§ Jv Não será admitido recurso para as Turmas do CRPS, 
salvo se se tratar de benefício, de decisão que não implíque 
pagamento ou quando a importância questionada for inferior a 'Cr$ 

8.000,00 (oito mil cruzeiros), reajustáveis nos termos do artigo 29 da 
Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 29 As T1.1rmas do CRPS não conhecerão de recurso sobre ma­
téria definida como prejulgado pelo CRPS em sua composição plena 
ou pela Ministro de Estado. 

Art. 209. Das decisões das Turmas do CRPS que infringirem a 
lei, regulamento, prejulgado ou ato normativo de órgão do Mi­
nistério da Previdência e Assistência Social, ou que divergirem de de­
cisão de Turma ou Grupo de Turma, cabe recurso, em última e defi­
nitiva instância, para os Grupos de Turmas, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da ciência da decisão. 

Art. 210. Con\pete a~ CRPS, em sua composição plena. emitir 
e rever prejulgados. . 

Art. 211. O MinistrO de Estado poderá rever de ofício atos dos 
órgãos ou autoridades compreendidos na área de competência do 
Ministério · 

Art. 212. Quando o INPS. na revisão do benefício, concluir 
pela sua ilegalidade, promoverá sua suspensão e submeterá o pro­
cesso ao CRPS, desde que haja decisão originária do JRPS. 

Parágrafo único. Na hipótese de suspensão de beneficio jâ con· 
cedido e que não tenha sido objeto de recurso, o INPS abrirã ao inte­
ressado prazo para recorrer à JRPS. 

Art. 213. O recurso de decisão de órgão integrante do regime 
desta Consolidação terâ efeito s1.1spensivo quando o seu cumprimen­
to exigir afastamento do segurado de sua atividade ou a decisão de­
terminar o pagamento de atrasados. 

Art. 214. A interposição de recurso sobre débito de contribui· 
ções in depende de garantia da instância, mas o depósito em dinheiro 
feito no prato do recurso e mantido até sua decisão final evitará, a 
partir da data em que for feito e no limite do valor depositado, a inci­
dência da correção monetária e dos juros de mora. 

Art. 215. Os processos de interesse dos beneficiários e demais 
contribuintes não poderão ser revistos após 5 (cinco) anos contados 
de sua decisão final, ficando dispensada a conservação da documen­
tação respectiva além desse prazo. 

TITULO VIII 
Divida da Unlio 

CAPITULO úNICO 
Art. 216. A dívida da União para com o INPS, consolidada 

em 26 de agosto de 1960 e acrescida de juros de 5% (cinco por cento) 
ao ano, será liquidada por meio de títulos da divida pública federal, 
inalienáveis, com juros de 5% (cinco por cento) ao ano, em nome do 
Fundo de Liquidez da Previdência Social. 

Art. 217. O Orçamento Geral da União consignará as 
dotações destinadas à amortização e juros correspondentes à divida 
da União, na forma do artigo 216. 

Art. 218. O Orçamento-Geral da União e os orçamentos dos 
órgãos e entidades públicas devedores ao INPS consignarão as dota· 
ções necessârias ao cumprimen~o do disposto neste capítulo, 
procedendo-se do mesmo modo quanto às responsabilidades futuras, 
a fim de que sejam liq1.1idadas normalmente em cada exercício finan­
ceiro. 

Art. 219. A liquidação dos dêbitos dos órgãos e entidades esta~ 
duais e municipais para com o INPS obedecerâ ao disposto no artigo 
218, 

TITULO IX 
llioposições gerais 

CAPITULO úNICO 

·Art. 220. Não haverá restituição de contribuições, salvo na hi­
pótese de recolhimento indevido, nem se permitirá ao beneficiário a 
antecipação do pagamento de contribuições para fim de percepção 
de benefício. 

Art. 221. Mediante justificação processada perante o INPS, na 
forma estabelecida em regulamento, poderá ser suprida a falta de 
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~------~==~~==~~~==~~------------
qualquer do~umento ou provado qu11lquer ato do interesse do 
beneficiário ou da empresa, salvo os que se referirem a registros 
públicos. 

Art. 222. O direito de receber ou cobrar as importâncias que 
lhe sejam devidas prescreverá, para o li'\PS, em 30 (trinta) anos. 

Art. 223. Os prazos de prescrição de que goza a União Federal 
aplicam-~e ao INPS, rtssalvado o dispo~to nos artigos 110 e 222. 

Art. 224. A infração de qualquer dispositivo desta Consolida. 
çào para a qual não haja penalidade expressamente cominada sujei­
tará o responsftvel, conforme a gravidade da infração, à multa de I 
(uma) a 10 (dez) vezes o maior valor de referência (artigo 226) vi­
gente no País, sem prejuí.lo do disposto no artigo 147. 

§ 19 Caberá recurso da multa que tiver condição de graduação 
e cirçunstâncias capaze~ de atenuar a gravidade da infração. 

§ 2Q A autoridad~ que reduzir ou relevar a multa recorrerá de 
seu ato para a autoridade hierarquicamente superior. 

Art. 225. Constitui crime; 
J- de sonegação fiscal, como definido na Lei n9 4.729, de 14 de 

julho de 1965. a empresa deixar de; 
a) incluir na folha de pagamento dos salãrios empregado sujei­

to ao desconto das contribuições estabelecidas nesta Consolidação; 
b) lançar mensalmente em títulos próprios de sua escrituração 

mercantil o montante das quantia~ descontadas de seus empregados 
e o da correspondente contribuição da errpresa; 

c) escriturar, nos livros e elementos discriminativos próprios, as 
quantias recolhidas a titulo de cota de previdência dos respectivos 
contribuintes; 

11 -de apropriação indébita, como definido no Código Penal, 
além do previsto no artigo 150 desta Consolidação, a falta de paga~ 
menta do salário-famíiía aos empregados quando as respectivas 
cotas tiverem sido reembolsadas à e:npres.:1. pelo INPS; 

111- de falsidade ideológica, como definido no Código Penal, 
inserir ou fazer inserir: 

a) em rolha de pagamento, pessoa que não possua efetivamente 
a condição de segurado; 

b) em Carteira de Trabalho e Previdência Social de empregado, 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita; 

·c) em qualquer ate5tado necessário à concessão ou pagamento 
dt: prestação. declaruçào falsa ou di ... ersa da que devia ser escrita; 

IV- de estelionato, como definido no Código Penal· 
a) receber ou tentar receber, dolosamente, qualquer prestação 

do INPS; 
b) praticar ato que acarrete prejuízo ao I NPS, visando a usu­

fruir vantagens ilícitas; 
c) emitir e apresentar, para pagament0 pelo INPS, fatura de ser­

viços não çx.ecuÜtdos ou não prestados. 
Art. 226. A contar de 30 de abril de 1975, os valores monetá­

rio~ fix.ad<lS com base em salários mínimos estão substituídos por 
valores de referência, parJ cada região do País, reajust:iveis segundo 
sistema especial estabelec do pelo Poder E "<ecutivo, na forma da Lei 
n9fd05, dc29deabrilde 1975. 

§ JQ O disposto neste artigo não se aplica aos seguintes valores, 
que continuam vinculados ao salário 11ínimo: 

a) os benefícios mínimos (artigo 28, § 3~>); 
b) a cota do salário-família (artigo 48); 
c) o salário de contribuição do emp1egado doméstico {artigo 

139, item 111): 
d) a renda mensal vitalícia (artigo 75). 
§ 2~' O coeficiente de atualização monetária, segundo o dispos­

to ne<itC artigo, serã baseLdo no fator de reajustamento salarial de 
que tratam os artigos jQ e 2Q da Lei nl' 6.147, de 29 de novembro de 
1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade, podendo 
estabelecer-se como limite para a variação do coeficiente a variação 
da., Obrigações Reajustúveis do Tesouro Nacional (ORTN). 

§ )Q Paru os efeitos do disposto no§ 4ç do artigo 26, nos itens I, 
11 e 111 do artigo 28, no§ ]9 do artigo 30, nos itens I e 11 do artigo 41 e 
no artigo 122, os valores CCirrespondentes aos limites de 10 (dez) e 20 

(vinte) vezes o maior salário mínímo vigente no País, fixados pela Lei 
nQ 5.890, de 8 de junho de 1973, serão reajustados de acordo com o 
disposto nos artigos IY e 29 da Lei nQ 6.147, de 29 de novembro de 
1974, e constituirão, respectivamente, o menor valor-teto e o maior 
valor-teto do salário-benefício. 

Art. 227. A arrecadação da receita e o pagamento dos encar­
gos de que trata esta Consolidação serão realizados, quando pos­
sível, através da rede bancáría, oficial ou privada, mediante 
convênios nos termos e condições que forem estabelecias pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 228. 1: irrelevável a correção monetária, que será sempre 
adicionada ao principal. 

Art. 229. Ser<i obrigatória a di\·u/gaç.iio de todos os atos da 
administração do INPS, através de um boletim de serviço, na forma 
estabelecida em regulamento. 

Art. 230. As dotações à publicidade de iniciativa do INPS só 
poderão ser utilizadas para fins de instrucão, orientação ou esclareci­
mento dos seus beneficiários e das empresas a ele vinculadas. 

Art. 231. O JNPS poderá descontar nas folhas de pagamento 
dos aposentados e pensionistas: 

1 -mensalidade de associação de classe reconhecida; 
11 -prestações de empréstimo imobiliário; 
111- pagamento de gêneros adquiridos e01 cooperativa de 

consumo instituída por órgão de classe; 
1 V -prestações de empréstimo simples concedido por Caixa 

Econômica; 
V- prêmio de seguro de vida em grupo correspondente a apóli­

ce contratada entre companhia de seguros e a empresa empregadora. 
Art. 232. Mediante requisição do INPS, a empresa está 

obrigada a descontar, na folha de pagamento de seus empregados, 
ímport:1ncias provenientes de dívidas ou responsabilidades por eles 
contraídas com aquela entidade. 

Art. 233. O disposto no item I do art. )Q não se aplica aos ser· 
vidores civis da União, dos Estados, Territórios e Municípios con· 
tribuintcs dos extintos Institutos de Aposentadoria e Pensões na data 
do inicio da vigência da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Ar!. 234. O restabelecimento da anterior filiação previdenciária 
do~ St:rvidores-regidos pela legislação trabalhista que prestam servi· 
ços à administração pública federal, direta e indireta, bem como dos 
servidores do Distrito Federal e dos Territórios, em virtude da 
revogação da Lei n9 5.927, de 11 de outubro de 1973, pela Lei n9 
6. 184, de li de dezembro de 1974, nà_o implica restrição ou prejuízo 
de qu..t!quer natureza para os servidores anteriormente segurados do 
lNPS. considerando-se como de filiação a este, para todos os efeitos, 
o período durante o qual estiveram filiados ao Instituto de Previ­
di:ncia c Assistência dos Servidores do Estado (IPASE). 

§ I• As contribuições que por força da Lei nQ 5.927, de 11 de 
outubro de 1973, foram n:colhidas ao JPASE desde J9 de janeiro de 
1974 serão transferidas para o INPS. ao qual cabe também a cobran­
ça das que tenham deixado de ser recolhidas até à revogação daquela 
lei. 

§ 2» O Ministério da Previdência e Assistência Social estabele~ 
cedi a~ condições de transferência das contribuições de que trata o§ 
1". bem como o montante devido pelo INPS, a título de indenização 
das despesas com a arrecadação daquelas contribuições e dos gastos 
administrativos realizados para cumprimento dos encargos atribuí­
dos ao lPASE pela Lei n9 5.927, de li de outubro de 1973. 

Art. 235. Será computado para gozo dos direitos assegurados 
na legislação trabalhista c de previdência social, inclusive para efeito 
de carência, o tempo de serviço anteriormente prestado à administra­
ção púbjjca pelo funcionário que, por força do artigo /9 da Lei n9 
6.184. de li de deLembro de 1974, integre ou venha a integrar quadro 
de pessoal de sociedade de economia mista, empresa pública ou 
fundação. 

Pa:âgrafo único. A contagem do tempo de serviço de que trata 
este artigo obedecerá às normas pertinentes ao regime estatutário, 
inclusive computando~se em dobro, para fins de aposentadoria, os 
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períodos de licença especial não gozada cujo direito tenha sido 
adquirido sob o mesmo regime. 

Art. 236: A Cniào custeará, no caso dos funcionários de que 
trata o artigo I~" da Lei n~" 6.184, de 1 t de dezembfo de 1974, e 
mediante inclusão no orçamento, anualmente, de dotação específica 
em favor do INPS, a parcela da aposentadoria correspondente ao 
tempo de serviço prestado sob o regime estatutário. 

Art. 237. A fim de que a contribuição da União seja fixada em 
bases que permitam o seu pontual e efetivo recolhimehto, o Poder 
Executivo promoverá os estudos necessários à elaboração de projeto 
de lei a ser encaminhado ao Poder Legislativo, dispondo inclusive­
sobre o pagamento ou consolidação das dívidas da União e de suas 
autarquias para com o INPS. 

Art. 238. O resgate das operações imobiliârias realizadas pelo 
INPS com seus beneficiários será efetuado mediante consignação em 
folha de pagamento, sem prejuízo do seguro de vida e das garantias 
reais ou pessoais que forem estipuladas. 

Justificação 

O Congresso Nacional aprovou, no ano passado, proposição 
que, sancionada pelo Presidente da República, se transformou na Lei 
n .... 6.243, de 24 de setembro de 1975, cujo artigo 6~" tem a seguinte 
redação: 

.. Art. 6~" O Poder Executivo expedirá, por decreto, 
dentro de 60 (sessenta) dias da data da publicação desta lei, a 
consolidação da Lei Orgânica da Previdência Social, com a 
respectiva legislação complementar, em texto único revisto, 
atualizado e renumerado, sem alteração da matéria legal 
substantiva, repetindo anualmente essa providência." 

Em cumprimento ao referido dispositivo legal o P.oder Executi· 
vo baixou o Decreto n~" 77.077, de 24 de janeiro de 1976, que expede a 
Consolidação das Leis de Previdência Social. 

É evidente que tal decreto não revogou a legislação nele 
consolidada. 'Admitir o contrário seria subverter a hierarquia das 
leis. Dessa forma, permanecem em pleno vigor os textos de toda .a 
legislação consolidada e, o que ê pior, coexistem, a um só tempo, as 
referidas leis, a Consolidação e o Regulamento do Regime de Previ~ 
dência Social. 

Sob esse aspecto, os objetivos buscados pela consolidação da 
legisla,ão previdenciária foram frustrados. De fato, com a edição do 
Decreto n9 77.077, de 1976, ao invés de reduzirmos, como se impõe, 
o número de estatutos legais vigentes, o que se fez foi ampliá-lo. 

Tal não teria ocorrido se a Consolidação das Leis da Previdên­
cia Social tivesse sido aprovada mediante a promulgação Qe lei 
ordinária ou delegada. 

Obviamente, a legislação ordinária não se confunde com a 
delegada, embora hierarquicamente estejam no mesmo nível. Aquela 
é resultado de proposição votada pelo Legislativo e sancionada pelo 
Executivo, ao passo que a delegação de poderes é ato da exclusiva 
competência do Congresso Nacional, nos termos do seguinte precei­
to constitucional: 

"Art. 54. A delegação ao Presidente da República terá a 
forma de resolução do Congresso Nacional, que especificará 
seu conteúdo e os termos de seu exercício." . 

Assim, o art. 6'1 da Lei nQ 6.243, de 24 setembro de 1975, só pelo 
fato de ser dispositivo de lei e não de resolução do Congresso Nacio­
nal, não podt:.ria dar, como de fato não deu, poderes para o Executi· 
vo decretar a revogação de leis anteriores. Entretanto, essa revoga­
ção indispensável, sob pena de aumentarmos o caos legislativo num 
campo, como o da previdência social, em que a clareza -das normas ê 
indispensável. 

Há outro aspecto do problema de particular importância. Não 
constam da Consolidação das Leis da Previdência Social os preceitos 
da Lei n~" 5.939, de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre o joga· 
dor profissional de futebol. 

Se admitíssemos que a Consolidação revogou a legislação ante· 
rior, estaria, então, revogada a Lei n~" 5.939, de 19 de novembro de 
t973, ou seja, por ato administrativo ter-se-ia revogado uma lei vota· 
da pet.t:Congresso e sancionada pelo Presidente da República. Essa 
conseqü'ência, por sua inaceitabilidade, confirma a vigência da 
Legislação çonsolidada, independentemente da vigência concomitan­
te da Consolidação. 

Limita~se, desse modo, o presente projeto, a reproduzir o texto 
da mencionada Consolidação das Leis da Previdência Social com 
inclusão dos dispositivos da citada Lei n~" 5.939, de 19 de novembro 
de 1973, nos lugares adequados. O objetivo do projeto ê o de revogar 
expressamente toda a legislação anterior, como nos parece da maior 
conveniência e oportunidade. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 1976.- Franco Montoro. 

( Ã.s Comi.ui'ies de Constituição e Justiça, de Legislação Social 
e de Finança.~.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 18, DE 1976 

Estabelece limite à remuneração dos administradores das 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 A remuneração dos administradores das empresas 
públicas e sociedades de economia mista será fixada pelas respectivas 
assembléias gerais, não podendo, em caso algum, exceder os ven­
cimentos de Ministro de Estado. 

§ I~" Poderâ a assembléia geral conceder gratificação aos 
administradores, quando o balanço do exercício acusar saldos 
positivos superiores ao do ano anterior. 

§ 2'~ Em nenhuma hipótese, seja em forma de comissões, par· 
ticipação nos lucros ou a que título for, poderá a gratificação exceder 
a dois terços (2/3) da remuneração. 

Art. 2~" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada~ as disposições em contrário. 

Justificação 

Teve a pior repercussão na opinião pública a divulgação feita 
pela Imprensa e segundo a qual a assembléia geral da PETROBRÁS 
havia dobrado os vencimentos dos seus diretores, vencimentos esses 
que ultrapassam a casa dos duzentos mil cruzeiros mensais. 

Não podia ser mais inoportuna a lamentável atitude, que deve 
ser debitada ao Governo, uma vez que a União é acionista 
majoritária da Empresa, da qual detém todos os controles e coman­
dos. 

Inoportuna porque o aumento escandaloso justamente ocorreu 
depois que se conheceu o relatório da PETROBRÁS, onde se 
constata que a produção da empresa foi inferior ao do exercício 
anterior. Assim, a incapacidade dos dirigentes foi premiada com a 
duPlicação de seusjâ nababescos vencimentos. 

Lamentável porque faltou aos dirigentes da Empresa tato e 
sensibilidade ao ponto de não perceberem o dramático momento que 
o Brasil vive, com a sua economia profundamente abalada por 
fatores internos e externos e com o recrudescimento da in nação, que 
atingiu índices alarmantes nos dois primeiros meses deste ano. 

Mais lamentável se torna ainda a triste atitude de se aprovarem 
vencimentos milionários, quando a maioria do povo brasileiro -
isto é, dezenas de milhões de patrícios nossos - vive em condições 
subumanas, em virtude dos salários de fome qu-e percebe. Basta 
considerar que o salário mínimo do trabalhador brasileiro é 
quatrocentas 'ezes menor que os vencimentos atribuídos aos 
diretores da PETROBRÁS. 

Entretanto, o fato não ocorre somente naquela Empresa. Muito 
pelo contrário, é regra geral nas sociedades de economia mista e nas 
empresas públicas. 
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A Nação ficou estupefata e como que paralisada, à espera de 
que os responsáveis pelo destino deste País tomassem a iniciativa de 
uma providência moralizadora, que pusesse um ponto final ao 
desmando e coibisse a mracidade de alguns privilegiados. 

À revelação estarrecedora, seguiu-se o silêncio mais completo. 
Nenhum desrnentido contestou a informação, mesmo porque não 
poderia fazê-lo. E, que se saiba, nenhuma providência foi até agora 
tomada, <I fim de defender o dinheiro da Nação. 

Cumpre, assim, aos representantes federais tomar a iniciativa de 
propor ao Congresso, a quem a Constituição outorgou o poder de 
exercer a fiscalização financeira e on;amen!ária, as medidas mais 
adequadas, para pôr fim aos desmandos e refrear o apetite desmedi- · 
do de certos administradores. 

A medida se impõe justamente neste momento em que a 
esmagadora m<iíoria do funcionaltsmo só obteve os magros trinta 
por cento de aumenlo em seus ~·encirnentos e quando se sabe que o 
misérrimo salário mínimo mal chegará a setecentos çruzeiros 
mensais. 

Estamos certos de que o Senado· Federal e, com ele, a Câmara 
dos Deputados, saberá compreender o alcance da medida ora pro­
posta, correspondendo, assim, aos anseios mais legítimos do povo 
brasileiro. 

Sala das Sessões, em l 2 de março de 1976.- Llfzaro Barbosa. 

(Às Comi.uões de "conslitl.ll'cão e Jus fica. de Educarão e de 
Financa.r.) 

O SR. PRESiDENTE (Magalhães Pinto) -Os projetos serão 
publicados e, a seguir, remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Estão presentes na Casa 50 Srs. Senadores. 
Há nUmero regimental para votação. 
Passamos à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno úmco, do Requerimento n'i' 3, de 
1976, do Senhor Senador Vasconcelos Torres, solicitando a 
transcrição, nos /\nais do Senado Federa\, do discurso do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, proferido em Belo Horizonte e publicado no 
Jornal do Brasil em 19 de feve-reiro de J 976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n~ 4, de 
1976, de autoria do Senhor Senador Vasconcelos Torres, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discurso do Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado 
Norte-Americano, Henry Kissinger, pronunciado por 
ocasião de sua visíta ao Brasil, e publicado no Jornal do 
Brasil em 20 de fevereiro de 1976. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam q.teiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento; será feita a transcrição solicitadtt. 

o- SR. PRESIDENTE (Magalh~es Pinto) -Item 3: 

Discussão, em primeiro turno. do Projeto de Lei do 
Senado n'i' 113, de l 974, do Se:nhor Senador Nelson Carneiro, 
que altera a redação do art. 7~. d~t Lei n~ 5.107, de 13 de 

setembro de 1966 (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), 
tendo 

PARECERES, sob n•s 708 e 709, de 1975, das 
Co111issões: 

-de Con!Stituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Legb;taçio Social, favorável, com voto vencido do 
Senhor Senador Oomício Gondim. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. SenadoreS desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. {Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto voltarã oportunamente à Ordem do Dia, para o 

segundo turno regimental. 

l:: o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 113, DE 1974 

Altera a redação do art. 79 da Lei D'i' S.107, de 13 de setem­
bro de 1966 (Fundo de Garantia por Tempo de Senlço). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ O art. 79 da Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7'i' Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, 
por justa causa, nos termos do artigo 482 da CLT, o 
empreg<:Ido fará jus ao valor dos depósitos feitos em seu 
nome, acrescido da correção monetária, mas perderâ, em 
favor do Fundo aludida no art. lI desta Lei, a parcela de sua 
conta vinculada correspondente aos juros capitalizados 
durante o tempo de serviço prestado à empresa de que for 
despedido." 

Art. 2~> O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
60 (se~senta) dias. 

Art. 3~> Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matêria 
constante da Ordem do Dia. 

Há ainda oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Otair Becker. 

O SR. 01' AJR BECiíER (ARENA - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em fins de novembro passado, expressava eu, desta tribuna, a 
expectativa com que o povo catarinense aguardava a visita da 
Comissão de Assuntos Regionais desta Casa, no seu empenho de 
bem conhecer os problemas de cada Região brasileira. No dia 4 de 
dezembro, a Comissão, sob a Presidência do nobre Senador Cattete 
Pinheiro, iniciava sua visita ao meu Estado, que tive a honra e o 
prazer de acompanhar, participando de encontros, reuniões e confe­
rências realizados em vários Municípios do litoral catarinensc:. 

O deslocamento da Comissão de Assuntos Regionais atê Santa 
Catarirta foi de utilidade que, não hesito em afirmar, ultrapassou de 
muito os prognôsticos. 

Constituiu oportunidade ímpar para que o Órgão desta Casa 
conheces:)e i11 loco assuntos e problemas de ex.tensa região litorânea 
de Santa Catarina, como serviu, tambêm, de benéfico contato de 
representantes de diversos Estados, da ARENA e do MDB, com o 
povo catarinense. _ 

f de se almejar, agora, que dessa víagem resultem frutos Positi­
vos para Santa Catarina, de cujas questões esta Casa ficou tettdo 
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perfeito conhecimento, bem apercebendo-se igualm"ente das 
esperanças com que o povo catarinense aguarda a pronta solução de 
velhos problemas de um Estado que muito tem dado ao Brasil. 

Sr. Presidente, a Comissão de Assuntos Regionais iniciou sua 
visita a Santa Catarina pela cidade de São Francisco do Sul. Ali, foi 
recebida pelas autoridades locais, do Governo estadual e pelo 
Superintendente da SUDESUL, Dr. Paulo Afonso ,.de Freitas 
Melro, cujas atenções sensibili;:.aram a todos nós, como ·it''\04os nós 
impressionou pela dedicação e competência com que se condu,z à 
frente daquela Autarquia. 

Em São Francisco do Sul puderam os nobres Memb~ 
Comissão de Assuntos Regionais sentir o quanto o povo catarinense 
aspira pelo aproveitamento do porto natural ali existente, o melhor e 
mais auspicioso de nosso litoral. E, especialmente, da luta de trinta 
anos travada em torno de seu aprimoramento, durante a qual São 
Francisco do Sul mantém persistentes esforços para o aproveita­
mento racional do seu porto. Unico porto catarinense interligado 
por uma malha ferroviária aos principais pontos de produção do 
Estado, Norte do Rio Grande do Sul e Centro-Sul do Par~ná, 0 seu 
aproveitamento, moderno e racional, tem sentido ainda maior 
quando o Brasil ê forçado a rever sua política de transportes, sob o 
forte impacto da crise energética que se abateu sobre o mundo. O 
"deslocamento progressivo dos grandes transportes de massa para os 
setores ferroviário, fluvial e marítimo" foi apontado pelo Ministro 
Dirceu Nogueira, secundando pensamento do Presidente Geisel, 
como da maior prioridade para o Ministério dos Transportes, tendo 
em vista os mais elevados interesses nacionais. 

Para melhor compreensão da persistência com que o povo de 
São Francisco do Sul luta pelo aproveitamento adequado de seu 
porto, lembramos que a economia daquele Município se baseia 
fundamentalmente na movimentação de suas atividades portuárias: 
a carga e a freqüência de navios refletem, nos índices da renda média 
dos portuários, variações que atestam a precária situação local. 

A Comissão de Assuntos Regionais visitou as instalações do 
porto de São Francisco do Sul, manteve contatos com dirigentes lo­
cais e do Estado. Pôde, dessa forma, avaliar a procedência e urgência 
de reivindicações feitas ao Governo Federal e que, infelizmente, 
sofreram tantas proteldções: 

I) execução dos serviços de dragagem, com contrato já homolo­
gado pelo Conselho Administrativo do antigo DNPYN, através da 
Resolução n~> 003/73, de 18-9-74; 

2) destinação e liberação de recursos para reequipamento e 
expansão do porto, cujo plano-diretor teve aprovação do Conselho 
Administrativo do DNPVN; 

3) Liberação das áreas não necessárias ao plano de expansão, 
para instalação de firmas ligadas a atividades portuárias. 

Atendidas essas reivindicações, a comunidade alcançaria, entre 
outros, os seguintes beneficios: 

I) aproveitamento da mão-de·obra ociosa pela conclusão dos 
serviços de implantação do terminal de combustíveis da 
PETROBRÁS; 

2) criação de cerca de 500 empregos diretos com a implantação 
de complexos industriais, cuja instalação está apenas na dePendência 
do aparelhamento do porto; 

3) reforço de renda per capita através da maior movimentação 
de carga e freqüência de navios; 

4) melhoria da receita municipal. 
Sr. Presidente, acredito firmemente em que essas reivindicações 

serão atendidas pelo Governo Geisel, tendo em vista os justos inte­
resses de Santa Catarina como iambêm do Pais. Desnecessário me 
parece mostrar, aqui, a importância, sobretudo, para o Sul do i>aís, 
do porto de São Francisco do Sul. Trata-se de assunto sobejamente 
conhecido e objeto de amplos e minuciosos estudos. Limito-me a 
solicitar, nos termos regimentais, que conste como parte integrante 
deste meu pronunciamento o relatório elaborado pela Comissão 
Parlamentar Externa da Assembléia Legislativa do meu Estado que, 

. no ano passado, fez novd e· completo estudo do problema. 

Os nobres Colegas da C.Jm1ssão de Assuntos Regionais conhe­
ceram de perto, em seguida, '1utros problemas que preocupam Itajaí 
e Santa Catarina, sobre os quai& já tive oportunidade de falar desta 
tribuna, como se dá com o Aeroporto de Nuvegantes. A Comissão 
de Assuntos Regionais, após visitar São Francisco do Sul, esteve em 
ltajaí e, ali, constatou a singeleza de algumas antigas reivindicações. 
Impressionando-se com depoimentos feitos de forma fundamentada, 
bem há de ter-se apercehid(\ d.ls legítimas reivindicações daquele 
próspero Município catarinerse. 

Ã Comissão se mostrou a ne,essidade d·! ampliação da capaci­
dade armazenadora do porte de ltajaí; da concessão de incentivos 
aos exportadores catarinenses 4ue utilizem os portos do Estado; 
deslocamento de draga; da construção de_ silos; deslocamento para o 
porto de um rebocador; comtrução de um frigorífico e, sobretudo, 
da urgente necessidade de novos guindastes que multipliquem a 
capacidade de movimentação da~ atuais instalações. 

A Comissão de Assuntos Regionais cientificou·se ainda, 
pormenorizadamente, de as un~os como oi relacionados com o 
Aeroporto de Navegantes e " fe.-roviário, este com a proposição de 
restabelecimento das atividad..:s da EFSC e prolongamento desta. 

De Itajaí a Comissão deslocou-se para Florianópolis, onde foi 
recepcionada pelo Governudc r e autoridades. 

Na Capital catarinense ouviram, após abertura feita pelo 
Sr. Governador, notável lOn etencia do Superintendente da 
SUDESUL, Engenheiro Pau'·) Afonso de F r !itas Melro, seguida de 
bem organizado painel, de ':ual participaram o Comandante 
Nicolau Fernando Malburg, Secretário dos Transportes, que falou 
sobre o Plano Rodoviário Lstadual; Engenheiro Augusto Batista 
Pereira, Secretário de Tecnologia e Meio Ambiente, que discorreu 
sobre estudos para implantação da Siderúrgica Cata:rinense; 
Engenheiro Vitor Fontana, Secretârio de Agricultura, que fez 
brilhante exposição sobre o desenvolvimento agroindustrial do lito­
ral catarinense, e Dr. Salomão Ribas Júnior, Secretário de Educa­
ção e Cultura, que falou sobre a Educação em Santa Catarina. 

Esse painel permitiu aos \1embros da Comissão de Assuntos Re­
gionais desta Casa o conhecimento pormenorizado de problemas e 
projetos elaborados para sua solução, de vital importância para 
Santa Catarina e o País. A cada exposição, seguiram-se debates, que 
deram ao painel amplitude, contribuindo ainda mais para a grande 
repercussão por ele alcançada na Imprensa e junto à opinião pública 
do Estado. 

Ainda em Florianópolis, os \1embros da Comissão foram convi­
dados para um almoço em pa ác10, pelo Governador Antônio Carlos 
Konder Reis, sendo-nos oferecido, pela SUDESUL1 um jantar de 
congraçamento e que permitiu o prolongamento de contatos e 
conversações em torno de temas de realce para a região visitada. 

De Florianópolis fomos para Criciúma, sempre sob o maís 
atencioso assessoramento da SUDESUL e Membros do Governo 
estadual. 

A Comissão visitou um:, mina de carvão, e encontrou-se com 
autoridades locais, na sede do Sindicato da Indústria do Carvão, 
presente o Prefeito AlgemirC1 Manique Barreto. Novamente, foram 
os nobres Senadores postos a pa1 de reivinrlicações de uma popu­
lação que há anos batalha pura a solução de seus problemas. 
Sentiram o potencial econômico e se sensibilizaram com as questões 
sociais da região carboníf·:ra Destacamos, aqui, entre outras 
reivindicações, o aproveitan-,en'.o racional das reservas de carvão 
catarinense, felizmente agor<> preocupação prioritária do Presidente 
Geisel, em sua impression,\nte luta para vencer dificuldades e 
obstáculos que nos vêm da crise econômico-financeira que assola o 
mundo inteiro. Necessário aludir, também, ao desejo de mais justa e 
racional distribuição das cotas do Imposto Único. Quanto a esta 
questão, permito-me frisar ter apresentado projeto a esta Casa, para 
cuja tramitação rápida e favorável certamente contarei, agora, com a 
colaboração e o decisivo apoio dos Membros da Comissão de 
Assuntos Regionais que visitaram o meu Estado e se inteiraram da 
questão. 
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Ainda no campo da mão~de~obra, diminuição da idade de 21 
para 18 anos para os trabalhadores poderem iniciar os trabalhos nas 
minas e, apelo para a CACEX no sentido de pronta liberação de 
guias para importação de máquinas. 

De Criciúma, seguimos para Laguna, onde a construção de um 
armazém frigorífico e de uma fábrica de gelo no porto local eram 
ardentes aspirações. Tive a honra e a satisfação imensa de levar ao 
conhecimento das autoridades locais auspiciosas informações que 
me haviam sido dadas pelo ilustre Diretor-Geral da DNPVN, hoje 
PORTOBRÁS, Dr. Arno Oscar Markus, contidas no ofício que 
passo a ler: 

"Rio de Jane:ro, 24 de novembro de 1975. 

Exmo. Sr. 
Senador Otai r Becker 
Senado Federal 
Brasília-DF 

Prezado Senhor, 

Relativamente à carta de 3 de novembro em curso, em 
que são solicitadas informações sobre o porto pesqueiro de 
Laguna, venho trazer ao conhecimento de V. Ex• que, re:;te 
Departamento, se acham em fase final de revisão os projetos, 
especificações e orçamentos para construção de um armazém 
frigorífico e fábrica de gelo no citado porto. 

Por outro lado, cabe-me esclarecer que, já tendo sido 
adquirido o equipamento para a fábrica de gelo, opor­
tunamente havení licitação para a construção das instalações 
antes referidas, bem como para montagem do equipamento 
especializado. 

Aproveito a oportunidade para reiterar os protestos de 
alta estima e distinta consideração. (a) Arno Ostar Markus, 
Diretor-Geral." 

Adiante, a Comissão de Assuntos Regionais visitou o porto de 
Laguna e foi posta a par de seus problemas, dificuldades e aspirações 
da população local. Inteirou-se do que ê preciso ser feito pela União, 
em ação conjugada com o Estado, a fim de Laguna tornar-se o 
grande porto pesqueiro a que está destinado. O Superintendente da 
Administração do Porto de Laguna, Dr. Junot Fernandes Monteiro, 
expôs a situação do porto e o que é preciso ali realizar, em 
documento cujo conteúdo deve constar deste meu discurso, uma vez 
que constitui síntese das reivindicações e aspirações de Santa 
Catarina quanto àquele porto. 

Finalmente, a proveitosa visita da Comissão de Assuntos Re­
gionais do Senado Federal esteve em Ibituba, onde visitou a ICC e a 
sede do Projeto litoral "Sul. De novo viu o desfilar de problemas e 
pôde conhecer a situação real da cidade e, especialmente, da indús­
tria carbonífera, cujo agigantamento ocorrerá no Governo Geisel, 
através da concretização de projetos de real interesse para o Estado 
e, especialmente, o Brasil. 

A propósito expresso minha convicção de que ê preciso uma 
decisão oficial do Governo, através do Conselho de Desenvolvi­
mento Econômico, fixando em Santa Catarina a sede do I Pólo 
Carboquímico brasileiro. Por isso, Santa Catarina vem pleiteando, 
com persistência e paciência, conforme jã expus desta tribuna. 
Aproveito a oportunidade para manifestar minha crença de que dois 
fatores tornam a decisão mais premente e justa. 

Primeiro, a crise energética que tão danosamente atinge a 
economia mundial e, assim, a brasileira, tornando da maior 
prioridade o racional e pleno aproveitamento do nosso carvão; 
segundo, a fixação do 111 Pólo Petroquímico no Rio Grande do Sul, 
o que fortalece razões Políticas para que o I Pólo Carboquímico seja 
oficialmente estabelecido onde tem, na palavra de técnicos e do 
próPrio Ministro das Mim1s e Energia, sua sede natural: no Estado 
de Santa Catarina. 

O Sr. Cattete Pinheiro (ARENA-PA) - V. Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador Otair Becker? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC)- Com muito prazer. 

O Sr. Cattete Pinheiro (ARENA-PA) - Tendo a honra de 
exercer, presentemente, a Presidência da Comissão de Assuntos Re­
gionais desta Casa, agradeço a V. Ex• a contribuição valiosa que nos 
presta ao fazer o relato que temos a satisfação de ouvir nesta opor­
tunidade. Não somente a Comissão de Assuntos Regionais está 
atenta ao estudo dos problemas que nos foram apresentados, como 
também, ao início dos nossos trabalhos deste ano, aquelas reivindica­
ções formuladas terão seu devido encaminhamento aos órgãos 
competentes do Governo da União, desde que, lamentavelmente, 
todas elas fogem às nossas decisões. Ainda neste agradecimento, 
nobre Senador Otair Becker, saliento a colaboração preciosa de 
v: Ex•, com sua presença permanente no roteiro de nossa viagem, 
demonstrando não somente o seu amor ao Estado de Santa 
Catarina, mas o seu elevado espírito público. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC) - Eminente Senador 
Cattete Pinheiro, a V. Ex• é que eu, na qualidade de representante de 
Santa Catarina, expresso os mais sinceros e profundos agradeci­
mentos, na certeza de que o encaminhamento e a vossa ação como 
advogado dos nossos problemas, em companhia dos demais mem­
bros da Comissão de Assuntos Regionais, trarão, no mais curto espa­
ço de tempo, as soluções que tão ansiosamente Santa Catarina aguar­
da. 

Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Evandro Carreira (MDB-AM) -Nobre Senador Otair 
Beckcr, V. Ext permite um aparte, por gentileza? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC) - Com o maior 
prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB-AM)- Nobre Senador Otair 
Becker, tenho a honra de integrar a Comissão de Assuntos Re­
gionais, tão bem presidida pelo nosso companheiro Cattete 

1 
Pinheiro, que inegavelmente, no fluir de 75, deu à Comissão um dina­
mismo e uma atividade que surpreenderam a todo o Senado, a todo 
o Congresso e a todo o Pafs. Essa Comissão pôde percorrer grande 
parte do Brasil, auscultando os problemas de cada região e dando a 
cada Senador integrante dela um conhecimento exato da realidade 
brasileira. Foi assim que fomos a Santa Catarina. V. Ex• nos acom~ 
panhou e nos honrou e tivemos a oportunidade de conhecer os pro­
blemas que angustiam Santa Catarina, principalmente da parte 
litorânea, que sóem ser aqueles ligados aos seus portos, verdadeiras 
vias de escoamento daquela produção ubérrima do centro daquele 
Estado, do centro do Brasil. ~justamente por isso, nobre Senador, 
que eu, com toda humildade, em 1975, procurei mostrar aos meus 
nobres pares que a política de desenvolvimento e de transportes do 
Brasil tinha sofrido uma distorção, quando regiões como Santa 
Catarina carecem de recursos, como o Porto de São Francisco, o 
Porto de Laguna, Criciúma e Imbituba, regiões que, se tivessem 
recebido as injeções necessárias de recursos, estariam alimentando o 
Brasil; enquanto isso, ficou o Brasil a gastar dinhelro, cavando 
buraco dentro d'água, como a TRANSAMAZONICA, que até hoje 
não se efetivou; como a BR-319, margeando um rio como o Ma­
deira, 'de Porto Velho a Manaus, que até hoje não pode ser 
inaugurada. t:: isto que peço insistentemente. Não quer dizer que eu 
seja um representante de Santa Catarina ou do Paraná, mas dói a 
todos nós, brasileiros, ver recursos desbaratados, jogados fora, 
quando, se eles fossem aplicados em outras regiões, dariam maior 
incremento ao próprio Brasil. Um porto em São Francisco, bem 
desenvolvido; um porto em Laguna; um porto em Manaus - que 
também carece, como V. Ex• sabe, de uma ampliação; um porto em 
Belém do Pará facilitariam muito mais os transportes e a circulação 
de nossas riquezas. Quero, nobre Senador, parabenizá-lo por esse 
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escorço, por essa síntese, por essa sinopse tão.berp. feita que V. Ex• 
está realizando. Ela servirá a todos nós como um painel daquela 
viagem, daqueles estudos que fizemos. Encareço ao nobre Presidente 
da Comissão para que continue com a mesma atividade, contando 
com a colaboração inestimável - porque essa colaboração ê 
imprescindível e inestimável - do nosso Presidente Magalhães 
Pinto. Que o nosso Presidente Magalhães Pinto não se esqueça de 
fornecer os recursos necessários para que a Comissão continue no 
seu trabalho, continue a trazer o recado como o que V. Ex• está 
trazendo, hoje, a esta Casa. Meus parabéns. , 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA-SC) - Muito obrigado, 
Senador Evandro Carreira. Inicialmente, peço permissão a V. Ext 
para endossar as suas palavras de cumprimentos ao nosso Presidente 
da Comissão de Assuntos Regionais. 

Quero, tambêm, aproveitar o ensejo, e por vosso aho intermé­
dio, externar aos membros da Oposição na Comissão de Assuntos 
Regionais os nossos ·cumprimentos, os nossos agradecimentos pela 
participação, pela presença em Santa Catarina e pelo esforço que 
tenho certeza farão em nossa companhia, em companhia do nosso 
eminente Presidente da Comissão de Assuntos Regionais, em favor 
da solução dos problemas catarinenses. Muito obrigado. 

Sr. Presidente, 
A totalidade de problemas do litoral sul catarinense, que a 

Comissão de Assuntos Regionais desta Casa pôde avaliar in loco, já 
foi objeto de minuciosos estudos por parte de órgãos do Governo do 
Estado e do Governo Federal. Resta que todos tenham sua solução 
concretizada o mais breve possível! 

Devo frisar que as reivindicações expostas à Comissão, de 
forma ampla e sentida, corporificam metas, para que esses projetos 
tenham execução apressada, como é empenho do eminente 
Presidente Geisel, a fim de que se tornem realidade velhos sonhos do 
povo catarinense e sejam atendidos a tempo altos interesses 
nacionais. Isso se impõe, também, porque - dói·nos afirmâ·lo -
Santa Catarina não recebeu sempre da parte do Governo Federal o 
tratamento a que sempre fez jus. 

Feito este registro sobre a visita que a Comissão de Assuntos 
Regionais por feliz inspiraçãq do seu Presidente fez a Santa 
Catarina, necessário é que me alongue ainda um pouco, noutras 
considerações sobre assuntos relevantes do meu Estado. 

Não fora a premência do tempo, me estenderia no ~xame da 
excepcional importância da SUDESUL para o Sul e o harmônico 
desenvolvimento nacional. A SUDESUL é uma autarquia vinculada 
ao Ministério do Interior e sua finalidade é possibilitar ao Governo 
Federal, em ação conjugada com os Estados do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina e Paraná, impulsionar o crescimento de diversas 
áreas da região sulina. 

A Região Sul constitui uma unidade geoeconômica bem defini­
da no conjunto nacional, com características próprias e problemas 
específicos. Tem densidade demográfica superior à média nacional: 
34 pessoas por quilõmetro quadrado contra apenas 12,83 da média 
nacional. A Região possui imensa importância econômica para o 
Brasil e apresenta excelentes condições de desenvolvimento. Basta 
salientar, no tocante ao setor primário, que de lá nos vêm 94% do 
trigo; 87% da soja, 60% da batatinha, 46% do milho, além de 
percentagens consideráveis de outros produtos agrícolas. Caracteriza 
a Região a predominância de pequenas e mêdias empresas, o que nos 
dá um saldo positivo sob certos aspectos, mas dificulta o aproveita­
mento de econbmias de escala. 

Razões do mais imperioso interesse nacional, que não é preciso 
reportar, ~~terminaram a criação da SUDESUL, tanto para 
assegurar o necessário desenvolvimento do Sul como, sobretudo, a 
eliminação de desigualdades regionais e que constituem uma 
imposição nacional. 

Santa Catarina é o Estado de menos extensão territorial 
abrangido pela SUDESUL, destacando·se, porém, entre outras 
coisas, pela melhor composição de seu produto interno bruto: 

Setor primário: 32% 
Setor Secundário: 24% 
Set01 Terciário: 44%. 
PokJnais sedutor que seja, não posso estender·me sobre 

questõe~ão relevantes, pois o meu objetivo, no momento, é aludir a 
problemas cuja importância levaram a SUDESUL à elaboração do 
Projeto Litoral Sul de Santa Catarina, acentuando a profunda 
significação de sua concretização. 

Agiganta·se a tarefa atribuída 'à autarquia do Ministério do 
Interior com o auspicioso fato de constituir o sul catarinense uma Re­
gião de grande e diversificada riqueza, cujo desenvolvimento 
econômico não é só viável como indispensâvel; pela contribuição que 
poderá dar ao engrandecimento nacional. 

A implantação de um pólo carboquímico e siderúrgico deixou 
de ser uma idéia, um sonho, para tornar·se hoje meta imperiosa para 
o próprio interesse do País: • 

A crise decorrente da elevação dos preços do petróleo não mais 
nos permite, sob riscos de comprometimento de ,nosso futuro, deixar 
de extrair todo o proveito econômico e industrial que nos propicia a 
riqueza mineral catarinense. O pólo carboquímico e siderúrgico, 
objeto de preocupações por parte do atual Governo, é, dessa forma, 
algo destinado a tornar-se realidade. E necessário se torna que isso 
ocorra o mais breve possível, pois não temos tempo a perder, sob os 
impactos que nos vêm das adversidades que se abatem sob o mundo 
atual, aguçadas pela crise energética. 

Sr. Presidente, sinto-me na obrigação de reiterar que, 
lastimavelmente, o Estado de Santa Catarina não teve atenções a que 
sempre""fez jus, em Governos e épocas passadas. O povo catarinense 
bem sabe disso e lamenta profundamente essa triste circunstância: 
mas não se dá ao ressentimento, pois desatenções apenas servem 
para aguçar seu excepcional espírito de luta e trabalho: capacidade 
de trabalho criador que, a despeito de tudo, tem assegurado ao meu 
Estado crescer e desenvolver.se, na multiplicação de sua 
contribuição para a riqueza nacional. 

Felizmente, estamos diante de novas contingências, novas 
realidades. O Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel fez 
constar do 11 PND projetos da mâxima importância para o sul 
catarinense, como de resto para todo o meu Estado: projetos que 
serão concretizados. E o mais velozmente possível, dada a firmeza 
com que se conduz o atual Governo em suas deliberações, em seu 
firme e írreversível propósito de não permitir que o processo de 
crescimento brasileiro seja interrompido; por maiores que sejam as 
dificuldades que nos advenham da conjuntura internacional: ao 
contrário, as agruras atuais estão servindo para que mais forte se 
tonre nossa vontade e mais rápido impulsionemos a marcha para 
que o Brasil se situe, em futuro próximo, entre as grandes potências. 

Temos certeza de que os projetos constantes do Il PND, de 
substancial significação para Santa Catarina, serão executados. E 
impulsionados cada vez com mawr rapidez e maior poder de 
vontade. 

l! o que demonstram as freqUentes visitas de Ministros de 
Estado a Santa Catarina. b o que levará, dentro de poucos dias, o 
eminente Ministro Dirceu Nogueira ao meu Estado, plenamente 
consciente dos graves problemas de sua Pasta e, sobretudo, da 
urgência até dramática assumida por muitos, face à situação 
mundial, Sua Excelência se desdobra em esforços inauditos para 
desincumbir-se da árdua e decisiva tarefa a ele confiada pelo Presi­
dente da República. 

O Ministro Dirceu Nogueira irá a Santa Catarina numa viagem 
de trabalho. Lã vai para examinar, pessoalmente, problemas, 
andamento de soluções e o que me é sumamente grato dizer- tomar 
decisões de grande significação para Santa Catarina. E de forma 
especial para a solução rápida de velhos problemas sobre os quais 
tantô já falei, como o do Porto de São Francisco do Sul. 

Sr. Presidente, de,sta tribuna· afianço ao· povo catarirtense que 
pode ele ter a certeza de que a visita que o Ministro Dirceu Nogueira 
fará ao Estado redundará em beneficios muito maiores do que 
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aqueles que por Sua Excelência serão de logo anunciados. Homem 
dinâmico e de decisão, da inspeção que fará ao meu Estado muito em 
breve decorrerão novos frutos que a.:elerarào a ação federal no 
território catarinense, no tocante à área de sua competência. 

Para se aquilatar a significação da visita que o Ministro dos 
Transportes realizará a Santa Catarira revelo ter ouvido de Sua 
Excelência que a BR-475 terá w" ccnstruçào iniciada, em futuro 
próximo, em ritmo acelerado. Tamhén1 a feitura do projeto final de 
Engenharia da BR-285 já foi deterndnado por S. Ex•. São duas 
rodovias de suma importância para "-anta Catarina, conforme já 
acentuei desta tribuna, noutra cp·Jrtunidade: a construção dessas 
rodovias é uma aspiração ard.:nte dos catarinenses, e seu 
atendimento alcançará a mais inten~a repercussão no meu l!stado. 

Sr. Presidente, cm•cluo expre-;s.m~o minha convicção, minha fê 
de que tudo isso comp10va que te'll;>o~· auspiciosos começaram para 
o Estado. de Santa Cat:,rina, cujo ='''vo pode confiar e esperar muito 
do atual Governo. As dificuldad~:s qu.: nos vêm do exterior não o 
mtimidam. Se tornam )Or demais resa :lo o fardo que recai sobre os 
ombros do Eminente Presícente G.:ist I e seus principais auxiliares, 
servem para que o Chefe do Govcno , s transforme em desafios aos 
quais se dispõe vencer. E, para felic dat'e de nossa Pátria, hão de ser, 
todos, vencidos, para o advento de di.•.s melhores e mais fáceis que 
nos permitirão rumar, veloz e seg~..ram<!nte, para ocupar a posição a 
que estamos destinados. (\1uito bem! P limas.) 

DOCUMENTOS A QUE Sf. REFERE O SR. OTA!R 
BECKER EM SEU DISCURSO: 

Ministério dos Transportes 
Departamento Naciona: de Portos e Vbs Navegáveis 
Administração do Porto de Laguna· 
Santa Catarina 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Otair Becker 

L guna,6dedezembrode l97S. 

Este trabalho representa uma '110desta contribuição no esforço 
de dotar o Brasil da sua indispensávd nde de portos de pesca. 

Atenciosamente.-- Junot Fernltndr-s Monteiro, Superintendente. 

OS PORTOS DE PESC ~NO BRASIL 

Participação da 7a Diretoria Rq ional na 2• Convenção 
DNPVN-ABEP 

Apresentação- Ju:1ot Fernande~ Monteiro- Spte. do Porto 
de Laguna. 

Missão dos portos de pesca no derenvo/ •imento da economia 

O Porto de Pesca e sua VIissào 

O porto de pesca é uma infr~-estrutura indispensável ao 
desenvolvimento da economia da resca, uma vez que concentra e 
racionaliza todos os serviços iodi!>pensáveis às empresas de 
industrialização do pescado, libera.1dn-a!> de um pesado ônus de 
investimento. 

Entre as vantagens apresentadas por um porto de pesca, citamos 
a capacidade de concentrar os investi rnentos, a racionalização dos 
processos operacionais e o maior vnlune de movimentação de 
matéria-prima, dando-lht: condições de operar em economia de 
escala, pois o vulto dos investimentos necessários para criar a sua 
infra-estrutura, é proibitivo a um pro;eto isolado de empresa. 

ta concentração de meios conferindo poder. Esta condição será 
utilizada na continua valorização das indústrias e da comercializa­
ção, o que salienta a componente principd da sua missão, que é a 
formação de um complexo industrial e êomercial. Sua definição, 
muito bem sintetizada, diz: "O porto de pesca ê um complexo indus­
trial e comercial com serviços portuário"". 

Vemos, assim, um porto de pesca, cuja infra-estrutura exige 
altos investimentos, dando apoio decisivo à iniciativa privada, 
resultando em excelente rentabilidade para emPresas formadoras do 
complexo e nas melhores condições de comercialização. 

Além dessa grande vantagem, o porto de pesca também assistirá 
à frota pesqueira, motivando-a, com os seus serviços e estímulos 
indispensáveis, a racionalizar continuamente os procedimentos de 
captura, que é onde reside, principalmente, o ponto de 
estrangulamento da nossa economia pesqueira. 

Assim, podemos conferir-lhe uma segunda definição, 
generalizando a compreensão do apoio que é capaz de prestar, 
~rmando: "O porto de pesca é uma infra-estrutura capaz de 
~oncentrar e racionalizar todos os serviços essenciais ao seu comple­
xo industrial e comercial e à frota de pesca que· nele opere", 

Importância do Porto de Pesca 

f: pública e notória e deficiência da nossa economia da pesca, 
pois ainda não estã instrumentada por uma correta política de 
desenvolvimento, identificando, desde o início, os setores de ativida­
des especializadas, os estudos técnico-científicos a serem realizados, 
as prioridades e os procedimentos a serem adotados e a infra-estrutu­
ra de apoio a ser montada, criando condições para que os projetos 
fossem estudados com critério e os investimentos aplicados 
corretamente. 

Isto significa que esses setores, atuantes no desenvolvimento da 
economia da pesca, deveriam ter suas atividades bem definidas, suas 
instalações bem dimensionadas, seus equipamentos e instrumentos 
de trabalho elaborados com o aproveitamento dos modernos 
conhecimentos técnico-científicos, mão-de-obra qualificada e 
personalidades jurídicas distintas. 

Simultaneamente, seriam implantados os portos de pesca, 
indispensáveis à racionalização dos processos operacionais, em 
beneficio da industrialização, da comercialização e da frota de pesca. 

Opera~ões e Serviços Portuários 

As operações realizadas no porto visam a geração dos serviços a 
serem prestados às indústrias, à comercialização e à frota de pesca. f: 
interessante aduzir os detalhes operacionais mais importantes, dos 
quais depende a movimentação do pescado desde a beira do cais até 
a saída do porto, industrializado ou in natura. Essas operações têm 
início na descarga. 

Marquise 

Imediatamente após a atracação do barco, será instalado a 
bordo o equipamento de descarga, selecionado de acordo com o tipo 
do pescado. Esse equipamento, em operação contínua, transporta o 
pescado diretamente do barco para outro equipamento sob a marqui­
sc, onde ê levado, selecionado, pesado e acondicionado em caixas 
plásticas com gelo. 

Daí será transportado para as indústrias do complexo, supridas 
com prioridade, para a Jota (mercado), onde será comercializado 
imediatamente, para estocagem ou armazenagem no frigorífico, ou 
embarcado em caminhões, seguindo outros destinos. 

Com exceção da Jota, da estocagem e armazenagem no frigorifi­
co, todo o pescado saído da marquise será comercializado com 
antecedência. 

t..O transporte do pescadni!-na área do porto será realizado em 
carietas, nas quais as caixas pl~ticas serão empilhadas, e o conjunto 
rebocado por pequenos tratores, 

A descarga do pescado constituirá sempre uma operação deli­
cada, motivo pelo qual deve-se equipá-la convenientemente, dotâ-Ja 
de pes:>oal capaz de assisti-la permanentemente, pois é necessário 
obter-se a maior rapidez possível na operação, tendo-se em conta 
que é o ponto onde poderá se verificar um estrangulamento. 
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Entreposto Frigorífico 

O entreposto firgorífico tem a finalidade de estocar o pescado, a 
curto e a médio prazo. 

Dispõe, para isso, de câmaras de espera e de câmaras de esto­
cagem. 

Essas câmaras serão utilizadas de acordo com a convetÍi~a da 
comercialização, das indústrias ou dos armadores. Poderá óCOtrtr 
na lo ta que um ou mais lotes de pescado não sejam arrematados, 'lbc 
uma ou mais indústrias sejam obrigadas a remanejá-lo, para evitar 'ó 
congestionamento das suas linhas de produção, ou que a uin ou mais 
armadores não convenha vendê-lo imediatamente. Nesses casos, o 
pescado será armazenado ou estocado pelo tempo que convier. 

As câmaras de estocagem e armazenagem devem ser dimensio­
nadas de aeordo com a avaliação das condições de aumento da cap­
tura na zona de influência do porto. 

Fábrica de Gelo 

A fábrica de gelo terá a função de abastecer: 
-a frota de pesca 
-a marquise 
-alOla 
-as indústrias do complexo 
-os caminhões de transporte de peixe fresco. 
A fábrica de gelo fará o abastecimento direto ao banco, com ra­

pideze a baixo cqsto. 

Comercializa~ão 

O pescado desembarcado será encaminhado às indústrias, à lo ta 
e aos camilhões à espera na plataforma da marquise. Com exceção 
do pescado destinado à lota, a licitação para outros destinos se fará 
antecipadamente, evitando-se, com isto, a inconveniência de um con­
gestionamento na área de descarga. Para tanto, deve-se prever a co­
municação pelo rádio com os barcos, para as informações pertinen­
tes, antes da atracação. 

Lota 

A lata ê o local onde se realizará o leilão de todo o pescado de­
sembarcado no porto, quer no cais de descarga como na doca que lhe 
é adjacente, local de atração para a frota artesanal, muito numerosa 
no caso de Laguna, composta de pequenos barcos com motor de 
popa. 

O leilão realizado na lota tem a particularidade de iniciar a licita· 
ção fixan_do o preço mâximo dos lotes de pescado, ao contrário do 
p:occdimento usual, que dá início à licitação fixando o preço mí­
mmo. 

Essa maneira diferente de leiloar, que lhe dá origem ao nome, 
assegura a continuidade dinâmica da licitação, e, o que é importante, 
confere ao leiloeiro o mais completo domínio sobre a operação, ga­
rantindo os arremates por preços regulados periodicamente, sujeitos 
que estão à condição sazonal da presca. 

A comercialização exerce, com apoio na estocagem, a função re· 
guladora do nível de preço do pescado, quer na safra, quer na entres­
safra. 

Combustível e Água 

O depósito de combustível, instalado com os requisitos técnicos 
próprios, e as caixas d'água, abastecerão os barcos através de tubula­
Ções estendidas até o cais de abastecimento. t". uma operação muito 
mais rápida que o procedimento usual, bastando ligar as mangueiras 
nos hidrantes e abri-los, satisfazendo as necessidades de cada barco, 
nas quantidades requeridas de óleo e de água. 

Antes da operação de abastecimento, logo após a descarga, o 
barco será higienizado,. para então ser abastecido completamente, 
ficando pronto para zarpar. Essas operações devem realizar-se com 
rapidez, a fim de que os barcos não permaneçam além do tempo ne­
cessário nos seus berços de atracação, e não haja congestionamento 
ao longo do cais. 

Vemos, assim, a frota de pesca se beneficiando dos serviços ra­
cionalizados do porto, podendo, também, nas ocasiões de espera, 
guardar os seus apetrechos de pesca em um edifício especialmente 
destinado a isso. 

Não só a frota receberá esses benefícios. Também as tripulações 
serão atendidas com ambulatório, salas de treinamentos, recreção, 
etc. 

Adicionado a esses serviços, jamais prestados a qualquer barco 
ou tripulação, os armadores receberão um incentivo de valor, que os 
induzirá a qualificar as suas tripulações na utilização dos equipamen­
tos modernos dos seus barcos e, com isso, elevar o nível da captura, 
que é, como já foi dito, onde se encontra o ponto de estrangulamento 
da nossa economia da pesca. 

Esse incentivo consiste na isenção do Imposto Único sobre o 
combustível utilízado nos barcos. O detalhe, que os animará a me­
lhorar a captura, está na forma de concessão desse incentivo, que de­
verá ser, necessariamente, proporcional à tonelagem do pescado de­
sembarcado. 

Bancos e Escritórios 

O porto de pesca disporá de um conjunto de edifícios, destina­
dos ao arrendamento de escritórios para os negociantes de pescado e 
instalação de agências bancárias. 

Os escritórios constituirão uma comodidade aos negociantes 
que afluirão ao porto, para concorrerem nas licitações da Jota, ou ad­
quirirem os produtos elaborados pelas indústrias, movimentando os 
seus negócios. 

As agências bancárias assumirão um papel muito importante 
em todas as transações comerciais, garantindo a operação financeira 
triangular, dando conclusão imediata a todos os negócios realizados 
na área portuária, quer na licitação, quer na aquisição dos produtos 
elaborados pelas indústrias do complexo. 

Para que esse procedimento mantenha a dinâmica dessas transa­
çõe.s, a Diretoria Comercial do porto dispõe da Divisão de Adminis­
tração de Crédito, onde todos os negociantes serão cadastrados, 
apresentarão faança, terão seus créditos liberados e seus pagamentos 
controlados. Isto representa um benefício importante às indústrias, 
aos armadore§ e à administração portuária, que não correrão o risco 
da contínua debilidade do capital de giro. 

Estaleiro 

A existência de um estaleiro num porto de pesca ê fundamental. 
A frota de pesca, que nele opera, deve ter condições de realizar os re­
paros e revisões dos seus barcos no próprio porto, evitando-se o des­
perdício de longas viagens em busca desses serviços em outros locais. 

Atualmente estes estaleiros adotam as carreiras de plano inclina­
do, o ql.le determina a necessidade de um planejamento da grandeza 
dos reparos a serem efetuados em cada barco, porque o que sobe a 
rampa por último terá, necessariamente, de sair primeiro. Esses pia~ 
nos inclinados admitem apenas dois barcos. 

O sistema moderno denominado Syncrolift admite maior núme· 
ro de barcos, colocados lado a lado, com saída Qo estaleiro em qual· 
quer ordem. 

Zona Industrial 

Para a implantação das empresas industriais, será reservada 
uma área na zona portuária, dimensionadâ de acordo com a capaci­
dade operacional máxima prevista para o porto. 

A instalação das indústrias se processará gradualmente, na me­
dida em que a tonelagem desembarcada garanta-lhe a demanda de 
matéria-prima, 

Serão, desde logo, beneficiadas pela instalação na área portuá­
ria, onde, recebendo todos os serviços do porto, inclusive a matéria­
prima na porta diariamente, terão, quase exclusivamente, que mon· 
ta r as .suas linhas de produção. 

A concentração das empresas na área portuária, formando o 
complexo industrial, garante o bom êxito comercial da iniciativa, 



0312 Sábado 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Marco de 1976 

fucilifando os estudos e ~edidas para o lançamento dos produtos do 
mar no mercado consumidor. 

Os processos raciOnalizados, adotados em todo o complexo, per~ 
mitem que os seus produtos sejam lançados na mercado a preços 
acessiveis, ampliando as áreas de consumo no mercado interno e 
assegurando os preços competitivos no mercado externo. 

Ê a filosofia que deve presidir às atividades do porto de pesca no 
cumprimento da sua missão. 

Medidas Higiênicas 

As medidas higiên1cas postas em prática num porto de pesca, de­
verão constituir rotina em todas as operações com o pescado na área 
portuária, fiscalizando-se continuamente a sua observância. 

A valorização da sua imagem, resulta da impressão favorável 
das instalações, da correta apresentação de todo o pessoal em ativi# 
da de na sua área, da esmerada e constante inspeção sanitária, do cui# 
da doso manuseio do pescado e da industrialização em ambientes iso# 
lados e higienizados. 
· lnúmeras são as medidas a serem adotadas em toda a área 
portuária, para que se obtenha o proced_mento constante de asseio, 
Jimpeta e os cuidados indispensáveis, que garantem a higidez de todo 
o pescado saído do cbmplexo portu~rio. 

Captura 

É o ponto sensível do desenvolvimento da nossa economia da 
pesca, motivo pelo qual os armadores devem preparar as suas frotas 
para efetuá-la com eficiê:1cia, utilizando-se dos barcos adequados aô 
tipo de apresagem planejada. 

As tripulações devem possuir um razoável grau de escolaridade, 
para atenderem à qualificação necessâria às diversas tarefas e atribui­
ções especializadas a bordo. Para os patrões dos barcos ê recomendá­
vel o grau médio, com a GUalificação que atende às responsabilidades 
que vão assumir. 

Com essas medidas, os barcos estarão em condições de apresar 
as diversas espécies de pescado, necessárias à satisfação da capaci­
dade plena das indústrias e do mercado consumidor. 

A motivação, para os armadores e as tripulações, e de grande va­
lor econômico e social, pela verificação da rentabilidade resultante 
de um procedimento racional na captura. 

A frota de pesca, assim preparada, estará em condJções de se lan­
çar ao mar, sempre que devidamente informada dos locais onde ope­
rar, ao longo da nossa costa. 

Pesquisa 

É na pesquisa que se fundamenta toda a operação ordenada da 
captura. Ê a atividade inicial, fixada pela política da pesca, que dá a 
seqüência e o comportamento racional a todo o processo de desen­
volvimento da economia da pesca. 

A captura tem neces:;idade constante das in(ormações que a 
orientam na ex.ecuçào da sua tarefa, pois sabe que o barco de pesca 
não foi feito para navegar. 

Deve, portanto, nas faixas de mar se1ec1onadas com prioridade, 
realizar os estudos de comportamento da fauna, determinando as 
espécies, as !atitudes e profnndidadas da preferência de cada uma, as 
migrações, as direções e velocidades de deslocamento dos cardumes, 
enfim, uma série de observações que perm1tirão um levantamento 
completo desse comportamento, resultando em informações necessá­
rias a um ótimo desempenhC1 da captura. 

No seu trabalho, a pesquisa poderã utilizar, com apoio nos por­
tos de pesca, os informes a serem obtidos por questionários organiza­
dos com simplicidade, para serem respondidos rotineiramente pelos 
patrões dos barcos. 

Esses informes serão constantemente cotejados e avaliados, com 
os estudos realizados, resultando, em contrapartida, em melhores e 
mais precisas informações à captura. 

A evolução desse procedimento, resultarã na edição periódica 
das cartas de pesca, com as quais a pesquisa dirá quando, onde e o 
que pescar. 

Caberá à captura, utilizando as informações da pesquisa, dizer 
como pescar. 

A pesquisa se utiliza de conhecimentos científicos altamente 
espceíaliLados, equipamentos técnicos muito apurados e uma infra­
etttrutura custosa, sendo, por isso, recomendável a sua contratação. 

A pesquisa é, necessariamente, um ônus do Governo. 

Política da Pesca 
t o instrumento legal que disciplina e orienta o desenvolvi­

mento da economia pesqueira, ordenando os procedimentos nos 
diversos setores de atividades especializadas. 

Pela seqUência racional, necessariamente a ser obedecida. no 
interesse do desenvolvimento econômico, esses setores, normativa­
mente, assim deverão ser ordenados: 

-Pesquisa 
-Captura 
-Industrialização e comercialízação 
-Infra-estrutura de apoio (portos de pesca). 
Nessa sucessão conveniente, os procedimentos seriam elabora­

dos pela apreciação dos planejamentos pertinentes a cada um, aten­
dendo às especificações técnico-científicas próprias c, para assegurar 
um eficaz controle do desenvolvimento da economia, através de 
personalidades juridicas distintas. 

A infra~estrutura, caracterizada pelos portos de pesca, garantir.á 
um acompanhamento constante das atividades e da evolução 
econômica, com base na colheita diária de informações diretas, 
pertinentes aos três últimos setores e, por informações indiretas, das 
atividades de pesquisa, em apoio da captura. 

Comentários finais 
As operações portuãrias acima descritas, ainda que resumidas, o 

apoio às indústrias, à comercialização e à frota de pesca, nos desper­
tam a atenção para a conveniência da racionalização dos procedi­
mento~ adotados em todos os setores de atividades especializadas, 
elevando a economia da pesca ao ritmo do desenvolvimento dinâmi­
co do Pai~. 

Entre as vantagens decorrentes desse comportamento, podemos 
citar o maior volume de apresamento, aumento da tonelagem 
industrializada, interiorização do consumo de pescado fresco, menor 
efeito dos inconvenientes da entressafra e um grande e disseminado 
consumo de farinha de peixe, beneficiando, principalmente, a 
população infantil, cuja saúde mental, até cerca de sete anos. necessi­
ta desse alimento rico em proteínas. 

O funcionamento dos portos de pesca terâ o mérito de difundir 
a mentalidade da pesca no País, pela verificação do alto valor 
resultante da racionalízaçào em todo o processo, e, principalmente, 
pela possibilidade de liquidação dos empréstimos e gradativo 
aumento de capacidade de reinvestimento do setor privado, que é, 
devidamente apoiado e assistido, o elemento dinamizador da 
economia. 

Os encargos iniciais no desenvolvimento da economia da pesca, 
a serem assumidos pelo Governo, são constituídos pela execução da 
pesquisa e montagem da infra-estrutura de a,poio {portos de pesca), 
para que se dê condições de operação· racional à captura e às 
indústrias. 

O porto de pesca, no cumprimento da sua missão, terá condi­
ções de exercer um acompanhamento constante do comportamento 
da frota de pesca, que nele opera, e das indústrias formadoras do seu 
complexo, na observância das normas determinadas pela regula­
menlaçào da política de desenvolvimento da pesca. 

Para isso, deverá contar, na ãrea do porto, com outros órgãos, 
os quais, cumprindo tis suas respectivas funções, lhe prestarão assis­
tência indispensável. 

Para o entrosamento dessa assistência, dever-se-á prever, no pre­
dio da Administração, escritórios para: 
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- o Departamento de Inspeção dos Produtos de Origem 
Animal (DIPOA); 

-o representante da Capitania dos Portos; 
-o representante da Delegacia da Receita Fed$!ra1; 
-o representante da SUDEPE; 
-a segurança do porto (polícia); 
-o representante da pesquisa. 

Conclusão 
Este trabalho pretende disseminar o conhecimento das opera­

ções em um porto de pesca, salientando a sua importância e 
contribuindo para a tomada de uma atitude de aceitação e apoio, 
indispensável ao desenvolvimento da nossa economia da pesca. 

Ao longo da nossa costa, em locais estrategicamente escolhidos, 
deverão set construídos os nossos portos de pesca, constituindo a 
infra-estrutura de apoio logístico à captura, às indústrias e à 
comercialização, às quais compete a dinamização da economia. 

Assim todos os serviços a serem prestados, estarão sob a 
responsabilidade da cadeia de portos de pesca, atravês da qual o 
Governo verificará, em qualquer momento, o comportamento de 
todos os setores de atividades especializadas, e, o que é importante, 
corrigindo imediatamente o descompasso que houver em qualquer 
deles, antes de constituir um problema incômodo ao desenvolvi­
mento da economia. 

As operações portuárias descritas neste trabalho, limitaram-se 
àquelas que ressaltam a importância de um porto de pesca, uma vez 
que não possuímos ainda a vivência contínua dos inúmeros proble­
mas gerados por esse porto especializado. 

No entanto, possuímos capacidade para a sua construção, orga­
nização e operação, o que nos permite a necessária preparação para 
não nos deixarmos surpreender pelos problemas que hão de vir. 

O importante é a decisão em resolvê-los, para que gozemos, tão 
rãpido quanto possível, dos benefícios sócio-econômicos de uma 
economia da pesca desenvolvida. 
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Introdução 
Nova experiência se acumula a tantas outras, decorrente da:s 

tarefas a que chama a si o Legislativo catarinense. 
Conseqüentemente, é com satisfação que se pode apresentar 

resultados que se revestem, sempre e incontestavelmente, da mais 
alta relevância para o Estado de Santa Catarina. 

Nesta oportunidade nos referimos aos trabalhos desenvolvidos 
pela Comissão Parlamentar E~ terna. 

Incansavelmente, quer pelo obJetivo que se deseja alcançar para 
Santa Catarina, quer pelo despreendimento que nos anima, conduzi­
mos o nosso trabalho de forma a obter a participação do maior 
número de órgãos e autoridades diretamente ligados à abertura· que 
se gestiona para o Porto de São Francisco do Sul. 

Sem surpresa, mas com um registro merecido, oportuno é obser­
var que cresce, a cada dia, o apoio e esta ação que estamos 
empreendendo, porque de interesse do Estado como um todo. 

O Poder Legislativo se coloca lado a lado do Poder Executivo, 
na mesma identificação de propósitos, nas ações desenvolvidas em 
favor do Porto de São Francisco do Sul. . 

Ações como esta, no nosso entender, traduzem, fielmente, a 
manifestação do Exce\entissimo Senhor Presidente da República, 
General Ernesto Geisel, ao referir-se à questão da distensão. 

Os benefícios dessa iri.tegração se refletirão no Estado de Santa 
Catarina que deseja ver equacionada, de modo objetivo, a situação 
do Porto de São Francisco do Sul, a fim de que os esforços deste 
Estado se incorporem à bem coordenada ação nacional. 

I. O Porto de São Francisco do Sul e suas Principais Característi-
cas 

Forçoso ê mencionar e mais uma vez registrar o que encerra o 
Porto de São Francisco do Sul em suas condições naturais e atuais. 
Este aspecto ê inerente a qualquer abordagem que se faça, porque 
resume em si mesmo a mais sólida força de argumentação e primor­
dial justificativa às reiteradas reivindicações que Santa Catarina tem 
apresentado em favor deste terminal portuârio. 

Assim, as referências básicas que nos permitimos fazer são as 
seguintes: 

1.1 - Características Técnicas 
1.1.1 Calado máximo: 7,5 metros (25 pés) oficialmente permiti-

do em situações favorâveis. 
1.1.2 Calado médio: 7 ,O metros (23 pés). 
1.1.3 Canal de acesso 
1.1.3.1 -profundidade: 8,0 a 25,0 metros. 
1.1.3.2 -largura média: I ,5 quilômetro. 
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1.1.3.3 -largura mínima: 300 metros. 
I. I .3.4- extensão: 12 milhas. 
1.1.4 Acesso 
1.1.4.1 -diurno - é livre, isto ê, a praticagem não é 

obrigatória. 
I, 1.4.2- noturno- sem restrições. 
1.1 ,5 Bacia de Evolução 
1.1.5.1 -Profundidade mêdia: 12 metros. 
1.1.6 Instalações e Equipamentos 
1.1.6.1- 600 metros de cais de concreto, com berços para na­

vios de 4 a 8 metros de calado. 
1.1.6.2- na extensão de 450 metros há acesso direto da Rede 

ferroviária em permanente operação. . 
1.1.6.3- 6 guindastes de pórtico, com capacidade de 2 a 7 

toneladas. 
1.1.6.4- 2 correias transportadoras, para embarques de 

granéis com capacidade de 100 a 200 toneladasjhora. 
1.!.6.5 - 2locomotívas para manobrar vagões. 
1.1.6.6- diversos equipamentos, tais como: pás carregadeiras, 

tratores, empilhadeiras, carretas e outros veículos. 
1.1. 7 Capacídade Armazenadora 
1.1.7.1-2 armazéns de concreto com 4.000 m1 de área, com 

capacidade unitária para I O mil toneladas de granéis. 
1.1. 7.2- 3 armazéns e áreas cobertas para carga geral. 
1.1.8 Área Portuária 
1.1.8.1- cerca de 150.000 m2 compõem a área portuária, estan· 

do em utilização aproximadamente I /3. · 
1.2 Sistema de Transporte 
L2.1 -O Porto de São Francisco do Sul conta com os,seguin-

tes acessos: 
- Ferroviário: EF-485 
-Rodoviário: BR-280 e BR-101 

1.3- Possibilidade de Ampliação das Características Técnicas 
Apontadas 

Quanto ao canal de acesso, investigação recente demonstra a 
viabilidade de se utilizar uma profundidade regular de 9 a 13 metros. 

Investimentos, não além de limites considerados razoáveis, 
credenciarão o Porto, tecnicamente, para o tráfego de grandes navios 
graneleiros em uso nas rotas de longo curso que demandam o exte­
rior. 

1.4- Favorabilidade de Adequação 

São estes dados físicos que nos permitem afirmar que, dos 
Portos do Brasil meridional, é o que se apresenta em melhores condi­
ções naturais, oferecendo calado para grandes navios e largura exigi­
da pela moderna naveg<tção, demonstrando, por outro lado, e 
incontestavelmente, que a adequação do Porto de São Francisco do 
Sul exigirá menor investimento de capital social, quando cotejado 
com qualquer outra alternativa. 

1.5- Integração na Área 

Ele se integra às economias regionais do Paraná e Rio Grande 
do Sul, por um sistema de transportes de superfície: rodoviário, 
ferroviário e marítimo. 

Pela sua localização. pelas suas condições naturais, pela 
favorabilidade de adequação, o Porto de São Francisco do Sul se 
insere no contexto do sistema portuário brasileiro como Porto 
indispensável ao sistema portuário do Sul, bem como pela possibi­
lidade alternativa que pode oferecer aos atuais usuários dos Portos 
de Rio Grande e Paranílguá nos embarques e desembarques de 
mercadorias. 

Estas considerações foram e têm sido o ponto de partida para os 
trabalhos e debates que se desenvolvem em torno do Porto de São 
Francisco do Sul. 

2. Debates e Depoimentos Recentes Provocados pela Comissão 
Parlamentar Externa Catarbense 

De especial destaque e importância foi a Reunião Plenária na 
Assembléia Legislativa de Santa Catarina, realizada em 24-9-75 e 
que contou com a presença de todas as <tUtoridades ligadas ao Porto 
de São Francisco do Sul, direta ou indiretamente, 

um aspecto importante que a Comissão Parlamentar Externa, 
fez questão de destacar foi o de que se torna necessário o trabalho em 
equipe, reunindo os Orgãos dos Poderes Executivo e Legislativo e as 
entidades de Classe. 

O Superintendente do Porto, enfatizou, por sua vez: 
- ser indispensável o apoio político à causa do Porto de São 

Francisco, pois o próprio Plano Diretor do Porto, já concluído e 
entregue ao DNPVN do Ministério dos Transportes, menciona que a 
execução deste Plano depende de dois fatoes: da resposta de 
atendimento às necessidades da região pelos Portos de Rio Grande e 
Paranaguá, e de uma decisão política a ser tomada junto ao DNPVN; 

- que a existência de carga para movimentação está mais que 
comprovada, não só por estudos de projeções constantes do Plano 
Diretor, como pelo fato concreto de que a Administração teve que 
recusar mais de cem mil toneladas de carga no ano passado, em virtu­
de da insuficiência de equipamentos. 

Na oportunidade, manifestou-se, também o Diretor da 
COCA R, no sentido da construção de <trmazéns no Porto, como o 
investimento mais necessário no momento, de vez que a dragagem já 
foi cogitada. 

O Senhor Secretário da Agricultunt, ao se pronunciar sobre o 
assunto, relacionou-o com a grande produção norestal de Santa 
Catarina prevista para os próximos anos, a ser exportada em cerca 
de40%, o que irnp1icarã num provável embarque, a partir de 1982, de 
300 a 500 mil toneladas. 

·Para a agricultura propriamente dita, o Porto de São Francisco 
representa a solução em termos de mercado internacional, uma vez 
que o de Paranaguá só oferece dificuldades para os nossos produtos, 
dificuldades essas que tenderão a aumentar, em face das gigantescas 
safras que são esperadas no Paraná. 

No que concerne à expansão da produção agrícola do Estado de 
Santá Catarina, uma das principais condições para sua efetivação é a 
garantia de escoamento dos produtos pelo Porto de São Francisco. 

Acrescentou, ainda, o Secretário da Agricultura que a fronteira 
agrícola catarinense ainda está distante: são I milhão de hectares 
ainda aptos, não só para serem incorporados ao processo produtivo, 
mas inclusive para serem mecanizados, fato que permitirá acelerar o 
processo dr::: incorporação. 

Nossa produção poderá aumentar horizontal e verticalmente: o 
aumento de produtividade é uma esplêndida e incontestável realida~ 
de em Santa Catarina, traduzindo o valor do homem do campo, que 
consegue, na mesma área de plantio, um rendimento muito superior 
à média n<~.cional. 

O fato de não ser o Porto de São Francisco considerado um 
terminal de um corredor de exportação redunda duplamente prejudi· 
cial para Santa Catarina, pois, além de não termos um porto grapelei· 
ro, não recebemos nenhuma parcela dos ""ultosos recursos recebidos 
pefos Estados que dispõem de um terminal de Corredor, como o 
Paraná, por exemplo. 

Outro depoimento que causou impacto foí o do Sr. Celso 
Pessoa, usuário do Porto de São Francisco do Sul, que, ao apontar 
desinteresse por parte do Governo Federal, em relação ao Porto, 
disse, inclusive, que as verbas para dragagem existem apenas para 
serem transferidas de São Francisco para outros Portos. Um dos 
reflexos deste fato, continuou o Sr. Celso Pessoa, é o aviltamento dos 
salários das poucos estivadores, que não se ~deram unir ao êxodo 
dos demais, devido à precariedade ou destruição dos equipamentos 
portuários existentes, pelas dificuldades de manutenção e conserto e, 
até 'me.smo, de reposição. 

O Deputado Roland Dornbusch declarou, por sua vez. que o 
Ministr~ Dyrceu Nogueira tem, sistematicamente, usado de evasivas, 
quando trata da questão do Porto de São Francisco: ou a draga tem 
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de acompanhar um programa de elevadas prioridades, ou, então, 
que corredor de exportação é moda, etc. Aparentemente, só um 
grande investimento a ser feito com recursos catarinenses é que con­
vencerá o Governo Federal da necessidade de melhorar nosso porto. 

O Deputado Celso Costa, respondendo a uma indagação.feita 
sobre o assunto, di.sse que nosso objetivo não é o de concorrênc;ia 
com os Portos de Paranaguá e Rio-Grande, mas, sim, de reivindicar 
os mesmos direitos de participãção. Frisou, ainda, que é importante 
a colaboração da COCA R e da Federação das Cooperativas nos tra­
balhos para o Porto. 

O Deputado Roland Dornbusch, continuando sua manifes­
tação, afirmou que os problemas de exportação através do Porto de 
Paranaguá chegam a ser verdadeiros absurdos, como por exemplo, a 
cobrança dupla de impostos. 

O Dr. Marcos Rovaris, representante do Secretário dos Trans­
portes e Obras, disse do total apoio daquela Pasta ao Porto de São 
Francisco", inclusive com a construção, pelo Estado, do trecho de 
maior dificuldade da BR·280 entre o Planalto e o porto - a descida 
da Serra do Mar. 

Outro fato positivo para São Francisco é sei" o único porto çom 
acesso ferroviário com boas condições de tráfego, porém, ocioso 
contrastando com o congestionamento das ferrovias para os outros 
dois portos do Sul. 

3. O Plano Catarinense de Armazenagem em busca de um 
terminal de escoamento. A COCA R e o DNPVN. 

O Estado de Santa Catarina, dispunha em 1974 de uma 
capacidade instalada de armazenagem num total de 1,4 milhão de 
metros cúbicoS, correspondendo a t milhão de toneladas. 

Os estudos de projeção das necessidades de armazenamento até 
1980 admitiram que a expansão do setor será idêntica ao aumen!o da 
produção agrícola nas diversas micro-regiões. Desta forma, foi 
estabelecida como necessidade real para Santa Catarina a estocagem 
estática de I, 117 milhão de toneladas, o que compreende a 
capacidade existente em 1974, mais as intenções de construção em 
1975 e o déficit efetivo deste ano. 

Seguindo esta linha de raciocínio, o Plano indicou que a necessi-
dade até !980 gira em torno de: 

1976-184.300! 
1977-123.8001 
1978-138.8001 
1979-156.0001 
1980-177.100t 

No tocante ao Porto de São Francisco do Sul, a atual demanda 
de movimentação se situa em torno de 300 mil toneladas anuais. 
Com a melhoria dos acessos para este Porto, a demanda poderá 
duplicar ou mesmo triplicar, tendo em vista a implantação e 
execução do Plano Rodoviário Catarinense para o período 1975(79, 
já em curso. 

Em termos de armazenagem portuária graneleira, a exigência 
para São Francisco é de uma capacidade estática de 60 mil toneladas 
a ser instalada imediatamente, com sucessivas ampliaçõe!; até 1979 
para atingir as 125.000 toneladas previstas no Plano. 

O Esforço da Companhia Catarinense de Comércio e Armazena­
gem-COCAR. 

O Governo do Estado, através da COCAR, sentindo a necessi­
dade imediata que tem o Porto de São Francisco do Sul em dispor de 
capacidade de armazenagem que lhe permita ativar a operaciona­
lidade está dirigindo os seus esforços junto à CIBRAZEM para a 
construção de armazéns que permitam a estocagem em volume de, 
aproximadamente, 60 mil toneladas. 

A Participação do Departamento Nacional de Portos e Vias 
Navegáveis- DNPVN. 

O Plano Diretor do Porto de São Francisco do Sul, elaborado 
oelo Departamento Na-cional de Portos e Vias Navegáveis prevê, 

além da expansão do cais a jusante do existente e a construção de um 
armazém graneleiro, com área útil de 4,500 m2. Este aspecto reforça 
e anima as ações que o Esttldo e suas autoridades empreendem em 
favor de definições para o seu Porto. 

4. O Esforço de Produção e a Limitação de Expansão da 
Agricultura. 

A lavoura catarinense, com safras que totalizam 7 milhões de 
toneladas, coloca o Estado como 5~> produtor nacional devido prin­
cipalmente ao bom . nível técnico dos agricultores, o que se 
comprova pelos altos índices de produtividade. A produtividade 
média de milho e arroz, por exemplo, é bastante superior à média na­
cional, mostrando a grande capacidade para aumentar a produção, 
dependendo apenas de estímulos adequados. 

Este excelente .desempenho da lavoura resulta em excedentes 
sempre maiores, que atendem à demanda de outros Estados, e, prin­
cipalmente, são exportados, formando preciosas divisas-para o País. 

No entanto, a resposta dada aos apelos federais para aumento 
de produção não está sendo correspondida à altura, no que concerne 
a facilidades de escoamento desses excedentes. 

O que se está verificando, de modo constante e com poucas 
perspectivas de solução, são as grandes dificuldades e os altos custos 
existentes, com vistas a levar os produtos até os grandes navios 
graneleiros. Não só as gr,andes distâncias a percorrer até Paranaguá e 
Rio Grande, como também a falta de apoio naqueles portos sentida 
pelos produtores catarinenses, poderão refletir-se de forma profunda­
mente negativa sobre o produtor. Não adianta facilitar créditos e 
proporcionar assistência à lavoura quando, na etapa final do proccs· 
so produtivo - a comercializaÇão - o produtor vê diminuído o 
maior de todos os estímulos: a adequada recompensa financeira 
pelos seus esforços. A continuar tal situação, a agricultura catarinen­
se não mais se expandirá. 

As más perspectivas de atendimento à exportação dos produtos 
catarinenses através dos Portos de Rio Grande ou Paranaguá se 
comprovam nos fatos de que, além das maiores distâncias a percor­
rer (principalmente no caso de Rio Grande), há o aumento do 
fluxo das safras, cada vez mais cresCentes, dos dois Estados. Nota­
damente o Paraná, em decorrência dos problemas com a cafeicul­
tura, diversificará para cereais a lavoura, em centenas de milhares de 
hectares, o que resultará em pressõe~ cada vez maiores sobre o Porto 
de Paranaguâ. 

5. Os Programas e os Investimentos de que o Estado de Santa 
Catarina não participa. 

A visualização dos Programas· dos Corredores de Exportação, 
no mapa em anexo, demonstra um claro surpreendente na área que_ 
delimita o Estado de Santa Catarina. · 

Contudo, para ressaltar, ainda mais os reflexos de toda ordem 
que a inclusão deste excelente terminal representa para o Estado de 
Santa Catarina vale acrescentar alguns números recentemente revela­
dos pelo Secretário-Geral do Ministério dos Transportes, ao proferir 
palestra na Federal do Comércio do Estado de São Paulo. 

Como o seu depoimento envolve justamente, a mesma identi­
dade de pensamento da Comissão e de todos os catarinenses, textual­
mente se inserem aqui as suas palavras iniciais: 

"Estamos plenamente conscienteS do papel dos transportes na 
atual conjuntura brasileira de crescimento a taxas elevadas e 
envidamos todos os esforços no sentido de atender à demanda, 
evitando "estrangulamentos" que venham a comprometer os pre­
tendidos índices de desenvolvimento." 

"Neste quadro geral onde o intercâmbio do Brasil com o ex­
terior tem apresentado expressivas características dinâmicas, çons­
tituindo-se mesmo num dos baluartes do nosso desenvolvimento, 
n'ecessário se torna aparelhar a infra-estrutura de transportes, visan­
do proporcionar maior competividade dos nossos produtos no mer­
cado internacional.'' 
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A movimentação dos investimentos, impulsionada pelo 
Governo Federal e apresentada a seguir, dá a dimensão exata da im· 
possibilidade e limitação da economia do Estado de Santa Catarina 
para realizar, com recursos próprios, as obras essenciais que são 
exigidas para o Porto de São Francisco do Sul: 

Corredores de Exportação 

Previsão e aplicação de recursos pelo Governo Federal: 

SETOR 

Ferroviário 
Portuário 
Total 

SETOR 

Ferroviário 
Portuário 
Rodoviário 
Total 

SETOR 

Ferroviário 
Portuário 
Rodoviário 
Total 

CORREDOR DE VITÓRIA 

IPND 

Programado Realizado 
Cr$ 106 Cr$ 106 

92,9 32,6 
126,1 247,3 
219,0 279,9 

CORREDOR DE RIO GRANDE 

I P'lD 

Programado Reâlizado 
Cr510' Cr$ 10' 

445,9 312,2 
859,4 850,3 
795,4 1.529,4 

2.100,7 2.691,9 

CORREDOR DE PARANAGUÁ 

IPND 

Progtamado RealiZado 
Cr$ 10' Cr$ 10' 

1.518,0 270,9 
86,7 212,5 

342,9 802,6 
1.947,6 1.286,0 

IIPND 

Programado 
Cr$106 

158,8 
2.448,0 
2.606,8 

IIPND 

Programado 
Cr$ 10' 

3.315,1 
865,0 

3.483,5 
7.663,6 

11 PND 

PJOgra.mado 
Cr$ 10' 

2.854,8 
455,0 

3.681,4 
6.991~2 

6. O Plano Estadual de Transportes para o Período 1975/1979 

A relação desçritiva abaixo apresentada dos trechos rodoJi.â· 
rios, a construir no Estado, envolvendo rodovias federais, estaduats, 
incluídos os acessos às rodovias federais pavimentadas, consta do 
Programa de TranspÕrtes encaminhado à Secretaria de Planejamen· 
to da Presid!;ncia da República. 

Rodovias Federais 
Extensão 

(km) 

BR-163- São Miguel d'Oeste-Dionísio Cerqueira ..... . 
BR-280- BR·IOI Campo Al,egre e Mafra-Canoi-

nhas-Porto União ...................... . 
BR·282- Florianópolis-Lages ..................... . 
BR·2S3- BR·l53 Concôrdia-Chapecó-Sào Carlos .... . 
BR-285- Araranguã-Turvo (Ermo) .... , ........... . 
BR-386- São Miguel d'Oeste-Mondaí-Oiv.RSfSC .. . 
BR-477 -Indaia!-Timbó .......................... . 
BR-480- Chapecô-Goio En e Xanserê-Bom Jesus ... . 

53,7 

180,0 
213,2 
118,6 

17,6 
54,3 
6,3 

50,2 

Extensão total de Rodovias Federais ... , . . . . • . . . . . • . . 693,9 

Rodovias Estaduais 

Extensão 
(km) 

SC-301 -Enseada-São Francisco do Sul e BR-280 
BR-101 Guaramirim-Jaraguã do Sul . . . . . . . . 54,2 

SC-302- ltuporanga-Rio do Sul, Agronômica -
BR-470 Rio d'Oeste e Santa Cedlia-

Lebon Regis-Caçador ........... , ......... : 103,8 
SC-303- Três Barras (Div.SCfPR) - BR-;280 e Vi­

deira-Tangarâ-Joaçaba-Capinzal . . . . . . . . 95,4 
SC-407 -São José-São Pedro d' Alcântara . . . . . . . . . . . . 24,0 
SC-411- Tijucas-Sào João Batista-Nova Trento 

e Brusque-Gaspar .. , ..... , . . . . . . . . . . . . . . . . 55,0 
SC-412- BR·IOI Porto Belo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,3 
SC~413- ErHrocamento SC-413/474 Massaranduba 

Guaramirim e Luiz Alves- BR-101 , . . . . . . . . . . 54,0 
SC-414- BR-101 Piçarras-Penha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 
SC-4!6- Rodeio BR-470 .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . . 5,0 
SC·418- Pomerode BR-470 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,1 
SC-4:9- Itaiôpolis BR-116 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,5 
SC·421 - BR-470 Ibirama-Presidente Getúlio . . . . . . . . . 17,0 
SC-422- BR-470Taió . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,7 
SC42S- lndios-Otacilio Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,8 
SC-427 - ltuporanga-Vida! Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,0 
SC-426- BR-470 Trombudo Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,7 
SC-429- BR-470 Lontras . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0 
SC-434- BR·IOI Garopaba .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . 16,0 
SC-435- BR·IOilmbituba .. . .. .. .. . . .. .. .. .. . . .. .. . 3,4 
SC-438- Braço do Norte-São Ludgero-Orleães-Lau-

ro Müller ..................... : .......... . 
SC-442- BR·IOI Jaguaruna ....................... . 
SC-443- BR-101 Morro da Fumaça ................. . 
SC-446- Criciúma-Urussanga-Orleães ............ •. 
SC-448- BR·IOI Turvo ........................... .. 
SC-449- BR-HH Araranguá ........................ . 
SC-453- Videira-Fraiburgo-Lebon Regis ........... . 
SC-463- BR-282 Jabora .. .. .. .. .................. . 
SC-465- BR-283lpumirim ......................... . 
SC-466- Itá-Seara-Xavantina .................... . 
SC-467- Bom Jesus-Abelardo Luz-Div. SC/PR ..... . 
SC-468- BR-282 Cel. Freitas-Quilombo-São Louren-

çod'Oeste ............................... . 
SC-472 -lporã-Itapiranga ........................ . 
SC-473- BR-163 Anchieta-Campo Erê-São Lou-· 

46,9 
3,0 
6,0 

37,4 
12,0 
1,0 

49,6 
20,0 
22,0 
40,0 
40,0 

105,1 
28,5 

renço do Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 94,0 
SC-474- SC-413 - BR-470 (Blumenav-Massaran-

duba) ...................... · ... ~........ 28,0 
SC-483- Ermo-Jacinto Machado .................. , 12,0 

Extensão total das Rodovias Estaduais 1.097,4 

.r 



Marçn de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) s'~ado 13 0317 

Dentro deste Programa, interessam, diretamente, ao Porto de 
São Francisco do Sul os se~uintes trechos: 

BR280- trecho: Porto União-Mafra e Campo Alegre-BR· 
IOI 

SC-301 -trecho: Jaraguâ do Sul-Guaramirim-BR-101-
Araquari 

SC-474/413- trecho: Blumenau-Massarandubá-Guflfa-
mirim •l 

Com um investimento previsto para estes trechos de CrS 400 
milhões, está, até 1979, perfeitamente equacionada a estrutura de 
acessos rodoviários das zonas produtoras ao Porto de São Francisco 
do Sul, representando o esforço de Governo para dinamização 
daQuele terminal. 

7. Falta de um Porto Alternativo 

A considerável distância entre os atuais grandes portos 
graneleiros do sul faz com que haja possibilidade de totil.l colapso na 
região servida pelos_ portos de Rio Grande ou Paranaguã, caso 
ocorra alguma interrupção prolongada em um dos mesmos. 

Convém recordar a crise pela qual passou o Estádo do Rio 
Grande do Sul quando, antes da conclusão da BR-101, a única liga­
ção rodoviária pavimentada com o restante do País ficou interrompi­
da, pela queda da ponte sobre o rio Pelotas, na divisa de Santa 
Catarina. 

Os investimentos para adequar o Porto de São Francisco do Sul 
seriatp poucos, pois, como se sabe, existe uma ligação ferroviária 
direta entre São Francisco do Sul e as grandes regiões produtoras do 
Rio Grande do Sul e Paraná, ferrovia esta que se encontra bastante 
ociosa, devido à precariedade das atuais instalações do Porto. 

Para que os produtores gaúchos e paranaenses possam, numa 
emergência, valer-se do Porto de São Francisco do Sul, é absolu­
tamente essencial a adequação do mesmo como Porto graneleiro, 
isto é, que seja equipado com silos, torres de embarque e profundi­
dade suficiente para operar economicamente navios de 50.000 tonela­
das de capacidade. 

Valemo-nos aqui de um estudo realizado sobre o Porto de São 

3. stQ;ponderáveis os beneficios econômicos diretOs a sererp. 
obtidos Jilbs produtores e exportadores, que têm em São Fnncisco 
do Sul o local mais próximo para embarque de seus produtos, 
notadamente todo o Planalto catarinense e o norte gaúcho, onde, 
por exemplo, Passo Fundo ficará 200.km mais próximo de São 
Francisco do Sul do que de Rio Grande. 

Como conclusão de ordem política, deve-se frisar que a instala­
ção deste terminal dependerá basicamente da União de todas as for­
ças políticas catarinenses, federais, estaduais e municipais. 

Medidas a serem tomadas 

a) a curto prazo: 
-melhoria nas atuais instalações e equipamentos; 
-dragagem da b-arra para -lO m. a ·15m; 
-instalação de carregadores de granéis para 1.000 t/hora; 
~'instalação de silos e tanques de óleos com capacidade df 

60.000 t. de granéis; 

Sul. 
- melhorias no trecho ferroviário Mafra-São Francisco do 

b) A médio prazo: 
-construção de cais para navios de srande calado; 
-ampliação da capacidade armazenadora. 

Corredores de Exportação 
Anexo mencionado às folhas 15. 

,. ft Â 

Francisco do Sul, contendo informações sobre o interreJaciona- . 1,--­
menta com· os demais tç:rminais sulistas e com as suas fontes gerado­
ras de demanda, reforçando, desta forma, a defesa que fazemos do 
Porto de São Francisco do Sul como Porto Alternativo na Região. A 
anãlise contida no anexo, corn pequenas variações, é e;oçtremamente 
"vãlida, pela sua atualidade. 

Conclusões 

Desejamos destacar, preliminarmente, que são significativos o 
interesse e o esforço internos ao Estado em favor do porto de São 
Francisco do Sul. 

Hoje o Poder Legislativo tem, nesta ação em particular, uma 
atuação permanente. 

Por outro lado, o Poder Executivo implementa uma infra­
estrutura com as melhores perspectivas para esse terminal. 

Neste clima - alicerçados nos trabalhos recentemente desen­
volvidos junto às principais autoridades ligadas, direta e indireta­
mente, ao Porto de São Francisco do Sul; nos subsídios e esclareci­
mentos de que nos beneficiamos pelas visitas, pelos documentos 
compulsados, pelos debates que abrimos e pelos depoimentos 
espontâneos colhidos - podemos formular as seguintes conclusões 
de ordem geral: 

1. Sem a implantação de um terminal graneleiro no Porto de 
São Francisco do Sul, Santa Catarina não terá condições de exportar 
seus excedentes, o que causará a estagnação desta importante ârea 
do setor primãrio da economia do Estado; 

2. A instalação do terminal graneleiro constitui medida 
estratégica para toda a Região Sul, que dispõe somente de dois 
portos marítimos com acesso ferroviário às zonas produtoras, 
acessos ferroviários estes já congestionados e que não permitirão um 
uso alternativo, caso ocorra lima interrupção êm qualquer um deles; 

IAH I A 

GROSSO 
IOIÁI 

4:(11···· 



0318 Sábado 13 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Março de 1976 

O Plano Estadual de Transportes prtra o Período 1975/1979 
Anexo mencionado às folhas 17. 

I:STAOO OI: UNTA CAlAAINA 

PLANO RODOVIÁRIO I!STADUAL 
, ll8 
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lnfonnações sobre o Jnter-reladoumeato com os demais Termi-
nais Sulistas · 

Anexo mencionado às folhas 20. 

8.1. t.- Área de Influência 

A definição da Zona de Influência deste porto deverá ser feita 
considerando as zonas de influência dos terminais dos Corredores de 
Transporte dos Estados vizinhos, já determinados em estudos 
anteriores, e a malha ferroviária dos Estados sulinos, pois este é o 
principal sistema de transporte terrestre dos Corredores de 
Transporte. 

Deste modo serão definidas duas áreas de influência: 
a) Área de Influência Principal; 
b) Área de Influência Secundária. 
A Área de Influência Principal será obtida por exclusão, consi­

derando todos os três Estados do Sul: Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul e.as áreas já definidas para os corredores gaúcho e 
paranaense. A Área de Influência Secundária será definida em 
função da análise da rede ferroviária do Sistema Regional Sul da 
RFFSA. 

-Área de Influência Principal: 

No estudo: Prograrr-.a dos Corredores de Transportes, realizado 
por empresas especializadas para o GEIPOT (MT) e Banco Central 
do Brasil, em fins de 1973, foram delimitadas as áreas de influência 
dos Corredores sulistas, da seguinte forma: 

Corredor de Paranaguá: foi considerado como área de influên­
cia deste corredor, todo Estado do Paraná e mais uma pequena 
porção de Santa Catarina, constituída pelos Municípios de Mafra e 
Porto União. 

Corredor do Rio Grande: a configuração da zona de alimenta­
ção do corredor gaúcho foi calcada na análise da malha ferroviária 

estadual, definido-se como área de influência deste corredor, todo o 
Estado do Rio Grande do SuL 

Assim sendo, o Estado de Santa Catarina foi quase totalmente 
excluído deste Programa, podendo-se então definir como Área de 
Influência Principal do Corredor de Transporte de São Francisco do 
Sul, todo o Estado catarinense, inclusive os Municípios de Mafra e 
Porto União, ligados diretamente por ferrovias ao Porto de São 
Francisco do Sul, além de sua maior proximidade deste terminal, que 
de Paranaguá. 

-Área de lnOuência Secundária 

O termo "secundária'' não é empregado no &:ntido de que esta 
área fornecerá um menor volume de alimentação de cargas ao Porto 
de São Francisco, mas apenas porque ela incluirá áreas jã estabeleci­
das corno alimentadoras dos outros dois corredores sulistas, num pri­
meiro estágio; inclusive, ela poderá se constituir na principal fonte 
gerador.a.de cargas para o terminal catarinense, pois conforme já foi 
assinalado anteriormente, a utilização· de todo potencial agrícola 
produtivo de Santa Catarina, dependerá de um programa adicional 
de mecanização da lavoura e de aproveitamento integral de suas 
terras aptas à produção primária. 

~ sabido que a alocação do tráfego se dá naturalmente pelas 
linhas de menor resistência, quer sejam as resistências referidas a 
custos, tempos ou distâncias de viagem. O tráfego escoará sempre 
pelas linhas de menor percurso virtual. 

O estudo da malha ferroviária dos três Estados permitirá esta­
belecer atê que localidade é mais vantajoso escoar a produção por 
um porto ou outro. Neste estudo, em virtude de seu caráter de traba­
lho preliminar, serão cons1deradas como definitórias das linhas de 
desejo, as distâncias ferroviárias reais, medidas ern quilômetros, 
quando o ideal seria a sua aferição em termos de_ distâncias virtuais, 
que melhor caracterizam os atritos opostos à realização dos desloca-
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mentos. Serão feitas considerações adicionais, que permitirão melho­
rar as conclusões que serão tiradas do presente estudo. 

Conforme já foi assinalado na parte referente ao Sistema de 
Transportes do Estado, três Divisões da RFFSA, todas pertencentes 
ao Sistema Regional Sul, efetuam os serviços de transporte ferroviá­
rio na região. Destas três Divisões, duas: 11' Divisão (Paraná­
Santa Catarina) e 13• Divisão (Rio Grande do Sul), possibilitam o 
transporte das regiões produtoras até o Porto de São Francisco do 
Sul. 

A ll • Divisão é constitufda por vinte e um trechos, conforme 
esquema em a.nexo, os quais possuem as seguintes extensões, em 
quilômetros: 

Ndmero Ioido- 'ffrmloo Extensio 
(km) 

OI Itararé-Joaquim Mortinho ............ , , . 131 
02 Joaquim Murtinho-Harmonia ......... , . . 118 
03 Joaquim Murtinho-Ponta Grossa ...... , . . 122 
Q4 Ponta Grossa-Eng\' Gutierrez.. . . . . . . . . . . . 115 
OS Eng\' Gutierrez-Guarapuava . . . . . . . . . . . . . . 140 
06 Eng\' Gutierrez-Porto União da Vitória . . . . 148 
07 Porto União da Vitória-Marcelino Ramos . . 369 
08 Jaguaraiva-Marques dos Reis . . . . . . . . . . . . 210 
09 Wenceslau Braz-Lisimaco Costa . . . . . . . . . . 117 
10 Marques dos Reis-Ourinhos ..... , . . . . . . . . 8 
11 Marques dos Reis-Apucarana . . . . . . . . . . . . 161 
12 Apucarana-Jussara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 
13 Ponta GrosSa-Eng'1 Bley . . . . . .. . . . . . . . . . . 108 
14 Eng\' Bley-Curitiba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7S 
15 Curitiba-Paranaguá . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . I 11 
16 Curitiba-Rio Branco do Sul . . . . . . . . . . . . . . 44 
17 Morretes-Antonina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
18 Eng\' Bley-Mafra . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . 64 
19 Mafra-São Francisco do Sul . . . . . . . . . . . . . 212 
20 Mafra-Lages . . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. . . . . . . 293 
21 Porto União da Vitória-Mafra . . . . . . . . . . . . 242 

FONTE: Fluxograma dos Transportes- RFFSA -1971. 

A 13• Divisão é integrada por vinte e sete trechos ferroviários 
distribuídos segundo o esquema em anexo. Em quilômetros é ~ 
seguinte a extensão de cada um destes trechos; 

Número Inicio- Término 

OI Marcelino Ramos-Erechim 
02 Erechim-Passo Fundo 
03 Passo Fundo-Cruz Alta 
04 Cruz Alta-Santa Maria 
OS Santa Maria-Cachoeira do Sul 
06 Cachoeira do Sul-Porto Alegre 
07 Cruz Alta-Santa Rosa 
08 General Luz-Caxias do Sul 
09 Carlos Barbosa-Bento Gonçalves 
10 Standard-Rio dos Sinos 
li Santa Maria-cacequi 
12 Cacequi-Alegrete 
13 Alegrete-Uruguaiana 
14 São Borja-Itaqui 
15 Dilermando de: Aguiar-Santiago 
16 Santiago-São Borja 
17 Santiago-Cerro Largo 
18 Alegrete-Quaraí 

Exteuio 
(km) 

74 
104 
194 
143 
115 
220 
181 
144 
21 
27 

113 
118 
143 
113 
142 
160 
163 
116 

19 Entroncamento-Livramento 
20 Cácequi-Coronel Unhares 
21 Coronel Unhares-Engenheiro Guimarães 
22 Engenh~iro Guimarães-Pelotas 
23 Pelotas-Rio Grande 
24 São Sebastião-Don Pedrito 
25 Basflio-Jaguarão 
26 Montenegro-Lages 
27 Santo Ângelo-Cerro Largo 

156 
130 
126 
178 
52 
56 

112 
365 

58 

FONTE: Fluxograma dos Transportes- RFFSA- 1971 

Compondo os trechos ferroviários que demandam aos Portos de 
Rio Grande, São Francisco do Sul e Paranaguá, teremos os pontos 
limites da Área de Influência Secundária do corredor catarinense, em 
relação a Rio Grande. 

As distâncias obtidas são as seguintes: 

Erechim-S. Francisco do Sul 897 km 
Erechim-RioGrande l.ll4km 
Passo Fundo-S. Francisco do Sul 1.001 km 
Passo Fundo-Rio Grande 1.010 km 

Pode-se afirmar que, do ponto de vista de transporte 
ferroviário, a partir de Passo Fundo a distância de transporte é 
menor em relação ao porto catarinense que em relação ao porto 
gaúcho; esta cidade deve ser considerada como limítrofe das duas 
zonas de influência. 

Em relação ao corredor paranaense, tem-se: 

Ponta Grossa-S. F. do Sul 
Ponta Grossa-Paranaguá 
Engenheiro Gutierrez-S. F. do Sul 
Ensenheiro Gutierrez-Paranaguá 
Eng:enheiro Bley-S. F. do Sul 
Eng:enheíro Bley-Paranaguá 

384km 
294km 
602km 
409km 
276km 
i86km 

As distâncias ferroviárias em relação ao Porto de Paranaguá são 
menores que em relação a São Francisco do Sul. Deve-se, no 
entanto, lembrar as dificuldades exlstentes em realizar o transporte 
no trecho de descida da serra, entre Curitiba e Paranaguá, dando um 
grande acréscimo virtual ao percurso. 

Outro aspecto a considerar é a densidade de trá'fego nos trechos 
ferroviários, a qual é muito elevada em alguns e reduzida em outros, 
o que permite um remanejamento do tráfego, em época de pico, de 
um p9rto para outro. 

São as seguintes as densidades de tráfego nos trechos que 
demandam aos três portos considerados: 

11• Dh'ldo: 

Tredlo 

Ponta Grossa-Engenheiro Bley 
Engenheiro B\ey-Curitiba 
Curitiba-Paranaguá 
Engenheiro 8\ey-Mafra 
Mafra-S. Francisco do Sul 

T.Kmporkm 

1.210.037 
1.298.750 

552.517 
1.010.204 

99.282 

FONTE: Fluxograma dos Transportes- RFFSA- 1971 

O trecho de densidade mais reduzida, trabalhando muito 
abaix:o de sua capacidade é o de Mafra a São Francisco do Sul, 
indicando que o mesmo poderão ser uma alternativa para transporte 
de grandes volumes de carga. 
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Marcelino Ramos-Erechim 
Erechim-Passo Fundo 
Passo Fundo-Cruz Alta 
Cruz Alta-Santa Maria 
Santa Maria-Cacequt 
Cacequi-Cel. Unhares 

13• Divisão: 

Cel. Linhares-Engenheiro Guimarães 
Engenheiro Guimarães-Pelotas 
Pelotas-Rio Grande 
Marcelino Ramos.-Porto União 
Porto União-Mafra 
Mafra-5. Francisco do Sul 

FONTE: Idem. 

T.KmporKm 

303.809 
30!.463 
356.816 
973.243 

1.151.690 
966.750 
790.193 
981.089 
770.679 
334.338 
507.946 
99.282 

De um modo geral, os trechos ferroviários gaúchos têm menor 
densidade de tráfego que os paranaenses; porêm, o trecho Santa Ma­
ria-Cacequi, pertencente ao eixo principal de movimentação das sa­
fras, apresenta densidade elevada. Relativamente ao Porto de São 
Francisco do Sul, a densidade pode ser considerada boa em relação 
ao sistema, pois o trecho mais congestionado é o de Porto União a 
Mafra, com 507.946 T.KmjKm de linha. 

As condições de escoamento por São Francisco do Sul, serão 
bastante melhoradas, ficando a sua distância real ainda mais 
reduzida em relação à zona produtora de soja do Rio Grande do Sul, 
quando completada a Ligação Passo Fundo-Roca Sales: EF-491, 
com 152 Km. De Roca Sales os trens seguirão, em direção ao Norte, 
pelo Tronco-Sul. Neste caso, ocorrerá a situação: 

Passo Fundo-S. F. do Sul 803 km. 
Passo Fundo-Rio Grande 1.010 Km 
Devendo-se ressaltar que a maior parte do percurso será 

efetuada em excelentes condições técnica!>: curvas de 500 m. e rampa 
real máxima de I%. 

O escoamento da produção primária da principal zona produ­
tora gaúcha: Erechim, Passo Fundo, Carazinho, ljuí etc., poderá ser 
realizado com grande economia de tempo e custos através do Porto 
de São Francisco do Sul. 

Resumindo, p.ode-se considerar como área de Influência do 
Corredor de Transporte de Santa Catarina, todo Estado Catarinense 
e a parte do Estado do Rio Grande do Sul que compreende os 
Municípios•de Erechim, Getúlio Vargas, Passo Fundo e localidades 
vizinhas. 

Por outro lado, o Porto de São Francisco do Sul deve ser 
considerado, também, como alternativa para Paranaguá, devido à 
sua proximidade por via rodoviária e pelos congestionamentos 
freqUentes deste porto além dos problemas de sua ligação ferroviária 
a Curitiba. 

Devido às melhores condições de transporte ferroviário para o 
Porto de São Francisco do Sul, de um modo geral os fretes são mais 
baratos para este porto que para as 5uas alternativas no Sul, 
conforme pode ser c~mparado pelo quadro: 

Frete Ferroviário (CrS/t)• 
Localidade Porto 

Alternativo Soja em Grão Farelo de Soja 

Herval do Paranaguâ 56,82 51,15 
Oeste (SC) S. Fco. Sul 55,28 49,77 

Paranaguá 23,42 21,09 
Mafra (SC) S. F co. Sul 21,71 19,55 

Paranaguá 25,14 22,55 
Ponta Grossa (PR) S. Fco. Sul 31,99 28,60 

Paranaguâ 61,96 55,78 

Erechim (RS) 

Vacaria (RS) 

Porto União (SC) 

S. Fco. Sul 
Rio Grande 
Paranaguâ 
S. F co. Sul 
Rio Grande 
Paranaguã 
S. F co. Sul 

' 
• Fretes do I" Trimestre de 1973. 

59,56 
70,35 
50,65 
41,57 
70,35 
38,32 
39,86 

53,62 
63,33 
45,60 
42,83 
63,33 
35,89 
34,50 

FO~TE: Plano de Reaparelhamento e Expansão do Porto de São 
Francisco do Sul- Geotécnica S.A. e B.H. Engenharia S.A.- 1973. 

O Plano de Reaparelhamento e Expansão do Porto de São 
Francisco do Sul, realizado para o DNPVN, projetou os fluxos de 
transporte de produtos primários para 1975 e 1980, partindo das 
áreas produtoras dos três Estados para o terminal do Corredor 
Catarinense; estes fluxos são apresentados, em esquema anexo, para 
a soja, milho e madeira, os quais mostram os grandes volumes de 
carga que procurarão futuramente este porto. 

Considerando as projeções para exportação da soja produzida 
no Rio Grande do Sul e os fretes ferroviários, ocorrerão as seguintes 
reduções de custos de transporte, sendo Erechim o ponto de partida 
dos carregamentos: 

Alternativa 

Rio Grande 
São Francisco do Sul 

Economia Frete 

• Preços do ,.,. trimestre de 1973. 

Ano Toneladas 
de Soja 

1975 100.000 
1980 120.000 
1985 150.000 

Frete (CrS/t)' 

Economia 
Frete 

10,79 
10,79 
10,79 

70,35 
59,56 

10,79 

Economia 
Total 

1.079.000 
1.294.000 
1.618.500 

Admitindo a hipótese desfavorável de que nos intervalos de 
cinco anos a exportação se mantenha constante, teríamos neste 
intervalo de tempo, a economia total de CrS 13.473.500 apenas em 
redução de frete de soja pela escolha da alternativa de escoamento 
pelo Porto de São Francisco do Sul. 
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l'Od.e-se constatar que, em 1975, este porto movimentará quase 
dez vezes mais carga que em 1970, o que poderá acarretar problemas 
de congestionamento. 

8.2- Configuração do Corredor de Transporte 

O Corredor Catarinense serâ constituido pelas rodovias pavi~ 
mentadas e pelas ferrovias que, partindo de sua Área de lnflalm::ia, 
demandem ao Porto de São Francisco do Sul, conforme po4ii·aer 
visto no esquema an~x:o. 

8.3 - Desenvolvimento Portuário 

O já citado estudo, Plano de Reaparelhamento e Expansão do 
Porto de São Francisco do Sul, apresenta duas alternativas para o de­
senvolvimento do porto: 

Alternativa [, desenvolvimento para jusante, indicando que o 
aproveitamento da margem, à jusante das atuais instalaçõeS portuâ· 
rias, permitirá a incorporaçã() de 4.100 metros de faixa portuâria. 

Os três primeiros alinhamentos, respectivamente, de 400, 500 e 
600 metros, formam um trecho que persegue a isóbata de ·10m, não 
obstante a existência de trechos que alcançam seguidamente a pro· 
fundidade de· 15m, caracterizando a possibilidade de cais com mui· 
to boas profundidades naturais, 

O trecho restante teria frente de atracação com profundidades, 
em geral, de tO metros. 

Alternativa li, aproveitando a margem direita, para montante 
das atuais instalações, permitirá a incorporação de 1.300 m de nova 
faixa portuâria, com profundidade de lO m, com exceção do trecho 
inicial em continuação ao cais da dársena existente, que seria 
para ·8 m. 

Os alinhamentos da faix.a de expansão para jusante do cais pode· 
rão ser concebidos para navios de at~ 14m de calado, correspondeR· 
te a navios de até 80.000 TDW, 

O aproveitamento da faixa de expansão à montante do porto 
atual, apenas alcança o calado de lO m, devido às limitações de pro· 
fundidade e de manobra entre as lajes e cabeças, mais abundantes 
nesta área. 

Em ambas alternativas, o acesso marítimo é a condicionante do 
desenvolvimento do futuro porto. 

A abertura do canal de acesso da barra Norte ao banco João 
Dias, com 2 km de extensão e 150 m de largura, para profundidades 
de 10 m, permitirão a franca navegação de embarcações de até 
26.000TDW. 

O Plano caracterizou como oportuna a expansão do sistema de 
movimentação de Granéis Sólidos e a implantação de um sistema 
para a movimentação de Granéis Líquidos, que atualmente não são 
movimentados neste porto. 

Foi feita a análise de viabilidade econômica para estes projetos, 
utilizando o critério da Taxa de Retorno, considerando vidas úteis de 
20 anos e início das operações em 1975. 

O sistema de Granéis Sólidos exigirâ investimentos de 
Cr$ 43.990.000,00 e o de Granéis Líquidos investimentos de 
CrS 7 .800.000,00, implicando num investimento total de 
CrS 5 L 790.000,00 (preços de 1973), considerando-se como bene· 
fícios as reduções nos tempos de carga e descarga no porto e redução 
no tempo de espera, depois de feita uma anâlise de densibilidade a 
50% foi obtida a taxa de retorno da ordem de 17% a.a., indicando a 
viabilidade econômica do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES. Pronuncia o seguin· 
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se· 
nadares: 

Inscritos estávamos para abordar, hoje, um assunto que desejâ· 
vamos trazer à consideração da Casa. Mas, um telefonema de Ultima 
hora nos fez sustar este nosso desejo, a fim de que possamos regis· 
trar, para que se inscreva nos Anais desta Casa, a infausta notícia 

que trazemos ao conhecimento do Senado, como homenagem nossa, 
do povo que eu aqui represento, a um vulto eminente que acaba de se 
finar na minha terra. 

Trago ao conhecimento do Senado a morte, ontem à noite, e seu 
sepultamento, hoje ao meio·dia, no meu município, na minha terra, 
na pâtria d.o rneu coração, de um companheiro de lutas, de eminente 
figura do meu Partido, de um dos chefes do emedebismo no meu 
município e no meu Estado, que a morte vem de róubar do nosso 
convívio. Trata·se da figura do Capitão Jair Pacheco de Carvalho, 
Sr. Presidente, homem cuja formação política acompanhei em 42 
anos de vivência e de luta, de uma amizade indefectível, inarredâvel, 
sem condições. De uma amizade, Sr. Presidente, que me serviu e este· 
ve ao meu lado em todos os instantes da minha vida pública, nos mo· 
mentos de alegria, nos momentos de pesar, nos momentos de lutas e 
nos acres momentos de campanha. 

Menino ainda, foi para Minas Gerais; e lâ em Minas, nos vales 
entre aquelas montanhas, junto ao avô, velho político que acampa· 
nhava Rui Barbosa, Jair Pacheco de Carvalho, menino, lia para o 
avô, que era analfabeto, os discursos de Rui, um a um, publkados no 
Jornal do Cornmercio. 

Herdou, portanto, na feição do seu caráter, da sua vida pública 
e da sua moral política, aqueJes delineamentos que o grande brasi~ 
leiro traçou na sua campanha, na sua vida e nas vicissitudes das suas 
lutas políticas. 

Vindo para o meu Estado, onde nasceu, tornou~se grande pro~ 
dutor de café. Tornou·se, também, um dos grandes produtores de 
algodão, de milho e um dos grandes criadores, grande fazendeiro, 
um dos maiores fazendeiros do sul do meu Estado, mas sempre com 
aquela compostura inatacável, com aquela moral que não admitia 
restrições. Foi sempre um companheiro de amizade indefectível, Sr. 
Presidente, com 42 anos de vida pública, dia a dia, semana a semana, 
mês a mês, ano a ano, até que hoje se finda, sem que eu lâ esteja para 
prestar, à beira do seu túmulo, as homenagens que ele bem merecia. 
Por um dever de gratidão, de sentimento, do meu coração, eu deveria 
lá estar para homenageá-Ia, trazer·(he a minha ú.ltima homenagem, a 
minha palavra, a minha saudade comovida, a minha furtiva lágrima. 

Sim, S.t. Presidente, quero reverenciar, na figura desse vulto, 
desse agricultor, desse fazendeiro, nos velhos tipos de fazendeiros do 
meu Estado, desse chefe político que serviu à Câmara Municipal por 
vários mandatos, sempre com a compostura e a verticalidade de suas 
atitudes, deixando no rol de seus amigos, na família em que se casou 
com aquela companheira magnifica de toda a sua vida - e ao 
rememorar o seu nome eu presto também uma homenagem, à 
mulher capixaba e à mulher do meu município - Dona Elza Fraga 
de Carvalh(), cuja dor acompanho, daqui do Planalto, lamentando a 
minha ausência nas últimas homenagens que, há poucas horas, o 
meu povo prestou ao vulto inolvidãvel que foi Jair Pacheco de 
Carvalho. 

Sim, Sr. Presidente, em nome dos meus amigos, em nome dos 
seus companheiros, em nome do meu Partido, em nome do MDB do 
meu Estado, em nome dos políticos que sofrem, que lutam e que 
amam a luta e seu torrão, presto esta homenagem ao meu amigo e 
companheiro dileto, ao meu companheiro de tantas lutas, de tantas 
campanhas e cuja amizade nunca me faltou um só instante, 
inquebrantável, indefectiva, inarredável, maciça, constante e integral 
até o fim. 

Assim, Sr. Presidente, quero que se inscreva nos Anais do Sena. 
do Federal esta homenagem, que presto, com mágoa imensa por não 
poder estar presente às derradeiras homenagens do meu povo ao 
grande chefe, mas espero, que, na inscrição do seu nome nos Anais 
da Casa, preste o Senado homenagem a um homem obscuro para o 
Senado, mas que foi um grande capixaba, um grande brasileiro, um 
grande fazendeiro produtor, um homem que moldou a sua vida em 
princípios morais que hauriu nas leituras diárias e noturnas, à luz 
dos candeeiros, na velha fazenda de Trimonte, lá em Minas Gerais, 
das páginas imortais de Rui Barbosa. 
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Esta, Sr. Presidente, a homenagem que presto, com dor imensa, 
ao grande companheiro, ao grande amigo, ao vulto inolvidável que 
foi Jair Pacheco de Carvalho. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O Sr. Senador 
Franco Montoro enviou à Mesa projeto cuja tramitação, de acordo 
com o disposto no art. 259, lU, a, 3, do Regimento Interno, deve ter 
início na hora do expedíente. 

A proposição serã anunciada na próxima sessão. 

O SR. PRE~IDENTE (Magalhães Pinto)- Não hâ mais orado­
res irJscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, designo para a sessão ordinária 
de segunda-feira, J5 de março de 1976, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 5, de 1975, de 

autoria do Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso do Excelentissimo Sr. 
Ministro das Relações Exteriores, Chanceler Azeredo da Silveira, 
pronunciado. durante a visita do Secretário de Estado norte-america­
no, Henry Kissinger, ao Brasil. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 23, de 1976, do 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação em con­
junto os Projetos de Lei do Senado fi9S 91, de 1974, do Sr. Senador 
José Esteves e 276, de 1975, do Sr. Senador Osires Teixeira, que disci­
plinam a exploração do jogo e determinam outras providências. 

-3-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 5, de 1976, de 
Sr. Senador Accioly Filho, solicitando tenham tramitação em con­
junto os Projetos de Lei do Senado nl?s 179, 253, 259, 264 e 268, de 
1975, que dispõem sobre deduções no Imposto sobre a Renda, e dão 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 hor(ls e 15 minutos.) 

DISCURSO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PRE. 
SIDENTE DA REPOBLICA, GENERAL ERNESTO 
GEISEL, PROFERIDO DURANTE O ALMOÇO OFERE· 
CIDO A SUA EXCELENCIA NO PALÁCIO DA LIBER· 
DADE. NA CIDADE DE BELO HORJZONTE. E 
PUBLICADO NO JORNAL DO BRASIL EM 19-2·76, QUE 
SE PUBLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 
3/76. DE AUTORIA DO SENADOR VASCONCELOS 
TORRES, APROVADO NA SESSÃO DE 12-3·76: 

"Em Minas Gerais, na luta e na angústia dos inconfidentes, se 
deu forma e conteúdo aos ideais brasileiros de liberdade. E em 
Minas, onde a ação política constante e amadurecida se define em 
termos de grandes objetivos nacionais, que se localiza um dos mais 
fortes e firmes redutos de defesa do Brasil como País livre, rico e 
independente. 

Daqui partiram os mars significativos brados de alerta, nos mo­
mentos críticos de nossa vida política. 

Aqui se concentra o mais antigo e denso núcleo cultural do 
interior do País que, por seu isolamento geográfico nos primórdios 
da formação da nacionalidade e maior ditlcu~dade de acesso às i'acili­
dades externas conseguiu forjar uma cultura própria, um modo de 
conviver com a natureza brasileira, e dela prover suas necessidades, e 
um elevado grau de percepção dos problemas com que se defronta o 
Pais. 

Senhores, me é muito grato estar hoje, entre vós, em terras 
mineiras. 

Alegra-me constatar que o Estado se encontra cada vez mais 
engajado - segundo os ideais de nossa Revolução - na ~uta pelo 
desenvolvimento, perfeitamente ajustado ao esforço nacional de 
superação dos obstáculos que têm dificultado a nossa emergência 
como grande Nação. 

É profundamente importante o papel de Minas Gerais no 
processo brasileiro de desenvolvimento. 

A par de suas próprias potencialidaáes, evidenciadas desde logo 
pela sua posição geogrãfica e extensão territorial e, traduzidas objeti­
vamente pela riqueza em recursos humanos, minerais e agropecuá­
rios, Minas constitui suporte básico de grande parte do esforço de 
integração territorial que o País vem procurando desenvolver nos 

últimos anos. 
A integração espontânea de novas regiões no processo de desen­

volvimento econômico e social, em nosso sistema econômico, realiza­
se quase sempre em prazos longos, muito alêm do que desejamos. 

A forma de diminuir esses prazos é a de atuar conscientemente 
no sentido de desconcentrar geograficamente a produção e, com ela, 
o emprego, a urbanização e a riqueza em geral, dentro de padrões a 
serem atingidos nos prazos definidos pela Nação brasileira. 

Assim, somente através de uma atuação nacional orientada para 
o fortalecimento de pólos alternativos aos já existentes e Minas 
desempenha estratégica função nesse modelo- ê que conseguiremos 
criar os necessários "pontos de apoio" para a interiorizaçào racional 
do desenvolvimento, objetivo claramente definido por meu Governo 
no 11 PND. 

Por isto, está o Governo federal, complementando a ação do 
Governo mineiro, empenhado em concretizar, no Estado, grandes 
projetos que permitam não apenas fornecer suporte a seu desenvolvi­
mento, mas também ao objetivo maior do desenvolvimento integral 
do País, com a incorporação ao processo de todo o nosso vasto espa­
ço interior. 

O Programa de Desenvolvimento dos Cerrados 
(POLOCENTRO), abrangendo Minas Gerais, Goiâs e Mato 
Grosso, permitirá no período de 1975/1979, que mais de 3 milhões 
de hectares de cerrados sejam integrados ao processo pmdutivo, e 
envolverá aplicações superiores a CrS 12 bilhões. Essa ocupação 
de novas áreas agrícolas, realizada de forma sistemá.üca e racional, 
através da conjugação da pesquisa, promoção, assistência técnica, 
crédito rural orientado e ampliação da infra~estrutura bâsica do 
apoio, representa importante avanço no sentido do fortalecimento 
da base produtiva do País e da integração nacional. 

A inclusão de considerável parcela do território mineiro dentro 
do programa da região geoeconômica de Brasflia e o esforço que se 
realiza pelo desenvolvimento do norte do Estado, seja através da 
aplicação de política de incentivos fiscais, seja através de programas 
específicos como o do Vale do Jaíba, são outros exemplos de 
projetos que se enquadram dentro de objetivos maiores do 
desenvolvimento brasileiro. 

Empenha-se o Governo federal, juntamente com o Governo 
estadual, sob a dinâmica e esclarecida direção do Governador 
Aureliano Chaves, em viabilizar em Minas outros grandes projetos 
de interesse nacional. O aproveitamento das vastas disponibilidades 
de fosfato na região de Patos de Minas, a execução dos projetos de 
fertilizantes, através de subsidiárias d.a Companhia do Vale do Rio 
Doce - Valep e ValefertH, e o apoio à conclusão do projeto da 
'Arafertil, em Araxá, tornam o desempenho de Minas estratêgico 
para q1,1e consigamos, até c final da d~cada, a pretendida auto-su­
ficiência em fertilizantes fosfatados. Aqui se concentram, tambêm, 
os esforços de ex.pansão da atividade mineradora, que tem fornecido 
ao País crescentes volumes de divisas e se desenvolvem gigantescos 
projetos vários, de ferrovi.as e rodovias, que permitirão superar os 
grandes problemas de interligação entre as áreas produtoras e 
consumidoras do País. 
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Com o apoio federal a mercê da adequada politica econômica 
conduzida pelo Governo mineiro, assiste-se à expansão integrada do 
parque manufatureiro do Estado, à modernização das atividades 
agricolas e pecuárias e ao avanço crescente na capacidade de- abso,r· 
ção e criação de tecnologia em todos os campos econômi~ c so­
ciais. Minas prepara-se e equipa-se para aumentar, cada vez mBi&, a 
sua participação no desenvolvimento brasileiro. 

Aqui tive a satisfação de aprovar várias iniciativas quti 
traduzem, a nível regional, a execução concreta de algumas das mais 
importantes diretrizes da política econômica e social postas em práti­
ca pelo Governo. 

Na ârea siderúrgica, efetiva-se a aprovação federa) a um dos 
mais antigos anseios de Minas Gerais, que é a construção da Açomi­
nas e, simultaneamente, assinala-se a cobertura formal da 
SIDERBRÃS ao projeto da Siderúrgica Mendes Júnior. Ambas as 
iniciativas ajustam-se adequadamente ao esforço nacional de obtc:n­
ção de auto-suficiência em produtos siderúrgicos e deverào fortale­
cer, cada vez mais, a posição de Minas como grande centro da 
siderurgia f'lrasileira. 

Em terfllOS estaduais, a expansão da siderurgia, através da 
implantação dos projetos citados, da ampliação da Usiminas e de ou­
tros, representará não apenas substancial acréscimo na oferta de 
empregos, mas também maior possibilidade de integração do proces­
so industrial mineiro, que experimenta, hoje, período de _excepcional 
crescimento na área das indústrias de ponta especialmente a metal­
mecânica e de veículos. 

Estou aprovando também a liberação de recursos da ordem de 
CrS 300 milhões, do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano, 
para o início dos trabalhos do programa prioritário de obras da 
região metropolitana de Belo Horizonte. Tais recursos, que viabili­
zam uma aplicação total de cerca de CrS l bilhão, apenas em 1976, 
marcam o início efetivo da execução, na átea metropolitana da Capi­
tal mineira, da nova política urbana brasileira, que visa em última 
análise, a humanizar as nossas grandes cidades, através de soluções 
racionais para os seus problemas básicos, da disciplina de seu 
crescimento e do ajustamento de suas funções ao papel que lhes está 
reservado exercer nas regiões onde se inserem. Enquadra-se essa 
ação direta sobre as grandes cidades dentro de uma política mais 
ampla de estimular, também, o crescimento das cidades de porte mé­
dio, de forma a neutralizar as pressões sobre as metrópoles e viabili­
zar um modelo de crescimento ui-bano mais equilibrado para o Pais. 
Não se restringirá, portanto, o apoio federal, apenas a projetos como 
o que hoje se aprova para Belo Horizonte. O programa de cidades de 
porte médio, já em f as'! final de elaboração, permitirá que outros cen­
tros urbanos de menor porte recebam orientação técnica e r«:ursos 
para conduzir racionalmente o seu crescimento e melhor desem­
penhar o seu papel como áreas de contenção das pressões demogràfi­
cas sobre as grandes cidades e dos pontos de apoio para o processo 
de descentralização do crescimento industrial. 

Através do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SociaJ -
F AS, dois projetos de grandes importância, somando mais de CrS I 
bilhão de apoio financeiro, podem dar idéia concreta da dimensão da 
política social que se executa no País. A construção do campus da 
Universidade Federal de Minas Gerais e o projeto de ampliação da 
rede escolar de ensino do l9 grau, a ser executado através da Secreta­
ria de Educação do Estado, demonstram a firme intenção do Gover­
no Federal de viabilizar as grandes metas propostas no 11 PND para 
a área de educação, e de fornecer aos Estados o necessário apoio 
para que a execução dos projetos educacionais se processe de forma 
cada vez mais descentralizada. 

Senhores: 
O Brasil vive um dos s.:::us momentos históricos mais importan­

tes mercê do crescimento acelerado dos últimos anos, notadamente a 
partir de março de 1964, fruto da tenacidade que é característico do 
povo brasileiro, atingimos o limiar de grande Nação, 

Nada poderá nos impedir, agora, de alcançar a almejada trleta·· 
de propiciar ao nosso povo o bem-estar que ele merece, depende de 

nós mesmos, da firme conv,cçào do que somos capazes de fazer, 
superar os obstáculos que se antepõem ao desenvolvimento e conti­
nuar a arrancada em direção a um futuro melhor. 

Essa tarefa, no entanto, exige o esforço, a participação e o 
empenho de todos os braf>ile1ros. desde o político e o técnico até o 
trabalhador e o estudante, d•·.sd~· o gaúcho das fronteiras, o homem 
das montanhas de Minas, o tm)jado povoador do Centro-Oeste, o 
sofrido povo nordestino até o dc:.bravadJr da Amazônia, todos deVe­
mos unir os nossos esforços e.n txno do grande ideal de transformar 
rapidamente o Brasil em Naç~to poderosa e rica." 

DISCURSO DO EXM• SR. SECRETÁRIO DE ESTA­
DO NORTE-AMERICANO, HENRY KISSINGER, 
PRONUNCIADO DUR4NTE O BANQUETE OFERECI­
DO A S. Ex• N J PAL.-fCIO ITAMARATY, POR 
OCASIÃO DE SLA VI.\JTA AO BRASIL, E PUBLICADO 
NO JORNAL DO Bl A51I. EM 20-2-76, QUE SE PUBLICA 
NOS TERMOS DO 1EQilERiMENTO N• 4(76, DE 
AUTORIA DO SE.IAiJOR VASCONCELOS TORRES, 
APROVADO NA SElS)O DE ll-3-':'6. 

"Minhas primeiras pala ·rar., neste mom·!nto, são para lamentar 
que meu estimado amigo, l.m\taixador Ar:~újo Castro, não esteja 
presente aqui conosco. E1e c Jnt ·jl,uiu nuito para a amizade entre o 
Brasil e os Estados Unido:, çuo:: re.sultcu nesta ocasião. Foi Um 

diplomata de visão e um hnmt·m de grand•:s qualidades humanas. 
Vou sentir falta de seus const lhes. 

t:'. possível que alguns d( s senhores tenham duvidado, como sem 
dúvida acontec~u com seus au'l.iliares diret.Js, que eu jamais viria 
aqui. Mas eu nunca duvidei, nern por um minuto, que algum dia me 
sentaria a esta mesa na conprnhia do meu bom amigo, Ministro 
Azeredo da Silveira. Tinh , JlUito medo dos seus comentários 
sardônicos, caso o desapo'ltl \Se n:wa:ncnte. 

Antônio, nossas conver .aç·'ieo.; e trocas de idêias me fizeram ver 
porque a habilidade dos .iip on·a~as brasHeL-os goza de respeito tão 
extraordinário nas questões 1nte~nacionais. Minha única crítica é que 
ao aplicarem seus padrões eL·vados e a grande sutileza da mente lati­
na, algumas vezes eles nos at ibuem complexidade dernais. 

Nunca tive a menor Jú id1. 4ue os diplnmatas brasileiros falam 
em nome de uma Nação de m1 o·tância: Jrr. povo que està ocupan­
do o seu lugar no primeiro ~ :an J ·hs nações. um País de proporções 
continentais com um coraç .o · ã-:, maciço quanto a sua geografia, 
uma Nação que vem des!!m Jen.l.tndo •Jm pipel no mundo à altura 
de um grande passado e de L ma prnme~sa ainda maior. Meu País vê 
com satisfação o novo papel do Brasil nos as! untos mundiais. 

~por essa razão, Sr. M'nistr11, que me agrada tanto esta oportu­
nidade de dizer algo sobre ctmo r.o:;sos paísts terão de enfrentar, nos 
próximos anos, as questC.es de O<)l'So comp:exo mundo moderno, e 
como o sistema de consu!ta~ qu: .J\Ncm.os estabelecer durante minha 
visita dará, e disso tenho ·.;er ez!, 'li~nifica.;ào, força e continuidade à 
nossa cooperação. 

Nova ordem 
Sei1hor Ministro, nos:;;;~.s duas naçile~ têm muito a realizar 

juntas. Ambos estamos vitalmente preocupitdos e envolvidos com a 
resposta do mundo aos desaiios fundamentais com os quais a Histó­
.ria tem-se defrontado ne<>ta geração -· a responsabilidade de cons­
truir uma nova e pacífica o1·dem internat:io1al e assegurar justiça e 
prosperidade a todos os pov.1s, 

Os Estados Unidos e o Brasil hoje enfNntam juntos um m1.1ndo 
complexo e em mudança. A ordem internacional dos séculos passa­
dos entrou em colapso sob as pressões de duas Guerras Mundiais e 
do inexorável processo de dcscolonizaçào. A ordem bipolar da gera­
ção passada desgastou-se. As nações industrializadas do 9cidente 
agora negociam entre si tm b~.ses novas e mais equitativas de 
cooperação e de iniciativa C( njt nla: o ntundn comunista fragmentou­
se e está cercado de dificúld;•des. e;onôrnicas mesmo quando a União 
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Soviética emerge como superpotência militar. E em toda a Terra 
novas vozes despertam nossas preocupações humanitárias .neste 
Planeta cada vez menor. 

A ligação tradicional de nossas duas nações e a calorosa amiza­
de que a .tem inspirado continuamente figuram entre nossos mais 
preciosos recursos. Ao mesmo tempo, nossas relações bilaterais 
devem ser agora inspiradas numa visão global e planejadas para 
abranger uma extensão mundial. Apenas começamos a tomar 
consciência do potencial de colaboração vigorosa entré as principais 
nações do Ocidente na formação da ordem internacional da era' 
passada. 

No centro das preocupações de meu país està o imperativo da 
paz mundial. 

No centro das preocupações do Brasil estão as novas questões 
da interdependência global. 

Estas duas tarefas centrais de nossa época proporcionam ao Bra­
sil e aos Estados Unidos um papel e uma responsabilidade especiais e 
novas possibilidades de cooperação. 

Desafio de paz e prosperidade 
Hoje, os Estados Unidos se vêem confrontado por 1.!-ma amea­

ça sem precedentes em sua própfta história, e uma outra ameaça sem 
precedentes na história mundial. Os Estados Unidos reconheceram 
finalmente que estão permanente e irrevogavelmente envolvidos nos 
assuntos mundiais, fora do hemisfério ocidental. Ao mesmo tempo, 
a natureza catastrófica da guerra nuclear impõe-nos a necessidade de 
transcender os conceitos tradicionais da diplomacia e do equilíbrio 
de Poder - para moldar uma nova ordem mundial que encontre a 
estabilidade no autocontrole, na paz e na justiça, e progredir em 
cooperação global. 

Nem todas as nações podem escolher uma responsabilidade 
global, mas todas as nações dependem vitalmente de seu êxito. 

Os EUA, são a única nação do mundo livre que arcam com a 
pesada responsabílidade de manter o equilíbrio global do poder e de 
resistir ao expansionismo. 

Todas as nações que valorizam a independênci~ precisam detec­
tar e se opor às tentativas de perturbar o equilíbrio global de que 
dependem a dignidade e a segurança das nações. A paz não pode 
sobreviver às tentativas de exploração de situações locais turbulentas 
para vantagens políticas ou militares unilaterais. 

Não podemos aceitar o envio de grandes forças expedicionãrias 
e grandes contingentes de material bélico para impôr soluções a 
conflitos locais em continentes distantes. Nem podemos ficar indife­
rentes se uma nação deste hemisfério faz da intervenção uma prática 
sistemática para exacerbar tais conflitos no globo: Os Estados Uni­
dos estão decididos, como uma questão de princípio, a resistir a tais 
ações perigosas e irresponsáveis. 

Ao mesmo tempo, nunca devemos nos esquecer de que o mundo 
não pode confiar indefinidamente em uma pai que repousa exclusiva-· 
mente num precário equilibrio de Poder, numa estabilidade baseada 
na pressão ou em ameaças de mútua exterminação. Nosso povo e os 
povos do mundo pedem algo melhor. Superar o problema da guerra 
nuclear é o imperativo moral de nossa era. Nosso objetivo final é 
procurar, além das crises Co momento, formar uma estrutura de rela­
ções internacionais que ofereça a nossbs filhos a esperança de um 
futuro melhor e menos cataclísmico. Nunca descansaremos sobre um 
equilíbrio incerto e uma paz armada. Nunca cessaremos de lutar por 
uma paz na qual as futuras gerações reconhecerão que a sua é uma 
era de verdadeira reconciliação. 

Não hâ nem poderâ. haver um condomínio com a outra 
superpotência nuclear. Ao contrário, o povo de meu pais nunca se 
esquecerá de que nossos laços com amigos e aliados são a base do 
edificio que procuramos construir. Ao nos defrontarmos com .as 
responsabilidades da segurança, a energia de todas as nações ficam li­
vres para as tarefas positivas do aprimoramento humano. Todas as 
nações, contudo, têm um compromisso com a paz. Porque, no 
mundo atua\, a paz ê globaL A q1;1ebra da ordem neste planeta cada 

vez menor afeta, em última instância, as esPeranças e os sonhos e o 
bem-estar de todos. 

Solidários em seu compromisso com a paz, todos os países são 
convocados para fazer sua contribuição particular e necessária à 
realização das aspirações positivas de toda a humanidade. 

O desafio da interdependência 
Porque estas são as novas metas para as quais as nações do 

mundo estão se voltando- e entre as mais expressivas estâ este gran­
de País. O Brasi1, emergindo no cenário mundial, estâ dominando o 
grande desafio internacional de nosso tempo: a brecha entre os mun­
dos desenvolvidos e em desenvolvimento. O Brasil, ao mesmo tempo 
industrial e em desenvolvimento, retrata o mundo em sua vastidão; 
diversidade e potencial. O Brasil empenha-se na grande tarefa de pro­
gresso econômico e social, de elevar seu povo, não com recursos 
hesitantes, mas com uma energia sem limites. · 

E o Brasil começa com fortes laços de amizade com as nações da 
América Latina, com as grandes potências industriais e com as 
esperançosas nações do Terceiro Mundo. Na América, o destacado 
papel político e econômico do Brasiljâ foi reconhecido hã muito tem­
po. Ao lado das nações industriais, o Brasil tem advogado a necessà~ 
ria mudança nas instituições e nas práticas do sistema econômico 
global. Com os países em desenvolvimento, o Brasil tem trabalhado 
por uma voz e uma participação mais fortes para todos no sistema 
econômico aberto que acelerou o progresso para uma geração e 
difundiu-o nas longínquas regiões do mundo. 

Assim, no mundo interdependente de hoje, o lema tradicional 
da bandeira brasileira - "Ordem e Progresso" - toma um novo 
significado. 

Os Estados Unidos, por sua vez, também aceitaram o desafio da 
cooperação em uma base de igualdade entre todas as nações- indus­
triais e em desenvolvimento, no Norte e no Sul, os ricos e os pobres 
da mesma forma, 

Na sessão especial sobre desenvolvimento da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, meu Governo apresentou um amplo programa 
de medidas para aperfeiçoar as garantias contra improvidência 
econômicas e desastres naturais, para estimular o crescimento, pan 
melhorar as condições de comércio, particularmente de produtos­
chave que são essenciais para as economias em desenvolvimento, e 
para encaminhar com urgência as necessidades especiais das nações 
mais pobres. Estamos convencidos de que em última análise é a justi­
ça que assegura a tranqüilidade, que é a esperança que inspira os 
homens a realizar seus velhos sonhos. 

Sentimo-nos encorajados ao ver que naquela sessão especial, o 
tom estridente do debate entre Norte e Sul começou a ceder lugar a 
uma discussão mais racional e a um sentimento duradouro de que 
somos de fato uma comunidade mundial. Os apelos a ideologi':!S 
ultrapassadas estão sendo substituídos pelo estudo das propostas 
práticas. O vosso Ministro do Exterior, sempre advogou isso. O Bra­
sil, diz ele, não está iludido pela "miragem das vitórias formais e 
retóricas nos foruns internacionais", e sim interessado num progres­
so prático. 

Meu país compartilha esta posição. 
Perspectiva promissora 

Sr. Ministro, meu país compartilha da convicção de que nossos 
esforços conjuntos podem contribuir decisivamente para uma nova 
era de progresso mundial. É uma perspectiva promissora para nossos 
povos. Assim sendo, queremos cultivar nossas relações com seu país 
- neste hemisfério e -mundialmente falando. As nossas relações não 
serão de unanimidade automática ,mas sim, de igualdade, respeito 
mútuo e de aspirações comuns numa gama variada de assuntos. 

Jã temos atuado conjuntamente numa série de foruns interna­
cionais - na Conferência Internacional para a Cooperação 
Econômica; nas negociações multilaterais de comércio, em Genebra; 
no Banco Mundial, e no Fundo Monetário Internacional. Nosso 
passado recente demonstra que nossos países, e o mundo, só tem 
muito a ganhar desta cooperação. 
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Em Kingston, em janeiro passado, o Brasil e os Estados Unidos 
destacar'am~se a alcançar uma reforma ampla do Fundo Monetário 
Internacional adotada pela maioria dos integrantes. Através das 
novas medidas sugeridas, as reservas monetárias dos países em 
desenvolvimento aumentarão substancialmente, e as perspectivas de 
crescimento econômico mundial são francamente favoráveis. 

Tanto os Estados Unidos quanto o Brasíl têm um i»mpromis­
so vital com Os resultados da Conferência sobre os Direito!íia .. Mar. 
Tenho esperanças de que, ainda este ano, poderemos contaí::\:nm 
uma soluç~o positiva para estas negociações globais. A posi~ 
brasileira é essencial em tais deliberações c temos mantido estreito 
contato a respeito. 

Finalmente, mais recentemente, em Londres, o Brasil e os 
Estados Unidos ultrapassaram satisfatoriamente suas divergências e 
contribuímos para a resolução do acordo sobre as negociações do 
café, beneficiando tanto a compradores quanto a produtores. O 
Presidente Ford decidiu que os Estados Unidos assinarão o Acordo 
fnternacional do C.afé. Meu Governo apóia este acordo e tenho 
confiança em que o Congresso ratificará esta opinião. 

Contudo, apesar de nossos sucessos conjuntos no passado 
imediato, a necessidade de en.contrar soluções comuns é hoje, mais 
urgente do que nunca. Nenhum país- nem mesmo países tão vastos 
como os Estados Unidos e o Brasil- pQde pretender impor soluÇões 
unilaterais pára problemas que constam, atualmente, da agenda 
mundial. 

Problemas cíclicos 

Políticas comerciais nacionais, em particular, têm criado 
repetidas dificuldades. Em certa medida, estes problemas são cíclicos 
- refletindo os declínios econômicos temporários, assim como a 
crescente consciência nos Estados Unidos das possibilidades brasilei~ 
ras, a longo prazo, de crescimento e de capacidade competitiva. 

Os Estados Unidos estão decididos a superar essas dificulda­
des, estamos preparados para fazer todo esforço para consegui-lo 
mediante acordos e compromissos multila-terais. Acreditamos que 
nossos dois países precisam alcançar soluções mútuas para estas 
questões comerciais e constituí-las no sentido de um novo período de 
cooperação econômica internacional. 

Comércio é apenas uma das muitas questões que convocam 
nossas duas nações o_ um nível mais elevado de colaboração e 
cooperação. Esta é a razão pela qual, Sr. Ministro, estou honrado 
por ter a oportunidade, dentro em breve, de executar com V. S• 
nosso novo acordo formal estabelecendo um mecanismo de consul­
tas regulares entre nossos dois países em nível ministerial. O 
mecanismo que estabelecermos nos engajará no tipo de deliberações 
profundas e intensas sobre as principais questões mundiais e bilate­
rais como requer o alcance de nossos respectivos interesses e 
responsabilidades internacionais. 

Há muito vêm progredindo nossas consultas condizentes com a 
significação crescente de nossas relações. Há 15 meses, instituímos 
consultas em nível de equipe de planejamento. Em julho último, 
estabelecemos um grupo consultivo econômico, com um subgrupo 
especial para comércio. Agora, envolvemos estes esforços com uma 
demonstração e institucionalização de boa-vontade política. 

Nosso novo procedimento de consultas não garantirá soluções 
automáticas. Mas nosso intercâmbio de opiniões adquire nova e 
séria importância, na medida em que abordamos as questões bilate~ 
rais e as questões relativas às principais negociações internacionais 
nas quais nossas nações são solicitadas a participar. Nossas 
consultas fortalecerão a eficácia de nossa cooperação com vista a 
objetivos comuns. Nossos esforços conjuntos bem que poderiam 
significar a diferença que assegura êxito nas conferências mundiais 
do futuro. 

Subsídios e taxas 

Este mecanismo nos será útil na busca de soluções para os 
problemas comerciais surgidos entre nós, uma ve:<. que um dos princí-

pios fundamentais da política externa norte-americana tem sido 
apoiar os esforços dos países mais industrializados da Amériça 
Latina - liderados pelo Brasil - a competir em termos de maior 
igual-dade na arena mundial. Uma das contradições geradas pelos 
subsídios- às exportações no Brasil e pelas taxas alfandegárias de 
compensação nos Estados Unidos não devem tornar~se temas de 
divergências entre nós. Estes assuntos têm que ser analisados pelos 
dois lados à luz dos princípios políticos fundamentais que orientam o 
eonjunto de nossas relações e a ordem de cooperação internacional 
que ambos procuramos consolidar. Com este objetivo, discutiremos 
um firme compromisso internacional sobre as questões dos subsídios 
e das taxas de compensação, cuja negociação deverá ser submetida, 
em Genebra, ao Acordo Comercial de 1974. 

Além disso, nossas consultas serão também empregadas na 
elaboração de nOvas formas de coordenação da política de ambos os 
Governos, a fim de assegurar a maior aplicação dos recursos públi­
cos e privados para a transferência de inovações científicas e tecnoló­
-gica§- que interessem ao desenvolvimento brasileiro a longo prazo. 

Também antecipamos que nossas consultas devem abranger as 
áreas de desenvolvimento de fontes de energia, espaço e oceanográfi­
cas _ das quais dependem uma grande parcela de benefícios para 
toda a humanidade. 

A ampla gama de considerações políticas deve, também, fazer 
parte de nossa mesa de debates- o caráter básico das relações bila­
terais com o Brasil e nossos vínculos com o hemisfério e com o resto 
do mundo, Devemos estar preparados para discutir todos os temas 
de significação internacional. Porque, em última instância, é o 
profuÍlÍ:Jo espírito da compeensão política que há entre nós, que 
orientam nossos objetivos e valorizam todas as medidas que 
possamos, porventura. adotar quanto a qustões técnicas. 

Reconhecemos em tais negociações não um processo em que 
uma parte formaliza suas reclamações e a outra defende uma posição 
imóvel. Pelo contrário, esta oportunidade significa para nós uma 
chance de verdadeiro intercâmbio, refletindo nossa igualdade, nossas 
perspectivas internacionais e os benefícios que ambos certamente 
ganharemos deste empreendimento conjunto. Nenhum lado pode ou 
deve tentar impor ao outro a sua posição básica em relação ao resto 
do mundo. Mas cada um deve, certamente, beneficiar-se da maneira 
mais completa das expectativas do outro e contribuir para aprimorá­
las, 

Espírito criati\"o 

A História sugere que as relações dos Estados Unidos com a 
América latina geralmente se caracterizam mais por princípios 
altissonantes do que pela ação prática concreta. Queremos garantir 
nesta oportunidade que o mecanismo consultivo que estamos 
estabelecendo entre nossas nações se tornará, na realidade, uma base 
permanente para esforços cooperativos de significado real para 
nossos povos. Porque, mesmo com as melhores intenções, os princí­
pios não são traduzidos em realidade a menos que os Governos, em 
uma base regular, se auto~atribuam tarefas concretas e específicas 
que engagem os interesses e as vontades dos seus cidadãos. Deste 
modo, decobriremos a forma e as perspectivas de nossas relações 
futuras. 

Senhor Ministro do Exterior, visitei pela primeira vez o Brasil 
há cerca de lO anos. Fiquei impressionado pela confiança sem limites 
e amplitude da visão das pessoas que encontrei. Elas me recordaram 
as forças morais que marcaram gerações pioneiras, que construíram 
os Estados Unidos. E pude apenas concluir que vossa nação, como a 
minha, se destina à grandeza. 

Em nenhum outro lugar pode-se sentir mais profundamente o 
espírito criativo das Américas do que em Brasília. Aqui, onde havia 
apenas solidão, se ergue agora esta excitante Capital mundial 
cosmopolita. 

No Velho Mundo, uma fronteira era um limite. No Novo 
Mundo foi e sempre será uma oportunidade. Este é um hemisfério de 
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prumc:..<.n c dcscobert<t, C<·nvocardo o· erdaCeiro espírito a coragem 
dc um pmo. 

Nossa esperança t.: dinami.'>llll, a vtbruçào e o engenho dos 
di~crsos povos que forna n nossa~ 1 aço es. nossa luta comum contra 
a naturcta, a carêncid e J opre:.:..h - ttJdo isso são elementos de 
urna epopéia ímpar da Hi.-.tória munJia . Sdo tl garantia de que nosso 
c:.forço, que tanto comlgLJU no r··~'Jd·, p0d.:rá ser ainda mais frutí· 
fero se tmbalharmos jL nt )S '1 s f r •nt.!ird~ do futuro. O que 
c:.co!hermos fazer junt1 s pode ter u n r ro:undo significado para um 
mundo que am.eia por nma demo ;s ra~ 1o no\ a do que nações fortes 
e livres, trabalhando unidas COJl urr. 1 \isào da responsabilidade 
global. podem realizar. 

Recebemos com satü.façãu o Jn,:re,~o do Brasil no papel que por 
direito lhe cabe na liderança mund1J.L [,o._samos nós reforçar nossa 
cnlahorao;ào na busc<t Je un mUI1( o 11ais s;,:g:uro, mais próspero e 
nwisju)'.tO. 

Senhoras t.! senhL'f•:s, pe-;o-lhts Jar 1 ~,: lt:-\.J.ntarem e se unirem a 
mim em um brinde ao Prr:sÍlkJte j ' B <tsd, General Ernesto Geisel, 
ao meu colega e amigo Miní~tro d~ ::x1 !:i.1r Silveira, e à permanente 
ami;ude dos povos do f:r<:~sil e dos ::.ta. os Unidos." 

CO,Sl ~TOkl\LRIDICA 

l'ARHTR "' l/16 

Sobre Requerimrnto dl' An·ônio Gaidino da Silva, Assis­
tente de Plenâri Js, Classe''( ·••, o;olrcitando enquadramento co­
mo Agente de S1·gt rança Leg1sla,jna, 

Antônio Ga!dino c.a Silva, As~ist, n:e de Plenários. Classe "C", 
lotado no Gabinete do Vice-Líder d.l A R E-I\' A. solicita seu enquadra· 
mento como Agente de Segt..rança t egt ,!ativa. 

Il- O processo se tncontra tleviJa:nente instruído pela Subse­
cretaria de Pessoal. 

111- De ordem do limo. Sr. Diretor-Geral, foi a matéria enca· 
minhada ao Conselho de Administração, o qual manifestou-se pelo 
indeferimento do pretendido, sob o fundamento de que à data da Re­
solução n~" 18/73, que disciplinou o sistema de enquadramento dita­
do pela Lei nq 5.645, de 1970, a sua situação era a de ocupante do car· 
go de Auxifiar de Plenários, PL-8, o qual foi mandado expressamen· 
te enquadrar na Categoría Funcional de Assistente de Plenários. 

IV- Conforme despacho do Excelentíssimo Senhor Primeiro­
Secretário, foi o processo encaminhado para a Consultoria Jurídica 
opinar. 

V- O almejado pelo postulante não encontra amparo na legis­
lação que rege a espécie. O enquadramento dos funcionârios do Sena· 
do Federal operou-se através da Resolução n'i' 18/73, que deu cum­
primento à Lei n~' 5.645, de 1970. À época de sua edição, o Reque· 
rente, segundo as informações constantes do processo, era ocupante 
do Cargo de Auxiliar de Plenários, Símbolo PL-8, e os ocupantes des~ 
ses cargos. em conseqüência do estatuído no artigo 4~', item IV, da 
Resuluçào n~' 18j73, foram enquadrados na Categoria Funcionai de 
Assistente de Plenários. 

VI - O cargo pleiteado pelo Requerente, por força do esta~ 
belecido no artigo 4~>. Item V, da Resolução n'i' 18/73, foi integrado 
pelos então ocupantes dos cargos de Inspetor Policial Legislativo e 
Agente Policial Legislativo. 

Por sinal, já agora. os Agentes de Segurança, estão, todos, in te· 
grados na Classe "C", e, nessa Categoria, só poderão ingressar, 
medmnte concurso público de provas e títulos, os portadores de es· 
colaridade de nivel superior. 

Pelo exposto, vê-se que não existe nenhuma cobertura legal para 
se faLer o enquadramento do funcionário na categoria que deseja. 

Somos, assim, pelo indeferimento do pedido. 
Brasília, 12 de março de I 976.- Pauto !'l:unes Augusto de Figuei~ 

redo, Consultor Jurídico. 

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISS,\0 ~tlSTA 

Incumbida de estudo e p.uecer sobre a Mensagem nQ 3, de 
19/ó { ('~),que submete à d·!li~eraçào do Congresso Nacional 
o te:>. to do IJecrc-to-lei nl' 1.4 .7, le 2 de dezembro de 197S, que 
"estabci{'CC {'ur.diçào para a en isslo de Guia de Importação, 
cria o Registro de Importado , e :lá !>Utras providências". 

i' REU:-<IÃO(li\STALAÇ \Oi, REALIZADA. 
EM 10 DE MARÇ<J llE 1976 

A~ de;c:-.scis hora~ do dia dei' ·Je narço do ano de mil novecen· 
!o~ e .,~tenta e seis. no hujitJno Mí to1 C .mpos, presentes os Senho­
fl'~ St'n.tdures José Saf!IC}, J .• t!Í\i1• < 'oe h C' Renato Franco, Ruy San­
tP~. I enoir V<Jrgas, J,ubas Pass<.r:n·JO G !vdn Rocha, e os Senhores 
lkrutados José Hadj; d, MüHC}f I Jal 1, rh~obaldo Barbosa, Juare7 
B:ni .... ta, Arnaldo Lafa~ et.e, Frand~co Rc·chd, José Maria de Carva­
lho e Odcmir Furlan, reú'1e-sc a Ccrni sãn Mista incumb;da de estu· 
do e parecer sobre a ~ 1 ersagcm n>' 3, ,:e: n6 (CN), que "estabelece 
L'1mdi<.·ào para a emi'i!.ilo de guHI ct. i npl'Ttaçào, crÍd o registro de 
importador, e dá nutra.; p~ovidên..:i<.s". 

De acordo com o Regiment l :.o nu.n, assume a Presidência o 
Senhor St.!nador Renal> f-ranco, uu-! ct. clcra 1nstalada a Comissão. 

A fim de d<tr cu1;~prime1tn a) I eg.ml!nto Comum, o Senhor 
Presidente esclarece q.Je iri. rro~edt:r à deiçào do Presidente e do 
Vicl'·Presidentc, As cédulas são dhtri lUída.; e o Senhor Presidente 

conv'1da para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado José 
Haddad. 

Procedída a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Juarez Batista 
Em branco 

Para Vice-Presidente: 
Senador lta\ívio Coelho 
Em branco • ' • • • ' ' ' ' • ' • ' ' ' ' I • • ' • • • • ' ' • ' • • ' ' • • ' ' ' 

14 votos 
I voto 

14 votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, os Se'nhores Deputados 
Juarel Batista e o Senador Jtalívio Coelho, Presidente e Vice·Presi~ 
dente. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Juarez Batista 
agradece a seus pares a honra com que foi distinguido, e designa para 
relatar a matéria o Senhor Deputado Moacyr Dalla, comunicando 
aos Senhores Membros da Comissão que a 2• reunião para aprecia~ 
çào da matéria, realizar-se-á no dia 17 do corrente mês, às dezessete 
horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, 
para constar, eu, Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comis· 
são, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se~ 
nhor Presidente, demais Membros da Comissão, e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: 311-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
I DA MAIORIA ' 

Magalhões Pinto IARENA-MGl Lourival Bo.ptisto IARENA-SEJ 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

José lindmo 
Manos leão 

Osires T eixeíra 

]9, Vice-Presidente: 

Wilson Gonçalves IARtNA-CEI, 
49-Secrelório: 

tenoir Vargas IARENA-:::.0 Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio T óvora ~-Vice-Presidente: 

B.enjomim Fora h IMDB-RJI 
LIDERANÇA DO MD. 

IDA MINORIA 

1"'-SecnHário: Suplentes de Secretónos: líder 
Franco Montoro 

Vice-lideres 
Mouro Benevides 
Roberto Soturnino 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Oinorte Mariz IARfNA-RNJ 

29-Secretário: 
Marcos Freire IMDB-PEl 

Ruy Carneiro IMOB-PBI 
Renato franco IARENA-P.Al 

Alexandre Costa IARENA-M-"1, 
Mendes Canale IARENA-MTI 

COMISSOIS 

Diretor: Joté Soores de Oliveira filho 

local, Anexo 11- Térreo 

Telefones: 23-6244·e 24-8105- Ramais 1~3 e 257 

A) HRYIÇO DI COIIIISSOIS PIIMANINTIS 

Chefe: Claódio OI rios Rodrigues Costa 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telelone: ?.4-8105- Ramais 301 e J13 

<OMISSA C. DI AGRICULTURA- (CA) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Orestes Quércio 

·Vice-Presidente: Benedito ferreiro 

ntular•• 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paulo Guerra 

3. Benedito Ferreiro 

4. lfolívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agel\or Moriu 

2. Orestes Quércio 

Assistente, Mouro l.Qoes de Sá- Romol310. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 10:30 horas. 

Suplentea 

1. Altevir Leal 

2. Otoir Becl:er 

3. Renato FranCo 

I. Adolberto Seno 
2. Amaral Peixoto 

tocai: Solo "Coelho ROdrigues"- Anexo n- Romol613. 

COMISSAO DI A$5UNTOS REGIONAIS - (CAl) 
17 Membros! 

Titulares 

i. Cottete Pinheiro 
2: José Guiornard 
3. T eotónio Vilela 
4. Renato franco 
5. José Esteves 

I. Agenor Mo ria 
2. bondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cottete Pinheiro 
Vice-Presidente: 1\genor Mario 

ARENA 

MDB 

SUPlentes 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

1 Evelósio Vieira 
2. Gil>~on Rocha 

Assistente: lédo Ferreiro da Racho- Rama\312. 
Reuniões: Terços-feiras, Os 10:00 horas. 
\oco!: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Romol615. 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA - (CCJ) 
li-, Membros' 

COMP0SICÃ0 

Presidente: Accioly Filho 
19-\lice-Presidente: Gustavo Coponemó 

29-Vice-Pr&Jidente: Paulo Brouard 

Titulares 

I. Accioly filho 
2. José Sarney 
3. José lindoso 
4. Helvidio Nunes 
5. ltolivio Coelho 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Coponemo 
8. Heitor Oios 
9. Orlando Zancooer 

I. Dirceu Cardoso 
2. l'tite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

.... .,. .. 
l. Moitas leão 
2. Henrique de lo Rocqull!l 
3. Petrónio Portella 
4. Renato franco 
5. Osires Teixeira 

I. Fronco, Monlaro 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno brandõo- Ramol305. 
Reuniõe~: Quotlos-feiros. às 10:00 hQros 
locol: Sala "Clóvis Bevilocqua"- Anexo 11 -.Ramol623. 
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COMISSA O DO DISTRITO FIDIRAL- (CDF) 

li I Membrus) 

COMPOSIÇÃO 

Presrdente, Hertor Dias 

Vrce-Prestdente: Adolberto Seno 

TJtulc~ret Suplentes 

I Helvidro Nunes 

2 Eurrco Rezende 

3 Renato Franco 

• Os1res T ei~<.eirr-

5 Saldanha Defll 

6 Hertor Oras 

7 Henrtque de La Rocqu~ 

8. Otorr Beder 

I Adolberto Seno 

2 lóz.oro Bnrbozo 

3. Ruy CornetrO 

ARENA 

MDE 

I. Augusto Franco 

2. Luiz Covolconle 

3. José lindoso 

.4. Virgílio Távora 

I. Evondro Correir11. 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

l!eunrões: Ouintos-fetras, às 9:00 horas. 

Local: Solo "l!ur Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 

!li Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato F•onco 

Titular•• Suplentes-

I. Mrlton Cabral 

2 Vasconcelos T erres 

3. Jessé Freire 

4. luiz Cov(lkante 

5. Arnon de Metro 

•• Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

Franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Soturnino 

ARENA 

MDB 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Snotos 

4. CattehJ Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Asmtente: Domei Reis de Souza- Romo1675. 

Reun1ões: Quartos-feiras, às 10:00 hotos. 

tocai Solo "Epitócio Penao"- Anexo II-Rarno1615. 

COMISSA O DIIDIICAÇJ.O I CUL 1URA - (CIC) 

17 Membro" 

COMPOSIÇÃO 

PrAsidente: Torso Outro 

Vice-Presidente: HenriQue de lo Rocque 

Titularei Suplentes 
ARENA 

I. Torso Outro Arnon dA Mello 

z. Gustavo Coponema 7 Helvídio Nunes 

3. Joõo Calmon J. JoSé ~orney 

4. Henrique de lo Rocque 

5. Mendes Canale 

MD8 

I. Evelósio Vieiro I. franco Montara 

2. Paulo Brossard 2. Itamar Franco 

Assistente: Cleide Maria 8. F. Cruz- Romal598. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

locoh Solo "Clovis Sevilocquo"- Anexo ll- Ramol623. 

COMISSlO DI PINANÇAS- (CF) 

I 17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

ntvtaret luplentet 
ARENA 

L Saldanha Derzi I. DanieiKtteger 

2. Benedito Ferreira 2. José Guiomord 

3. Alexandre Costa 3. José Sarney 

•• Fousto Castelo-Bronco 4 Heitor Dias 

5. Jessé Freire 5, Cattete Pinheiro 

6. Vtrpílio Távora 6. Osires Teixeira 

7. Mol!os leão 

8. TorsoOutro 

9. Henrique a.; Lo Rocque 

lO Helvídio Nunes 

11. Teot6nia Vilela 

12 . Ruy Santos 

MDB 

L Amaral Peixoto I. Danton Jobim 

2. Leite Chaves 2. Dirceu Cardoso 

3. Mauro Benevides 3. fvelósio Vieira 

4. Roberto Saturnino 

5. Ruy Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulort Gonzogo- Romal303. 

Ret.tniões: Quintos·feiras. Os 10:30 horas. 

tocai: Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 
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COM15$AO DI LIGISLAÇAO SOCIAL- (CLS) 
!7 Membros! 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jessé Freire 

ntulares Suplentes 
ARENA 

I. M~ndes Canale I. Virgílio Tóvora 

2. DomíctO Gondim 2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Pouorinho 3. Accio!y Filho 

4. Henrique de la Rocque 

5. Jessê Fre1re 

MOS 
franco Montoro 1. Lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Oóudio Vital Rebouça$locerdo- Ramo! 307. 

Reun1ões: Qumtos-leiros, às I I :00 horas. 
loco!: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Ane~o JJ- Ramal 623. 

COMISSAO DI MINAS IINIIGIA- (CMI) 
17 Membros\ 

COMPOSIÇÀO 

!-'residente: João Calmon 

Vice-Presidente: Domkio Gondim 

ntulare• Suplentes 
ARENA 

I. Milton Cabral I. Paulo Guerra 

2. A.rnon de Mello 2. José Guiomard 

3. luit Cavalcante 3. Virgílio Távora 

4. Domíc1o Gondim 

5. João Calmon 
MOS 

I. 01rceu Cardoso I. Gilvan Rocha-

2. homar Franco 2. leite Chaves 

Assistente: Mouro topes de Só- Ramal 310. 
Reuniões: Qumtas-feiras, às 10:30 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Ramo/ 615. 

Titulares 

I. José lindoso 

2. Renato Franco 

COMISSAO DlltiDAÇAO (Cit) 
15 Membro$/ 

CQMPOSIÇÀO 

Presidente: Donfon Jobim 

Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplentes 
ARENA 

I. Virgílio Tóvoro 

2. Mendes Canale 

3. Orlando Zancaner 
MOS 

I. Danton Jobim 1. Dirceu Cardoso 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Mario Carmen Cattro Souza - Romol 1 34. 
R~uniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Solo "Cló-..is Bevilocquo"- Anexo 11- Rorna1623. 

í'"' 

COMISSAO DlltiLAÇOU IXTIItiOIIS- (CRI) 
l15Membrosl 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: DanielKrieger 

19-Vice-Presídente: (uiz Viana 

2"'-Vice-Presidente: Virgílio Távora 

ntular•• 

1. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Tóvoro 

-4. Jeué Freit6 

5. Arnon de Mello 

6. Petr6nio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto franco 

I. Donton Jci>im 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. leite O· aves 

5. Mauro Benevides 

ARENA 

I. Accioly Filho 

2. José Undoso 

3. Cottete Pinheiro 

4. Fausto Castelo-Branco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

MOS 

1. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossard 
3. Roberto Soturnino 

Ass1stente: C6ndído Hipperfl- Ramo/676. 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. 

local: Sola "Rui Borboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

Titularei 

COMISSA O DI SAUDI- (CS) 
O Membros\ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Fausto Castelo. Bronco 

Vice-Pre$1dente: Gilvan Rocha 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco 1. Saldanha Derzi 

2. Cattete Pinheiro 

3. Ruy Santos 
4. Otoir Becker 

5. Allevir leal 

I. Adalberto Seno 

2. Gi!van Rocha 

MOS 

2. Mendes Canale 

I. Evandro Cotreiro 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Roma1306. 

Reuniões: Quintas-feiras, às I 1:00 horas. 
local, Sola "Epitácio Pessoa"- Anuo 11- Roma1615. 
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COMISSAO DI SIGUIANÇA NACIONAL - (CSN) 

ntvlar•• 
I. Luiz Cova/conte 

2. José lindoso 
3. Virgílio T óvoro 
4. José Guiomord 

!7 Membros I 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomard 

Vice-Presidente: Vruconcelos Torres 

Suplentea 
ARENA 

I. Jarbas Passarinho 

2. Henrique de lo Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amoral Peixoto 

2. Adolberto Seno 

MDB 
I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistente: LAdo ferreiro do Rocha- Romo1312. 
~euniOes: Quorros-leirot, às 11:30 horas. 
local: S<1IO "Cióvio Bevilocquo"- Anexo 11- Romol312 

COMISSAO DI SDVIÇO I'IIILICO CIVIL- (CSI'C) 
17 Membros! 

Titularei 

I. Augusto franco 

COMPOSIÇÃO 
Preskt'ente: lór.aro 6arbozo 

Vic•-Presidente: Orlando Zonconer 

luptentea 
ARENA 

I. Mattos teao 
2. Orlando Zoncaner 'l. Gustavo Coponemo 

3. Alexandre Costa 3. Heitor Dias 
4. Accioly Filho 
5. tuiz Viana 

I. Itamar Franco 
2. lózoro &arboza 

MDB 
I, Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Cldudio Vital fobouços locerda- Roma1307. 
ieuniões: Quinfas-feWas. õs 10:00 horas. 
local: Solo "Coelho Rodrigues"- Anexo 11 - Ramal 613. 

COMISSlO DI TIANSPORTIS, COMUNICAÇOES 
I OIRAS PUBLICAS - (CT) 

!7 Membros! 

COMP051ÇÀO. 
Presidente: Alexandre Costa 

Vice-Pte$id&nle: luiz Cavalcante 

, . ..,.., .. 
1. Ale.xondre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. Benedito Ferreira 
4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

I. Evondro Carreira 

2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Romo/676. 
Reuniões: Quinto.s-fe•ras, às 11,00 horas. 

Suplerttea 

I. Orlando Zancune• 
2. Mendes Canale 
3. T eotónio Vilela 

1. lázaro Barbozo 
'2. R:oberlo Soturnino 

loco I: Solo "CÔelho Rodrigues"- Anexo IJ- Ramal 613. 

I) SIRVIÇO DI COIIIIISSOIS MISTAS,ISPECIAIS 
. I DIINQUIRITO 

Coml11l•• Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro. 
local: Anexo 11 - Térreo. 
Telefone: 24-8105- Roma1303. 
)J Comissões Temporários paro Projetos do Congresso Nacional. 
21 Comissões T empordrios poro Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especia•s e de Inquérito. e 

41 Comissão M•sto do Proielo de lei Orçamentário for!. 90 do Regimento 

Com.uml. 

Assistentes de Comissões: Horoldo Pereiro Fernondes - Roma! 6741 
Marília de Corvolho Brlcio- Romol314; Cleide Mario B, F. Cruz- Ramal 
598; Juliono "Lauro da Escossio Nogueira- Ramal314. 

SSNADO fiDIIAL 
SUISICRnARIA DI COMISSOIS 

SDVIÇO DI COIIIIISSOIS PIIIIIIIANINTIS . 
HOIARIO DAS RIUNIOIS DAS COMISSOP PIIIIIIIANINTIS DO SINADO fEDERAL 

PAIAOANODI1975 

., .... -· • • L • ASSIS'TIIf'rl ..... QlJIIM'A S A L AS ASSISTIIf'I'E 

' !PITÂCIO PESSOA 

···" 
tUY aul!OSA 

10:00 C.A.Io ..:.111al - 6l"'i 
..... c. o. r. R•ais ... 621 e 7l6 JOI'IALto 

..... ...... • • L • ' A.SSIS1'EN'I'I c. R. C. 
Ct.bYIS 11EVIL1cQDA 

10: 1aaa1 - b2l -cutne 

cLOviS. aevn.~UA MUlA c.s.p.c COI"LHO RODRIGUES CLÀUDIO c.c.J. 
R.-al - 623 KELENA Ra~~.al - 613 LACERDA 

10:00 

C. I. IPITÂCIO PESSOA c. r. RIN BA11DSA ..... cus 
Ra.al - 6'lo; DANIEL 11a.ais - 621 e716 VINICIUS 

10: 

c .••• RUY BAIBOSit 
C:\NJ>t lXI c.M.t. iPITÂCIO PESSOA ,.,., 

~"'"' 
R.-.ais - 621 e 716 .... 1 - 615 

c ... OOELHO ROU!lGUES ..,., ~:.L.s • ClbVIS SEVlL~UA CLÁUDIO 
!MAl • 613 l,alllod - 623 LACERDA 

r- -
11:00 c. a. cibvtS BtYII.AcQIJA AliA .EPITÁCIO PESSOA 

ltMal - 623 .,_ 11:00 c.s.. 1Ma1 - 615 Jl)HA: '-0 

cLllVIS BEVILACQVA IDA c.T. COILHO I!ODRICUBS cbortn ll:JO c.s.w. Ra.al • 623 .... 1 - 613 



Março de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O CONGRESSO NACIONAL 
E O PROGRAMA DE 

INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR 
N<? 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$15,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS- SENADO FEDERAL 

À VENDA NO SENADO FEDERAL, ll• ANDAR 

Os pedidos de publicações deverão ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11• andar. Praça dos Três Poderes- 70000 - BRASILIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal, visado. pagável em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO Gi!AFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema de Reembolsa Postal . 

. 

Sábado 13 



~IÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postall.l03 

Brasília - V F 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


